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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.463, de 09 de maio de 2016, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Itapirapuã para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Itapirapuã, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 361 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.987, de 12 de agosto de 2015 – Associação Comunitária 

Tapera Falando Mais Alto, no município de São José da Tapera – AL; 
2 -  Portaria nº 3.612, de 19 de agosto de 2015 – Associação Comunitária Pró 

Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru – CE; 
3 -  Portaria nº 6.217, de 1º de dezembro de 2015 – Associação Comunitária e 

Cultural de Caçu, no município de Caçu – GO; 
4 -  Portaria nº 758, de 10 de maio de 2016 – Instituto de Radiodifusão de 

Desenvolvimento Comunitário de Coreaú – IRC, no município de Coreaú – CE; 
5 -  Portaria nº 769, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de Ilhéus, 

no município de Ilhéus – BA; 
6 -  Portaria nº 773, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária e Social de 

Água Branca, no município de Água Branca – AL; 
7 -  Portaria nº 1.003, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária 

Seabrense de Comunicação (ASCOM), no município de Seabra – BA; 
8 -  Portaria nº 1.463, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 

Itapirapuã, no município de Itapirapuã – GO; 
9 -  Portaria nº 1.885, de 7 de junho de 2017 – Associação de Amigos do Bairro 

Santa Tereza, no município de Juazeiro do Norte – CE; 
10 -  Portaria nº 1.904, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Tremedal, no município de Tremedal – BA; 
11 -  Portaria nº 1.917, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 

Sambeneditense, no município de São Benedito – CE; 
12 -  Portaria nº 1.970, de 7 de junho de 2017 – Fundação PR. Valdo Martins 

Arruda, no município de Jaraguá – GO; 
13 -  Portaria nº 1.989, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária dos 

Moradores Mini e Pequenos Produtores Rurais dos Povoados Baião, Malhadinha Poço Salgado 
e Campo Comprido – ACB, no município de Boca da Mata – AL; 

14 -  Portaria nº 2.625, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural Santa 
Edviges, no município de Fortaleza – CE; 

15 -  Portaria nº 3.188, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 
Escola de Vida, no município de Beberibe – CE; 

16 -  Portaria nº 4.707, de 28 de setembro de 2017 – Associação Civil para o 
Desenvolvimento da Barbalha – ACDB, no município de Barbalha – CE; 
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17 -  Portaria nº 5.231, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 

de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nhamundá, no município de Nhamundá – AM; 
18 -  Portaria nº 5.711, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio ao Esporte e à Cultura de Cedro-CE, no município de Cedro – CE; 
19 -  Portaria nº 801, de 14 de março de 2018 – Associação Beneficente e 

Cultural Comunitária Nossa Gente, no município de Maracás – BA; 
20 -  Portaria nº 2.504, de 17 de maio de 2018 – Associação Comunitária de 

Itagibá, no município de Itagibá – BA; 
21 -  Portaria nº 6.631, de 27 de dezembro de 2018 – Associação Comunitária 

de Granja, no município de Granja – CE; 
22 -  Portaria nº 4.766, de 17 de setembro de 2019 – Associação e Movimento 

Comunitário de Jataúba, no município de Jataúba – PE; 
23 -  Portaria nº 4.862, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Moradores 

Águas Cantantes de Ivaté, no município de Ivaté – PR; 
24 -  Portaria nº 4.865, de 19 de setembro de 2019 – Associação Comunitária 

de Martinópolis, no município de Martinópolis – SP; 
25 -  Portaria nº 4.869, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Difusão 

Comunitária Guarani, no município de Caetés – PE; 
26 -  Portaria nº 4.876, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Integração 

São Manuel, no município de São Manuel – SP; 
27 -  Portaria nº 4.878, de 19 de setembro de 2019 – Sociedade Amiga Pró 

Deficientes Carentes, no município de Ribeirão Preto – SP; 
28 -  Portaria nº 4.883, de 19 de setembro de 2019 – Associação a Serviço da 

Vida e da Verdade, no município de Taciba – SP; 
29 -  Portaria nº 5.136, de 30 de setembro de 2019 – Associação Alvarenguense 

Cultural Comunitária de Radiodifusão, no município de Alvarenga – MG; e 
30 -  Portaria nº 128, de 24 de julho de 2020 – Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Eirunepé, no município de Eirunepé – AM. 
 
 

Brasília, 27 de  julho  de 2021. 



 

EM nº 00652/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.075026/2013-09, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Itapirapuã, inscrita no CNPJ nº 02.471.287/0001-63, explore pelo prazo 
de dez anos, a contar de 17 de novembro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Itapirapuã, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5879/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1463, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 27 de maio de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1463/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.075026/2013-09 e nº 53670.000491/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de ITAPIRAPUÃ / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1066918 e o código CRC F3F12508.
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 53000.015189/2014-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 660/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da
radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 2.987, 3.612 e 6.217, de 2015; 758, 769, 773, 1.003 e 1.463, de 2016; 1.885,
1.904, 1.917, 1.970, 1.989, 2.625, 3.188, 4.707, 5.231 e 5.711, de 2017; 801, 2.504 e 6.631, de 2018; 4.766, 4.862, 4.865, 4.869,
4.876, 4.878, 4.883 e 5.136, de 2019; e 128, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.015189/2014-13 SEI nº 2756995

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35867/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.075026/2013-09.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681426 e o código CRC 3B5363A4.

Referência: Processo nº 53000.075026/2013-09 SEI nº 4681426
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Florianópolis, 17 de abril de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Carolina Souto Ribeiro, Agente
Administrativo, em 17/04/2015, às 14:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0467361 e o código CRC 4F5EC83A.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 7754/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.075026/2013-09
Processo de Outorga nº: 53670.000491/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de
outorga da Associação Comunitária de Itapirapuã, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
ITAPIRAPUÃ/GO.

 
ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 01/2011:

 

 

 

I.     Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ, indicando o endereço completo e atualizado;

 

II.   Cópia atualizada, íntegra, legível e autenticada do Estatuto Social, conforme
itens 8.2 e 8.3 da Norma 01/2011 cuja redação deve conter todas as alterações
estatutárias já averbadas em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

 

III.   Da leitura do Estatuto Social apresentado constata-se a necessidade de
adequação ao disposto nos subitens 8.2, alíneas “f”, “g”, “h.3”, “i” e “j”, e 8.3,
alíneas “b”, "d" e “g”, da Norma nº 01/2011, a saber:

 

a) indicar o endereço completo e atualizado da sede da entidade, a qual
deverá estar situada na área de execução do serviço (subitem 8.2, “f”);

 

 b) incluir, no art. 1.º, que a exploração do serviço de Radiodifusão Comunitária,
será “conforme a legislação vigente” (subitem 8.2, “g”);

 

c) alterar o tempo de mandato dos membros que compõem a Diretoria Executiva,
limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução
(subitem 8.2, “h.3”);

 

d) garantir, no art. 30, que a Assembleia Geral possa ser convocada por no
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mínimo 1/5 (um quinto) dos associados (e não 1/3 – um terço), conforme
disposição contida no art. 60 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que
institui o Código Civil (subitem 8.2, “i”);

 

e) garantir, no art. 24, que o estatuto também possa ser alterado através
de Assembleia Geral convocada por no mínimo 1/5 (um quinto) dos
associados e não somente por sugestão do Presidente ou por maioria dos
membros da Diretoria, conforme as disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei
n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil (subitem 8.2 “i”);

 

f) indicar as condições de extinção da entidade bem como a previsão da
destinação do seu patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e
69 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o atual Código Civil
(subitem 8.2, “j”), uma vez que o parágrafo primeiro do art. 37 do estatuto faz
menção ao antigo Código Civil;

 

g) assegurar expressamente o ingresso gratuito, como associado, de todo e
qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço (subitem 8.3, “b”);

 

h) assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem
fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher,
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas
instâncias deliberativas existentes (subitem 8.3, “d”);

 

i) determinar que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da
receita entre os associados (subitem 8.3, “g”);

 

IV.    Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção
às restrições dispostas nos itens 8.4.1 e 8.4.2, com fotocópias autenticadas em
cartório, conforme subitem 20,4;

 

V.     CPF de todos os dirigentes, com fotocópias autenticadas em cartório,
conforme subitem 20,4;

 

VI.    Da leitura da Ata de Eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário de 30 de
março de 2012, verificou-se que o Conselho Comunitário eleito é constituído por
cinco integrantes, dois dos quais classificados como “membros suplentes”, em
desacordo com o subitem 21.4 da Norma 01/2011, que prevê um Conselho
Comunitário formado por cinco membros (titulares e não membros suplentes),
representantes de entidades da comunidade local, legalmente instituídas. Para
sanar o problema, apresentar nova Ata de Assembleia, devidamente registrada no
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Registro Civil de Pessoas Jurídicas, na qual os “membros suplentes” estejam
designados simplesmente como “membros”.

 

CONCLUSÃO

3.                                        Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Tec Administrativo, em 18/08/2014, às 16:13, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Delegado Substituto, em 18/08/2014, às 16:49, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0090360 e o código CRC 4BA44C9C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 - Centro - CEP: 88010-970 - Florianópolis/SC
(48) 3229-4373 FAX (48) 3225-6724

Ofício nº 7713/2014/SEI-MC

Florianópolis, 18 de agosto de 2014

Ao Senhor
ANTÔNIO BATISTA DE OLIVEIRA
Representante Legal da Associação Comunitária de Itapirapuã
Avenida Alfredo Nasser, Quadra 12, Lote 05 - Setor São Domingos
76.290-000 - Itapirapuã – GO

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.075026/2013-09.

 

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.              Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da Nota Técnica nº SEI-MC 7754/2014/SEI-MC, desta
Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.

2.              A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício de acordo com o AR (Aviso de
Recebimento) que o acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de extinção da
outorga.

 

3.               O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual
período, apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos
casos de emergência ou de calamidade pública, regularmente comprovados,
desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste sentido, dentro do
prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão
aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.

 

4.               Aproveitamos para informar que esta Delegacia poderá, a seu critério,
enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às
entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone
celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do respectivo
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representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica
anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser
feito por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos
encaminhados por esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e
não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de
interessado.

 Atenciosamente,

MARCELO JOSÉ DUDEQUE
Delegado Regional

Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Delegado Substituto, em 18/08/2014, às 16:55, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0090795 e o código CRC 8B274747.
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REENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

J I I I I I 
E N D E R E Ç O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESSE 

CEP / CODE POSTAL CIDADE / LOCALITÉ I i I P I P A Í Q / P Í V S PAÍS / PAYS 

J ' I I I £ i 0 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE UENVOI 

| | PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

| | EMS 

J SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATUREJDU RÉ< 

\ 

NO/E LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DUKÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT flflf EMPREGADO /, . • i -
SIGNATURE DERA GENT _ . ; " 0 3 ^ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / 4§RE3pE DEWÉTOUR DANS L E VERS 

, -jQrtRÍMB'0 DE ENTREGA 
• \ iJlUpADE DE.DESTINO 
^ BÜ1^EM)^DE,pESfl^QN 

/ V 4 À 

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 Aêl 20H 

I 

114 x 186 mm 
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CORR€H 

AVISO DE 

no AR 
DATA DBTOjTAGEM /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DQg^DE DÉPÔTtf^ TENTATIVAS DE ENTREGA /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TENTATIVES DE LIVRAISON DATA DBTOjTAGEM / DQg^DE DÉPÔTtf^ 

/ / / / / / 
UNIDADE ̂ P O S T A G E M / BUREAuítiffipÔT 

: h 

/  /  

: h : h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE UEXPÉDITEUR 

I I I I I I I I I I ' I I ... I 

I I I I I I I I 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO^AORESSE 

I I I I I I I ' U 

tr i i i L 

iriria -'t)dM604 
i i i 

I X 

i i i i i 

i _i i i i i i i 
CIDADE / LOCAUTÉ 

J 1 I I I I I L J I I L J I I L 

UF 
J L 

BRASIL 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ 
RÁDIO ITAPUÃ-FM- 87,9 

AV. ALFREDO NASSER, S/N°,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QD. 12, LT. 05, SETOR SÃO DOMINGOS 
CEP - 76.290-000 - ITAPIRAPUÃ-GO. 

FONE: (62) 3374-1548 
UTILIDADE PÚBLICA - LEI MUNICIPAL N° 637/02 

CNPJ. 02.471.287/0001-63 

Ofício n°. 057/2014 

Itapirapuã/Go., 18 de Setembro de 2014. 

Ao Senhor 
MARCELO JOSÉ DUDEQUE 
DD. Delegado Substituto da Delegacia Regional da ANATEL em Santa 
Catarina 
Santa Catarina-SC 

Prezado Senhor Delegado, 

Assunto: Encaminhamento de Documentação para saneamento de pendências 
(Renovação de Outorga) 
Processo Primário: 53670000491/1998 
Processo de Renovação: 53000075026/2013 
Localidade: Itapirapuã-Go 

Da6G*CiA 00 MC EM S WA CATARINA 

RECEBI 0 ORiGSHAL/CÓPiA 

Cnrofoia Souto %&eíro 
Agente Administrativo 

DRMC - 04 / Matricula 1786448 

Cumprimentando cordialmente e ao mesmo instante acusamos o 
ofício já mencionado acompanhado da Nota Técnica n°. SEI-MA 
7754/2014/SEI-MC, desta Delegacia, solicitando saneamento de pendências. 

Em determinação à solicitação e para cumprimento da Norma 
Complementar N° 01/2011, estamos enviando a documentação solicitada, que 
segue: ) 
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a) - Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda-CNPJ, com 
endereço completo e atualizado da sede da Entidade, (doe. 
Anexo); 

b) - Cópia atualizada na íntegra, legível e autenticada do 
Estatuto Social, em conformidade com os itens 8.2 e 8.3 da 
Norma 1/2011, contendo todas as alterações efetuadas e 
averbadas no cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, 
(Estatuto anexo); 

c) - No Estatuto Social está acostado o endereço completo da 
entidade, inclusive atendendo aos dispositivos do Novo Código 
Civil, adequando-o ao disposto nos subitens 8.2, alíneas T , 
"g", "h.3" Y e " j " , e 8.3, alíneas "b", "d" e "g" da Norma 
Complementar 1/2011. (Art. 1 o , $ 2 o do Estatuto); 

I - Consta do Novo Estatuto da Entidade o endereço completo 
e atualizado da sede da entidade, a qual está situada dentro da 
área de execução do serviço, inclusive há de ressaltar que o 
raio de um km não é um limitador e sim um referencial, então 
de acordo com as alterações feitas na Norma N° 01/2011, 
pode-se até ultrapassar este valor; 

II - Consta também do atual Estatuto Social no Art. 1 o , $ 1 o , 
que a exploração do serviço de Radiodifusão Comunitária está 
em conformidade com a legislação vigente (subitem 8.2, "g"); 

III - Ficou alterado também o tempo de mandato, que era de 
cinco (05) anos para um mandato de quatro (04) anos, 
atendendo desta maneira o N.C.V. (Art. 13° do Estatuto); 

IV - Os (Arts. 24° e 30° do Estatuto Social da Entidade) 
garantiu a convocação para a Assembléia Geral em 1/5 (um 
quinto) dos associados de acordo com o Art. 60 da Lei 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil; 

V - O (Art. 36, $ 1o) - Indica as condições de extinção da 
Entidade bem como a previsão da destinação do seu 
patrimônio, observadas disposições do atual Código Civil (sub 
item 8.2, "J"; 

VI - O (Art. 3o, do Estatuto) Ficou assegurado o ingresso 
gratuito de todo cidadão, como também associados pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do 
serviço de radiodifusão, em atendimento ao (subitem 8.3, "d" 
da Norma Complementar N° 01/2011); 
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VII - Também ficou determinado no $ 1 o , Art. 13°, do Estatuto 
Social da Entidade que nenhum de seus associados receberão 
eventuais sobras da receita; 

VIII - Para comprovante de maior identidade ou de 
naturalização, estamos enviando cópias autenticadas em 
Cartório da Cédula de Identidade e CPF de todos os dirigentes; 

IX - Ata que alterou o estatuto social da entidade; 

X - Ata que aprovou a constituição do Conselho Comunitário. 

Endereço para correspondência: Avenida Alfredo Nasser, S/N°, Quadra 12, 
Lote 05, Setor São Domingos, Cidade de Itapirapuã, Estado de Goiás, CEP: 
76.290-000; 

Telefone para contato: (62)3374-1548 (62)84039590 (62) 3374-2253 

Email: antoniobatista020@hotmail.com 

E OLIVEIRA 
ente 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.471.287/0001-63 
MATRIZ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ^ T * ^ ^ R n j R A 

CADASTRAL 15/04/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-6-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV ALFREDO NASSER 
CEP 

76.290-000 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO DOMINGOS 

NÚMERO 

S/N 
MUNICÍPIO 

ITAPIRAPUÃ 

COMPLEMENTO 

QUADRAI 2 LOTE 5 
UF 

GO 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 17/09/2014 às 10:41:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil -17/09/2014 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Aos treze (13) 
dias do mês de setembro de dois mil e quatorze (2014), reuniram-se 
em Assembléia Geral Extraordinária os associados da Associação 
Comunitária de Itapirapuã em segunda convocação às 19:30 horas 
com qualquer número, trinta minutos após a primeira convocação, 
em sua sede atual situada à avenida Alfredo Nasser, S/N°, quadra -
12, lote 05, setor São Domingos, nesta cidade de Itapirapuã-Go., 
para tratarem da seguinte ordem do dia: a) alterar o estatuto social, 
nesse momento abrindo a seção e usando a palavra, o diretor 
presidente Antônio Batista de Oliveira dirigiu-se aos presentes e 
disse que estas alterações estatutárias são necessárias para se 
adequar ao Código Civil e as determinações do Ministério das 
Comunicações e da Delegacia Regional de Santa Catarina, isso 
para que possamos renovar a nossa outorga. Então fez a leitura do 
Estatuto Social para os presentes e explicou as mudanças a serem 
feitas em artigos por artigos e após realizar a leitura, passou uma 
cópia para cada um dos associados presentes para que os mesmos 
tomassem conhecimento profundo do assunto em tela. Tão logo 
tiveram conhecimento da necessidade das alterações, os 
associados presentes foram unanimes em aprovar todas as 
alterações que foram necessárias para cumprir as determinações 
do Ministério das Comunicações e as adequações a Norma N° 
01/2.011 e a Lei N° 10.406 de 10/01/2.002 novo Código Civil. Então 
o senhor diretor presidente disse aos presentes que se sentia muito 
satisfeito em ter ao seu lado pessoas que se preocupam com os 
destinos da Entidade e obviamente apoiam as decisões importantes 
para a Associação. E ao mesmo instante agradeceu a todos por 
terem participado e aprovado o que lhes foram propostos e vendo 
que nada mais havia para ser anotado ou assentado, dava-se por 
encerrada a presente reunião. Itapirapuã-Go., 13 de setembro de 
2014. 
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C E RJ IDÃO 

Certifico para os devidos fins, que a presente 
ATA é copia fiel do livro de ATAS da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ, às fls. 36 Vs. e 37., onde a 
mesma encontra-se manuscrita. 

E por ser verdade firmo a presente Certidão. 

Itapirapuã-èo., 16 de Setembro de 2.014 

ANT E OLIVEIRA 

COMARCA DE ITAPIRAPUÃ - GO 
'SELiAO E OFICIAL Paulo Robtrtt l ' u i h a < t l 

intos Macedo San,! Oéair I•'. r, tira do \a 

• ' Consulte esse ;setô eni ^ / A v w w extraji -diciar tjgo jusbV; 

02781MÒ1( 1328mk)Ô028 
Protocolo: 5(001 m V L i v r o - A-2 

Atos Praticados/Regis :ro/áe Títulose Documentos 
. ; ; itapifapu&GO, 1! > dfe soteml )fo de 2014 ; 

HJP9 $gnt,o$jyiác4do SaacTT 

f ^ ^ ^ Ç ^ ^ R N > 1Q6 , CEWftO -, 

Sub-oficia) 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c o n v o c a ^ 
regularmente para os fins de deliberar sobre a alteração no estatuto 
social, nos artigos 1 o - 3 o - 13° - 24° - 30° - 37°, e outros que forem 
necessários adequando o mesmo a Norma N° 01/2011 e a Lei N° 
10.406 de 10/01/2002, novo Código Civil, que passa a ter a 
seguinte redação. 

Aos treze (13) dias de setembro de dois mil e quatorze (2.014), 
reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ, para deliberar sobre à pauta do 
dia: ALTERAÇÃO DO SEU ESTATUTO SOCIAL, que passará a ter 
a seguinte redação. 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
ITAPIRAPUÃ-GO. 

CAPITULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 

Art. 1o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ, é uma 
sociedade civil, sem fins lucrativos, de defesa da cidadania, 
baseada nos princípios da solidariedade do companheirismo, na 
cooperação e integração social, criada para atuar no âmbito distrital, 
abrangendo a comunidade natural formada pelos habitantes da 
cidade de Itapirapuã-Go. É apartidária, não tem fins religiosos, sem 
discriminação de raça, sexo ou atividade econômica e profissional, 
é criada nesta data para organizar e congregar os grupos 
comunitários, objetivando a defesa dos interesses da comunidade. 
Para cumprir com eficiência a sua finalidade social, explorará o 
serviço de Radiodifusão Comunitária de conformidade com a 
legislação vigente, por ser um meio que lhe proporcionará alcançar 
o maior número de pessoas e viabilizará a discussão e o debate 
dos problemas que afeta a comunidade local, buscandcp-a^splução 
para esse§?problemas da cor 
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PARÁGRAFO PRIMEIROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A exploração do serviço \ o ! e ^ 
Radiodifusão Comunitária será conforme a legislação vigente, que 
dependerá de autorização do poder público competente. E a 
Associação, terá como objetivos: 

I) dar oportunidade á difusão de idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade; 

II) oferecer mecanismo á formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

III) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços 
de defesa civil sempre que necessário; 

IV) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 
legislação profissional vigente, 

V) permitir a capacitação dos cidadãos do exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objetivo final da associação é o 
desenvolvimento das atividades e serviços que possam 
proporcionar á população local melhoria nas condições de vida e de 
trabalho, colocando à disposição dessa mesma comunidade as 
informações de interesse geral e de utilidade pública, especialmente 
sobre economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do 
emergências, transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de 
recurso humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e 
artísticos. A Associação terá duração indeterminada, com números 
ilimitados de sócios. E sua sede atual está localizada no endereço: 
Av. Alfredo Nasser, S/N°, Quadra -12, Lote -05, Setor São 
Domingos, CEP - 76.290-000 - Itapirapuã-Go. 

Art. 2o - Os objetivos sociais que fundamentam a contribuição da 

Associação são os seguintes: 

I) reunir cidadãos interessados, associados ou não para mobilizar 
forças políticas econômicas e sociais no sentidos de estudar e 
preservares raízes culturais básicas da população, estimulando, 
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especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artístic 
cultural; 

II) criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para promoção 
de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos 
que não disponham de recursos para desenvolver talentos e 
habilidades; 

i 

identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as 
demandas e carências de informação útil, concreta e prática, em 
caráter transitório ou permanente, das famílias residentes na 
comunidade, especialmente em questões fundamentais, como 
localização e preços de serviços de abastecimento, transportes, 
segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, 
telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergenciais e 
atividades culturais e artísticas; 

IV) promover a integração social na comunidade, buscando formas 
para estabelecer um relacionamento de companheirismo, de 
solidariedade e cooperação entre os moradores do Município, 
estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumento para 
alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a parceria com os 
serviços públicos na situações calamidades, epidemias, campanhas 
de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral 
da sociedade; 

V) fortalecer os laços institucionais entre o representantes políticos 
da comunidade e das demais organizações comunitárias em 
atividade e com outras associações, recolhendo e transmitindo 
experiência, informações e conhecimento no exercício das tarefas 
de defesa da cidadania, de encaminhamento de problemas de 
interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artísticos 
da sociedade comunitária; 

VI) fomentar, em caráter permanente, o debate de questões 
Yr, fundamentais do país e da sociedade, estimulando o estudo, a 

pesquisa, a competição entre estudantes interessados, para ampliar 
a busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e 
responsabilidade dos cidadãos, o conhecimento das leis, da 

ío, da estrutura pqlítioa, qa organização dos poderes, das 
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políticas econômicas, das instituições sociais, fortalecendo 
espírito de brasilidade, o respeito e a consideração para com os 
direito individuais e coletivos, valorizando sobretudo, a condição de 
cidadania de brasileiros natos ou por adoção. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para alcançar seus objetivos, a 
Associação Comunitária de Itapirapuã se habilitara junto ao Poder 
Concedente, na forma da lei que regula a matéria, devendo 
obedecer, uma vez autorizada a explorar esse serviço, na 
programação da Rádio, os seguinte princípios: 

I) preferência a finalidade educativas, artísticas, culturais e 
informativas em benefício do desenvolvimento geral da 
comunidade; 

II) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade 
e da integração dos membros da comunidade atendida; 

III) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade; 

IV) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 
convicções político-ideológico-pertidárias e condição social nas 
relações comunitárias. Atuará de forma bastante ampla, realizando 
estudos, pesquisas, levantamentos; promovendo reuniões, 
encontros, debates, seminários, palestras, conferências, 
organizando cursos, treinamento e qualificação de recursos 
humanos, estágios e outra forma de aprendizado, publicando 
circulares, boletins, jornais; realizando programas especiais na 
Rádio comunitária e até mesmo em televisão, tudo com o objetivo 
de incentivar o desenvolvimento, naturalmente observando as 
normas constitucionais, especialmente o disposto no art. 5 o , inciso 
IX, da constituição Federal. 

Art. 3o - É assegurado expressamente o ingresso gratuito, como 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de 

i CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS: DIREITOS E DEVERES 

exe< do serviço sem limitação de número por famífía. por sexo, 
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categoria econômica e social ou por condição de religião, ra 
ideologia político-partidária. Sendo também assegurado o ingres 
gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na área de execução do serviço, que por intermédio de 
seus representantes legais exercerão os seus direitos e deveres. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São conferidos a todos Associados 
indistintamente o direito de escolher, mediante voto, os integrantes 
dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de 
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da Entidade, em 
todas as suas instâncias deliberativas existentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Só serão efetivados como associados 
os que aceitarem as condições deste estatuto, assinando-o como 
prova de concordância com as suas condições, podendo qualquer 
cidadão da comunidade beneficiada emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados pela associação, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, desde que 
encaminhadas ao Conselho Comunitário. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ao encaminhar sua inscrição, o 
candidato deverá preencher um cadastro básico, contendo 
informações e dados pessoais, familiares, profissionais e ou 
empresariais. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os associados podem ser enquadrados 
nas seguintes categorias: 

FUNDADORES - Os que participaram das reuniões preliminares e 
ou da assembléia de instalação da associação. 

i 
CONTRIBUINTES - Os que inscreveram após o encerramento do 
livro de fundação e mantenham suas contribuições e participação 
em dia. 

^ HONORÁRIOS - Cidadãos ou Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos 
que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços à 
Associação ou à Comunidade, ao Município, ao Estado e à 
Sociedade em geral. 

is e intransferíveis do as 
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I) aceitar como seus, objetos fundamentais da Associaç 
buscando integrar-se devidamente nas tarefas assumidas pela 
coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir e estatuto 
social, o programa de atividades e as instruções da Diretoria 
aprovadas pelos Conselho ou Assembléias; 

II) prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos ou 
atividades programadas, justificando, de alguma forma o não 
comparecimento especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas 
e responsabilidade que envolvam outros associados ou que sejam 
básicas para a continuidade de trabalhos e atividade; 

III) recolher com pontualidade as contribuições financeiras 
aprovadas nas Associações, indicando, a tempo quando não puder 
fazê-lo, para evitar contra tempos à Diretoria no cumprimento de 
obrigações assumidas em nome da Associação. 

Art. 5 o - Ao associado que infringir o estatuto social, as normas 
regimentais, os planos de atividades e as decisões aprovadas em 
Assembléias ou emitidas na forma do estatuto pela diretoria, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

I) advertência por escrito, envidada para o endereço pessoal do 
associado; 

II) suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 

afastamento do quadro social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O desligamento de um associado do 
quadro social só poderá ser aplicado após denúncia da secretaria 
ou da tesouraria, análise da Diretoria e consulta final ao Associado, 
ao qual será dado amplo direito de defesa. 

Ú 
2 ) PARÁGRAFO SEGUNDO - Será excluindo automaticamente, sem 
£j) necessidade de outros procedimentos, o associado que deixar de 

^saldar seus compromissos financeiros pelo período de três meses 
consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide pendências 
financeiras e se disponha a retomar a sua participação nas 

ivas com a aprovaéãó,dia,Assembléia Geral. 

CAI I 
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CAPÍTULO III 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 o - Só poderão ser eleitos dirigentes da Associação brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez (10) anos maiores, que 
mantenham residência na área da comunidade atendida. 

Art. 7° - São legítimos Dirigentes: 

Presidente 

Vice-Presidente 

Secretário 

Tesoureiro 

Conselho Comunitário 

Art. 8o - Compete ao Presidente: 

I) representar a Associação Comunitária de Itapirapuã, em todos os 
atos públicos, em juízo de fora dele; 

II) presidir as reuniões da Diretoria e convoca-las para atos 
decorrentes das atividades associativas, e ainda presidir as 
Assembléias Extraordinárias, conferências, debates, palestras, 
reuniões, atividades públicas da Associação; 

III) das posse aos membros da Diretoria; 

IV) contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação, 
supervisionar quaisquer atividades da Entidade, assinar contratos, 
convênios, acordos e praticar atos de administração em geral, 
aceitar bens em comodato; 

V) assinar com o secretário as atas de reuniões e assembléias, 

assinar com o tesoureiro os contratos que obriguem a Associação 
• Comunitária de Itapirapuã a quaisquer ordem de pagamento ou 
' movimentação de fundos sociais, inclusive cheques ou 

levantamento de depósitos e quaisquer espécie de titulo, cauções, 
ordem de pagamento, Shei/isão orçamentária, balancetes e 
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PARÁGRAFO ÚNICO -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O presidente será substituído em s 
impedimentos pelos seguintes Diretores em ordem: Vice-presidente 
e Tesoureiro. 

Art. t * - Compete ao Vice-presidente: 

i) âUxiliàr e presidente em tarefas por ele designadas e substituí-lo 
na ordem precedente, desde que não haja algum impedimento de 
vital importância, o qual deverá ser manifestado por escrito; 

II) representar a Associação na ausência do Presidente, em tarefas 
e funções de modo a não permitir interrupção nas atividades de 
rotina. 

Art. 10o- Compete ao Secretário: 

I) superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a 
boa organização da entidade: 

II) organizar a pauta e ordem do dai das reuniões da Diretoria, e, 
das Assembléias; 

responsabilizar-se pela guarda de arquivos da secretária 
mantendo-o em dia, lavrar, subscrever as atas de reunião da 
Diretoria, e, das Assembléias, fornecendo ao Presidente todos os 
dados solicitados sobre as atividades da entidade e do seu trabalho. 

Art. 11o- Compete ao Tesoureiro: 

I) assinar com o presidente, cheques e todos os documentos 
financeiros, apresentar balancetes de demonstrativos de contas e 
relatórios financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em 
forma contábil, arrecadar mensalidades, taxas e outras 

? contribuições, pagar pontualmente os compromissos devidos pela 
cx entidade, manter o lançamento com toda a clareza e arquivamento 

de comprovantes, fornecer ao presidente, quando solicitado, todos 
os dados referentes às suas atividades; 

II) substituir o presidente na ordem precedente; 

Compete ao CofTselrro Comunitário: 
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I) acompanhar a programação da Rádio Comunitária com vistas 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade, exigindo a 
observância dos seguintes princípios: 

II) preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas em beneficio do desenvolvimento geral da 
comunidade; 

III) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 
comunidade, favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida; 

IV) respeito aos valores éticos e sociais da pessoas e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 

V) exigir que a programação não discrimine raça, religião, sexo, 
preferências sexuais, convicções político-ideológico-pertidárias e 
condição social nas relações comunitárias; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O conselho Comunitário será composto por 
05 (cinco) pessoas representantes de entidades locais, tais como: 
associações de classe, beneméritos, religiosos ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES 

Art. 13° - O mandato de Diretoria Executiva será de 04 (quatro) 
anos, sendo admitida uma recondução. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As receitas da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ serão utilizadas, única e 
exclusivamente, para consecução de suas finalidades institucionais 
e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos 
seus associados ou dirigentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não será permitido o acúmulo de 
cargos} de membros da. /Diretoria ou a utilização de bens 
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equipamentos, instalações ou propriedade da Associação 
membros da Diretoria ou do Conselho; 

Art. 14° - As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão 
fixadas pela Assembléia, com proposta e aprovação da Diretoria 
Executiva. 

Art. 15° - A Associação poderá outorgar direitos adquirido, transferir 
bens, equipamentos, instalações, contratos, convênios, ou expressa 
para estes atos, aprovados em Assembléias Extraordinária, 
convocada para este fim, com o voto favorável de no mínimo 1/3 
(um terço) dos associados em situação regular. 

PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a transferência a qualquer título, 
da autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária conforme a legislação vigente; 

CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES 

Art.16° - Os sócios poderão votar para escolher seus 
representantes, desde estejam em perfeito gozo de seus direitos 
estatutários e em ordem com seus compromissos associativos. 

Art. 17° - Somente poderão votar os filiados até 180 (cento e 
oitenta) dias antes da data das eleições. 

Art. 18° - Somente poderão ser votados, os filiados até 12 (doze) 
meses antes da data da eleições, residentes no local onde se acha 
estabelecida a Associação, observadas as condições de 
elegibilidade estabelecidas no artigo 6 o deste Estatuto. 

Art. 19° - As chapas poderão inscrever-se até 60 (sessenta) dias 
antes das eleições, devendo apresentar os nomes de seus 
integrantes e seu programa. 

Art. 20° - A Assembléia para as eleições será convocada por edital 

público no jornal de gr 
assocj 

circulação no município sede da 
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Art. 21°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votaçã 
cabinas indevassáveis, urnas e mesários, nos moldes das eleições 
majoritárias e proporcionais. 

Art. 22° - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para 
acompanhar os trabalhos de cada local de votação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para tanto, as chapas deverão apresentar 
requerimento à secretaria da Associação até 30 (trinta) dias antes 
das eleições. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 23° - A Presidência poderá autorizar a Secretaria e a 
Tesouraria a convidar pessoas não filiadas à Associação para 
assessorá-las 

Art. 24° - O atual estatuto poderá ser alterado através de 
Assembléia Geral convocada pelo Presidente, ou pela maioria da 
Diretoria e também por no mínimo de 1/5 (um quinto) dos 
associados, devendo ser comunicado ao Poder Concedente do 
serviço de Radiodifusão Comunitária conforme legislação vigente, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados de sua efetivação, as 
alterações que tiverem sido processadas. 

CAPÍTULO VII 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. 25° - A Associação poderá contar com os seguintes meios para 
garantir sua subsistência: contribuição regulares de filiados, 
subvenções, auxílios, doações, legados, renda patrimoniais, 
contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros 
meios legais, arrecadação contributiva decorrentes de taxas sociais 
e apoio cultural de atividade de comunicação criadas pela 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ, com base nos 
direitos-legais, permitidos pela Constituição da República do Brasil. 

< 3 
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PARÁGRAFO ÚNICOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Os valores das contribuições mensais 
taxas de manutenção serão propostos pela diretoria conforme os 
critérios definidos e aprovados em Assembléia Geral específica. 

Art. 20° - A Presidência poderá, a qualquer momento e tempo, 
requisitar prestação de serviço de terceiros, alheios à Associação, 
para o desempenho das atividades. 

CAPÍTULO VIII 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 27° - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e 
se reunirá ordinariamente ou extraordinariamente, nos casos 
estabelecidos neste estatuto: 

a) uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado à 
mesa o livro de presença, onde sócios lançarão suas assinaturas; 

b) os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que 
solicitará à Assembléia a indicação e aprovação de um sócio para 
presidi-la, o qual assumirá imediatamente as ruas funções e 
convidará um associado para secretariá-lo; 

c) o Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio terá 
também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição; 

d) as votações nas Assembléias gerais poderão ser simbólicas, 
nominais, secretas ou por aclamação; 

e) a ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário, será assinada pelos 
componentes da mesa e por três sócios escolhidos pela 
Assembléia. 

Art. 28° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por 

ano, no mês de outubro. 

Art. 29° - São atribuições da Assembléia Geral: 

I) examinar e aprovar ou nãox as contas da Diretoria.o balanço 

sociaLejgs" demais atos adminusiraiiVo 

<3> 
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II) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e do Conselh 
Comunitário; 

III) destituir, quando assim o exigirem, os interesses da Associação, 
um ou mais membros da Diretoria e, ou do Conselho Comunitário, 
mediante o voto concorde de no mínimo 1/3 (um terço) dos 
Associados fundadores e efetivos, convocados para esta finalidade 
em Assembléia Geral Extraordinária; 

IV) promover imediata substituição e pelo prazo restante do 
mandato, dos membros destituídos, na forma da letra C deste 
artigo; 

V) deliberar sobre os demais assuntos constantes da Ordem do Dia. 

Art. 30° - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que 
convocada pela diretoria, pelo Conselho ou por no mínimo 1/5 (um 
quinto), dos associados, deliberando sobre assuntos que tiveram 
motivados à convocação. 

Art. 31° - As Assembléia Gerais, tanto ordinária quanto 
extraordinária, serão convocadas com antecipação de 10 (dez) dias, 
mediante edital a ser afixado na sede social e nas repartições, 
além de comunicação por carta a todos associados em dia com 
suas obrigações, com aviso de recebimento com antecedência 
mínima de 02 (dois) dias. 

Art. 32° - A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a 
presença pessoal, ou através de procuração da maioria dos 
associados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Assembléia Geral deliberará pela 
maioria de seus membros, cabendo um voto a cada Associado, 
presente ou representado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Só poderá votar, o sócio que estiver 

quites com a Tesouraria. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os sócios beneméritos poderão 
participar das Assembléias, com direito a voto, podendo, entretanto 
opinar&uâerir e debater a Ordem ctopí 

Ofício 057/2014 (0154695)         SEI 53000.075026/2013-09 / pg. 88



Art. 33° -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Na falta do comparecimento à Assembléia Geral de 
Associados que constitua a maioria social, se reunirá ela, em 
segunda convocação, uma hora após a primeira convocação e 
deliberará com qualquer número de associados presentes. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPSIÇÕES FINAIS 

Art. 34° - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia 
Geral, ouvindo previamente a Diretoria da entidade. 

Art. 35o- Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, 
ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 36° - A Associação, que terá tempo de duração ilimitado, 
somente será extinta por deliberação da maioria absoluta dos 
associados presentes em assembléia geral convocada 
especificamente para tratar desse assunto, na forma prevista neste 
Estatuto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A dissolução da Associação 
Comunitária de Itapirapuã ocorrerá segundo decisão de Assembléia 
Geral Extraordinária, convocada para este fim. E o remanescente 
de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

Art. 37° - Este Estatuto somente poderá ser alterado, no todo ou em 
parte por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para esse fim. 

Art. 38° - O presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral 
Extraordinária do dia treze(13) do mês de setembro de dois mil e 
quatorze (2.014) e entra em vigorx-evogando-se as disposições em. 
c&fftijfejto. devendo ser registrado \ i o Registro Civil dar^Ressoas 
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Jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações 
passar. 

por que 

Itapirapuã-Go., 13 de Setembro de 2.014 

COMARCA DE ITAPIRAPUÃ - GO 
TABELIÃO E OFICIAL Paulo Roberto Pacheco Saad 

llen Santos Macedo Saad Odair ferreira do \</N</ / /J 

Consulte esse selo è 

ProtocpJor.jS.OC : 
Atos Praticados 

itapirapuf-GO 

!1040l;U0GGd05 
AV - & R . \ 2 Livro:. A-2 

Registro de Títulos e Documentos 
d0 setembro de 2014. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA D 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Aos dezesseis 
(16) dias do mês de setembro de dois mil e quatorze (2014), 
reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os associados da 
Associação Comunitária de Itapirapuã em segunda convocação às 
19:30 horas com qualquer número de associados, trinta (30) 
minutos após a primeira convocação, em sua sede atual situada à 
avenida Alfredo Nasser, S/N°, quadra - 12, lote 05, setor São 
Domingos, nesta cidade de Itapirapuã-Go., para tratarem da 
seguinte ordem do dia: 1) - Deliberar sobre Rerratificação da Ata de 
Eleição da Diretoria e Conselho Comunitário. RERRATIFICA ATA 
DE POSSE, QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: Ata da 
Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária de 
Itapirapuã, aos trinta (30) dias do mês de março (03) de dois mil e 
doze (2.012), sendo que as dezenove horas (19:00) o Sr. 
Presidente procedeu a chamada e constatou não haver quorum e 
dezenove e trinta minutos (19:30), pela mesma forma também não 
houve quorum. Sendo a reunião iniciada as vinte horas (20:00), em 
terceira (3 a) convocação com qualquer número de associados. Sr. 
Presidente fazendo uso da palavra cumprimentou a todos os 
presentes dando por iniciada a reunião fazendo a leitura do Edital 
de Convocação - O Presidente da Associação Comunitária de 
Itapirapuã-Go., (Radio Itapuã-FM)., no uso de suas atribuições 
legais convoca todos os Associados a Entidade para participarem 
de uma ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA para Eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário a realizar-se no dia 30 de 
março do corrente ano, às 19:00 horas em 1 a (primeira) convocação 
com a presença de 50% (cinqüenta por cento) dos seus associados, 
ou em 2 a (segunda) convocação às 19:30 horas, com 20% (vinte 
por cento) dos seus Associados e ou em 3 a (terceira) convocação 
às 20:00 horas, com qualquer numero de associados. Na sede da 
mesma, sito à Av. Alfredo Nasser, Qd. 12, Lt. 05, Setor São 
Domingos.com a seguinte ordem do dia: ORDEM DO D I A : J > 
Eleição dos membros da Diretoria e do Conselho Comunitário'(, 
29, II) e (Art. 29 IV); 2)- Outros assuntos de interesse da Entid 
E para que todos tomem conhecimento foi afixado no placar, e 
divulgado n a programação, da emissora para OQe, todos tomem 
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conhecimento. Itapirapuã, 26 de janeiro de 2.012, Antônio Batist 
de Oliveira presidente, José Arnaldo Barbosa Vice Presidente e 
Arismar Ferreira da Silva Tesoureiro. Aberto os trabalhos sob a 
presidência do Sr. Antônio Batista de Oliveira que obedecendo 
a ordem do dia, Sr. Presidente determinou a leitura do Edital de 
Convocação o que foi feito. A seguir pediu que fosse apresentada 
as chapas concorrentes. Sendo apresentada uma única Chapa 
denominada Chapa União, com a seguinte relação de membros: 
Presidente - ANTÔNIO BATISTA DE OLIVEIRA, Vice-Presidente -
JOSÉ ARNALDO BARBOSA, Tesoureiro - ARISMAR FERREIRA 
DA SILVA, Secretaria - CECÍLIA DA SILVA. Conselho Comunitário: 
Presidente - AMAURI TAVEIRA DOS SANTOS (Pastor - IGREJA 
MINISTÉRIO DE ORAÇÃO PI TODOS OS POVOS); 1)- Membro -
VANDA MACEDO MAIA (Presidente - CENTRO DE PASTORAL 
DO MENOR - CEPAMI); 2)- Membro - FRANCISCO PEREIRA 
LEÃO (Presidente - ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE PAULO); 3)-
Membro - JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA - (Presidente -
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO SETOR CIDADE LIVRE); 4)-
Membro - ADEMIR JOSÉ DE OLIVEIRA - (SINDICATO DOS 
TRABALHADORES RURAIS DE ITAPIRAPUÃ E MATRINCHÃ. 
Programa: Promover eventos culturais e manifestações artísticas; 
Promover a integração da comunidade; Identificando, discutindo e 
desenvolvendo soluções que atendam as carências da comunidade; 
Fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos 
da comunidade e demais organizações comunitárias; Fomentando o 
debate de questões fundamentais do País e da comunidade. Ato 
continuo o Presidente deu oportunidade a Assembléia para 
impugnação da Chapa, não havendo nenhuma impugnação. Foi 
colocada em votação e a mesma foi aclamada por unanimidade de 
todos os presentes à Assembléia constituída por quinze associados 
com direito a votos e por Procuração outorgada ao associado Jose 
Arnaldo Barbosa que votou pela Fernanda Gomes Machado. Não 
houve qualquer incoerência a ser registrada. Ato seguinte o senhor 
presidente proclamou a Chapa União eleita e ao mesmo tempo já 
empossada. Os eleitos e empossados foram aplaudidos por todos 
os presentes, encerrado o primeiro item da Ordem do dia, passou-
se arTseguir ao segundqr\ite~m; Outros assuntos derfnteresse da 
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associação, tomando a palavra o Sr. Presidente - Antônio Batista \ 
Oliveira, agradeceu a todos os associados presentes, disse d 
dificuldades financeiras que a associação sempre passou para 
manter a Rádio Itapuã no ar e com uma grade de programação boa 
e de qualidade para toda a comunidade de Itapirapuã-Go. Cobrou 
mais empenho e ajuda dos novos eleitos da Diretoria. Nada mais 
havendo a tratar o presidente deu por encerrada a Assembléia, da 
qual foi extraída a presente ata que lida e achada conforme será 
assinada por mim presidente e por mais (03) três membros 
constituídos conforme o Estatuto da Associação. 

Antônio Batista de Oliveira 

Rubrica ilegível - Jose Arnaldo Barbosa 

Rubrica ilegível - Vandeir Teodoro de Matos 

Rubrica ilegível - Arismar Ferreira da Silva 
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CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que a presente ATA 
é copia fiel do livro de ATAS da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
ITAPIRAPUÃ, às fls. Vs. 37, 38, 29 e Vs., onde a mesma encontra-
se manuscrita. 

Itapitapuã-GO.,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 

ANTON 

E por ser verdado firmo a presente Certidão. 

8 de Setembro de 2.014 

E OLIVEIRA 
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REMETENTE: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ 

REPRESENTANTE LEGAL - ANTÔNIO BATISTA DE OLIVEIRA 

AV. ALFREDO NASSER, S/N°, QD. 12, LT - 05, 

SETOR SÃO DOMINGOS 

CEP - 76290-000 - ITAPIRAPUÃ-GO. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
ARISMAR FERREIRA DA SILVA (Título Eleitoral: 018542991090) é TESOUREIRO 
(exercício 30/04/2012 a 30/04/2015) do orgão partidário, abaixo discriminado: 

Paftido Político: 

Orgão Partidário: 

Abrangência: 

Vigência: 

Código: 

PTB - 14 PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO 

Diretório 

MUNICIPAL - ITAPIRAPUÃ/GO 

Início: 30/04/2012 Final: 30/04/2015 

MCV7.18JM.JD3/.WB4E. 

Certidão emitida às: 20/10/2014 16:33:02 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.jus. br/partidos/pa  rtidos-politicos/va I idar-certidao. 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os 
de abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais 
regionais. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 14272/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.075026/2013-09
Processo de Outorga nº:53670.000491/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária de Itapirapuã, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itapirapuã/GO.
 

ANÁLISE
2.                                          Da análise da documentação apresentada em 24/09/2014, em
atendimento ao Ofício n.º 7713/2014/SEI-MC e à Nota Técnica n.º 7754/2014/SEI-MC,
foram encontrados indícios de que a entidade em tela estaria infringindo o art. 11 da
Lei n.º 9.612/1998, ao manter vínculo político-partidário, a saber:
 

                                          O atual tesoureiro da entidade, ARISMAR FERREIRA
DA SILVA, é membro do Diretório Municipal do Partido Trabalhista Brasileito -
PTB, exercício de 30/04/2012 a 30/04/2015, no qual também exerce o cargo  de
tesoureiro, conforme certidão extraída do sítio do TSE.

 
                           Como o fato pode representar infração à Lei, em obediência aos
direitos humanos fundamentais da ampla defesa e do contraditório garantidos pela
Constituição da República, cumpre que seja aberto prazo para que a entidade
apresente as razões entendidas pertinentes. Salienta-se que, caso ocorra alteração
no quadro diretivo, ou seja, substituição do tesoureiro, deverá ser apresentada prova
de que o novo membro é brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos e
maior de dezoito anos ou emancipado (cópia legível do RG ou Certidão de
Casamento), além de seu comprovante de inscrição no CPF (subitem 8.1 "e" e "a",
da Norma n.º 01/2011, respectivamente).

                                           
CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
 esclarecer a pendência constatada e/ou apresentar a documentação solicitada,
sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 29/10/2014, às 13:10, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0197317 e o código CRC 1B4F49B9.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DELEGACIA REGIONAL DE SANTA CATARINA
Praça XV de Novembro, 242, 1º andar, salas 107 a 110.

CEP 88.010-970 Florianópolis - SC
Tel.: (48) 3229-4373 / 3225-4730 - Fax: (48) 3225-6724

e-mail: argelia.schramm@comunicacoes.gov.br

Ofício nº 16057/2014/SEI-MC

Florianópolis, 29 de outubro de 2014.

Ao Senhor
ANTÔNIO BATISTA DE OLIVEIRA
Representante Legal da Associação Comunitária de Itapirapuã
Avenida Alfredo Nasser, Quadra 12, Lote 05 - Setor São Domingos
76290-000 / Itapirapuã – GO
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.075026/2013-09. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nº SEI-MC 14272/2014/SEI-MC,
desta Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício de acordo com o A (Aviso
de Recebimento) que o acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de extinção da
outorga. 
3.                                              O referido prazo poderá ser prorrogado por uma
única vez, por igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força
maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade pública,
 regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação
formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva.
Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax,
e-mail ou telefone.
4.                                                Aproveitamos para informar que esta Delegacia
poderá, a seu critério, enviar comunicações oficiais via SMS e documentos
digitalizados via internet às entidades interessadas, desde que complementem seu
cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica
anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser
feito por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos
encaminhados por esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e
não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de
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interessado.
 

                                                                                          Atenciosamente,
 
 
 

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM
Delegada Regional

Substituta
 
 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 29/10/2014, às 13:12, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0197405 e o código CRC 4DBE6CE5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro n.º 242, salas 107 a 110 - Centro
CEP 88.010-970 - Florianópolis / SC

Tel: (48) 3229-4373 / (48) 3225-4730 Fax: (48) 3225-6724
e-mail: argelia.schramm@comunicacoes.gov.br

Memo. nº 1583/2014/SEI-MC

Florianópolis, 29 de outubro de 2014.

 
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga - CGAO
 
Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração - Ref.
Processo n.º 53000.075026/2013.
 
Senhora Coordenadora, 
 
 1.                                          Foram encontrados indícios de que a Associação Comunitária de
Itapirapuã, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária em Itairapuã/GO, estaria infringindo o art. 11 da Lei n.º
9.612/1998, ao manter vínculo político-partidário, conforme exposto abaixo:
 
                             O atual tesoureiro da entidade, ARISMAR FERREIRA DA SILVA, é
membro do Diretório Municipal do Partido Trabalhista Brasileiro – PTB, exercício de
30/04/2012 a 30/04/2015,  no qual também exerce o cargo de tesoureiro, conforme
certidão extraída do sítio do TSE, cadastrada e digitalizada  no referido processo via
SEI (documento n.º 0197309).
 
2.                               Diante do exposto, solicitamos abertura de processo de
apuração de infração.
 
 

Atenciosamente,
 

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM
Delegada Regional

Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 29/10/2014, às 13:12, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0197423 e o código CRC 84045D08.
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ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ 

Ofício n°. 069/2014 

Itapirapuã/Go., 26 de Novembro de 2014. 

Ao Senhor 

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM 

DD. Delegada Regional Substituta da Delegacia da ANATEL em Santa Catarina 

Santa Catarina-SC 

Assunto: Encaminhamento de Documentação para saneamento de pendências 

(Renovação de Outorga) 

Processo primário: 53670000491/1998 

Processo de Renovação: 53000.075026/2013-09 	 • •.••• ■■■••••■■••••••1.1...., 
EM SANTA CATARINA 

Localidade: ltapirapuã-Go 	 RECEBI O Cf4.1",:j1NALICÓPIA 

FLOPPePetWiç.d/..1  iq 

--N-141444a_ 
L____Assinstm 

Masiga Maria Lopes 
Agente Administrativo 

DRMC - 04 1 Matricula 0454964 

Prezada Senhora Delegada, 

Cumprimentando cordialmente e ao mesmo instante acusamos o ofício já 
mencionado acompanhado da Nota Técnica n°. SEI-MC 14272/2014/SEI-MC, desta Delegacia, 
solicitando saneamento de pendências. 

Em determinação à solicitação e para cumprimento da Norma Complementar 
1/2011, estamos enviando a documentação solicitada, que segue: 

A -Cópia da ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRA-ORDINARIA, devidamente 
registrada no cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, da cid.9- de 

"orp-- 
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Itapirapuã-GO., onde consta a substituição do Tesoureiro - ARISMAR 

FERREIRA DA SILVA, pelo Sr. JOSE MOREIRA PIMENTEL; 

B — Para comprovante de brasileiro nato, estamos enviando (em Anexo), 

cópias autenticadas em Cartório da Cédula de Identidade e CPF do 

Tesoureiro - JOSE MOREIRA PIMENTEL, visto que dos outros dirigentes já 

constam do processo de Renovação de Outorga em curso. 

Sem mais para o momento, antecipamos nossos votos de elevada estima e 

distinta consideração. 

ANT• NIO BA,  

,Dfretor P-r 

LIVEIRA 

sidente 

Endereço para correspondência: Avenida Alfredo Nasser, S/N2, Quadra 12, Lote 05, Setor São 

Domingos, Cidade de Itapirapuã, Estado de Goiás, CEP: 76290-000; 

Telefone para contato: (62) 3374-1548 ou (62) 8403-9590. 

Ofício Responde ao ofício nº 16057/2014/SEI-MC (0267236)         SEI 53000.075026/2013-09 / pg. 109



iusr, 	Inscrição 

036704571-00 
.Diria 'do Norseinms., 

18/08/45 

11111 
	

9 

ASSINATU R A 08- r()(r (.5R-----+-  

WR.W.C,Si.:.15,-,MW-1.01:0IÉN-i41■41-fiVI::g-IWP,-,), '', • ' ' . ) 

Obre documeot,e ,e o comprovaria* Os inscrição rio C.40rNSTRO 4rE PCSWAS FíSLCAS 	veiP&Oa a ax.teiiut;ii4 Flor Teuiraa,sAivo 
noa odad% prv$(o&41 III0blieW41 ,0011010- 

Assmasura • 

¡CISE MOREIRA• Pli4ESISL 

5 
L 

VÁLIDO EM TODO-  TER TÓRIO NACIONAL 

Emitido em 29/ 12/93 k 

VIÁLI 0A EM mu 
O TERBITORIO NACIONAL Prk1.42 
722245289 5k:gtv 

"• 722245289 

E 

O 

O ã 

3 

8 

A 

P11-0111T0O-PtASTIFICAW 

TABELIONATO 2° DE NOTAS E ANEXOS 
COMARCA DE ITAPIRAPUÃ - ESTADO DE GOIÁS  

Rua 20, Qd. 74, Lts. 08/11 - Centro - Itapirapuã - Goiás - CEP: 76290-000 
Fone: (62) 3374-2583 - CNPJ/MF: 00.028.464/0001-06 

Consulte este seio em: http://extraiudicial  f qo jus.briselo 02781409101755026001217 
• 

AUTENTICAÇÃO 
(Lei n°  8.935/94 - Art. 7°  - V). Confere com o original. Dou fé. 

Itapirap,dã-GO, 25 de novembro de 2014. 
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ivtov.4, 

o 
ITAPIRAPUÃ 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA D 
oG

IRO 

1/4%, 	Oár 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ. Aos dezessete 
(17) dias do mês de novembro de dois mil e quatorze (2014), 
reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os associados da 
Associação Comunitária de Itapirapuã em segunda convocação às 
19:30 horas com qualquer número de associados, em sua sede 
atual situada à avenida Alfredo Nasser, S/N°, quadra - 12, lote 05, 
setor São Domingos, nesta cidade de Itapirapuã-Go., para tratarem 
da seguinte ordem do dia: 1) - Deliberar e aprovar sobre a 
substituição do Tesoureiro da Entidade adequando-se ao art. 11 da 
Lei n° 9.612/1998; Rerratificando a Ata de Eleição da Diretoria e 
Conselho Comunitário. Iniciada a ASSEMBLEIA GERAL, foi 
colocado a necessidade de substituição do Tesoureiro - ARISMAR 
FERREIRA DA SILVA, colocado em deliberação foi escolhido e 
aprovado por unanimidade dos presentes o Sr. JOSE MOREIRA 
PIMENTEL, sendo que a ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA E 
CONSELHO FISCAL POSSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 
Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação Comunitária 
de Itapirapuã, aos trinta (30) dias do mês de março (03) de dois mil 
e doze (2.012), sendo que as dezenove horas (19:00) o Sr. 
Presidente procedeu a chamada e constatou não haver quorum e 
dezenove e trinta minutos (19:30), pela mesma forma também não 
houve quorum. Sendo a reunião iniciada as vinte horas (20:00), em 
terceira (3a) convocação com qualquer número de associados. Sr. 
Presidente fazendo uso da palavra cumprimentou a todos os 
presentes dando por iniciada a reunião fazendo a leitura do Edital 
de Convocação - O Presidente da Associação Comunitária de 
Itapirapuã-Go., (Radio Itapuã-FM)., no uso de suas atribuições 
legais convoca todos os Associados a Entidade para participarem 
de uma ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA para Eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário a realizar-se no dia 30 de 
março do corrente ano, às 19:00 horas em 1a (primeira) convocação 	jo

• 

\

• 

) 
com a presença de 50% (cinquenta por cento) dos seus associados, 
ou em 2a (segunda) convocação às 19:30 horas, com 20% (vinte 
por cento) dos seus Associados e ou em 3a (terceira) convocação 
às 20:00 horas, com qualquer numero de associados. Na sede da 
mesma, sito à Av. Alfredo Nasser, Qd. 12, Lt. 05, Setor São 
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Domingos,com a seguinte ordem do dia: ORDEM DO DIA: 
Eleição dos membros da Diretoria e do conselho Comunitário (A 
20, II) e (Art 20 IV); 2)- Outros assuntos de interesse da Entidade. E 
para que todos tomem conhecimento foi afixado no placar, e 
divulgado na programação da emissora que todos tomem 
conhecimento. ltapirapuã, 26 de janeiro de 2.012, Antonio Batista 
de Oliveira presidente, José Arnaldo Barbosa Vice Presidente e 
Arismar Ferreira da Silva Tesoureiro. Aberto os trabalhos sob a 
presidência do Sr. Antonio Batista de Oliveira 	que obedecendo 
a ordem do dia, Sr. Presidente determinou a leitura do Edital de 
Convocação o que foi feito. A seguir pediu que fosse apresentada 
as chapas concorrentes. Sendo apresentada uma única Chapa 
denominada Chapa União, com a seguinte relação de membros: 
Presidente - ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA, Vice-Presidente -
JOSÉ ARNALDO BARBOSA, Tesoureiro - JOSE MOREIRA 
PIMENTEL, Secretaria - CECILIA DA SILVA. Conselho 
Comunitário: 1)- Membro Presidente - AMAURI TAVEIRA DOS 
SANTOS 	(Pastor - IGREJA MINISTÉRIO DE ORAÇÃO P/ 
TODOS OS POVOS); 2)- Membro - VANDA MACEDO MAIA 
(Presidente - CENTRO DE PASTORAL DO MENOR - CEPAMI); 3)-
Membro - FRANCISCO PEREIRA LEÃO (Presidente -
ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE PAULO); 4)- Membro - JOÃO 
BATISTA DE OLIVEIRA - (Presidente - ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DO SETOR CIDADE LIVRE); 5)- Membro - ADEMIR 
JOSÉ DE OLIVEIRA - (SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE ITAPIRAPUÃ E MATRINCHÃ. Programa: Promover 
eventos culturais e manifestações artísticas; Promover a integração 
da comunidade; Identificando, discutindo e desenvolvendo soluções 
que atendam as carências da comunidade; Fortalecer os laços 
institucionais entre os representantes políticos da comunidade e 
demais organizações comunitárias; Fomentando o debate de 
questões fundamentais do País e da comunidade. Ato continuo o 
Presidente deu oportunidade a Assembleia para impugnação da 
Chapa, não havendo nenhuma impugnação. Foi colocada em 
votação e a mesma foi aclamada por unanimidade de todos os 
presentes à Assembleia constituída por quinze associados com 
direito a votos e por Procuração outorgada ao associado J • e 
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R, 	ixs, 
O 	t4  

1  ITAPIRAPUÃ 70  
GO 

...: 

Arnaldo Barbosa que votou pela Fernanda Gomes Machado. Não 
houve qualquer incoerência a ser registrada. Ato seguinte o senho 
presidente proclamou a Chapa União eleita e ao mesmo tempo j 
empossada. Os eleitos e empossados foram aplaudidos por todos 
os presentes, encerrado o primeiro item da Ordem do dia, passou-
se a seguir ao segundo item; Outros assuntos de interesse da 
associação, tomando a palavra o Sr. Presidente - Antonio Batista de 
Oliveira, agradeceu a todos os associados presentes, disse das 
dificuldades financeiras que a associação sempre passou para 
manter a Rádio ltapuã no ar e com uma grade de programação boa 
e de qualidade para toda a comunidade de Itapirapuã-Go. Cobrou 
mais empenho e ajuda dos novos eleitos da Diretoria. Nada mais 
havendo a tratar o presidente deu por encerrada a Assembleia, da 
qual foi extraída a presente ata que lida e achada conforme será 
assinada por mim presidente e por mais (03) três membros 
constituídos conforme o Estatuto da Associação. 

Antonio Batista de Oliveira 

Rubrica ilegível - Jose Arnaldo Barbosa 

Rubrica ilegível - Vandeir Teodoro de Matos 

Rubrica ilegível - Arismar Ferreira da Silva 

Rubrica ilegível - Ademir Jose de Oliveira - Rep. STRI. 
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CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que a presente ATA 
é copia fiel do livro de ATAS da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
ITAPIRAPUÃ, às fls. 40, Vs. e 41, Vs., onde a mesma encontra-se 
manuscrita. 

E por ser verdade firmo a presente Certidão. 

ltapitapuã-GO 24 de Novembro de 2.014 

ANTONIO B DE OLIVEIRA 

Presidente 
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DESTINATARIO: 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DE SANTA CATARINA - DRMC - 04 

PRAÇA - XV DE NOVEMBRO, 242 - 1° ANDAR 

CEP - 88.010-970 - FLORIANÓPOLIS - SC. 

Carta Comercial-11,one '7= 

f■Ki: 
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EMETENTE: 

3SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ 

EPRESENTANTE LEGAL - ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA 

1. ALFREDO NASSER, S/N°, QD. 12, LT - 05, 

ETOR SÃO DOMINGOS 

EP - 76290-000 - ITAPIRAPUÃ-GO. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAPIRAPUA

CNPJ: 02.471.287/0001-63

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:24:45 do dia 08/12/2014 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 07/01/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

08/12/2014http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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Imprimir Voltar
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.075026/2013

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAPIRAPUA

1 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITAPIRAPUÃ/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

cecilia da silva 349.349.791-15 Secretário 30/03/2012
30/03/2016

Jose Moreira Pimentel 036.704.571-00 Tesoureiro 17/11/2014
30/03/1916

Antônio Batista de Oliveira 232.156.071-15 Presidente 30/03/2012
30/03/2016

José Arnaldo Barbosa 271.617.221-87 Vice-Presidente 30/03/2012
30/03/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4505/11/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

CONSTATAÇÕES:

Processo cadastrado e digitalizado no SEI.

1. Requerimento solicitando a renovação: fls. 2 e 7 (doc.  0037174);
2. Declaração nos termos do subitem 20.3 "a", Norma 1/2011: fls. 11 (doc. 0037174);
3. Certidão Negativa ANATEL: fls. 1 (doc. 0276638);
4. CNPJ (atual): fls. 4 (doc. 015695);
5. Estatuto Social (última alteração, texto consolidado): fls. 7 a 21 (doc. 0154695);
6. Ata da última eleição da diretoria: fls. 4 (doc. 0267236);
7. Último relatório do Conselho Comunitário: fls. 48 a 59 (doc. 037174).

Havia indícios de vínculo político-partidário devido a um dos diretores ser membro de Diretório Partidário municipal. O
diretor foi substituído por outro que não apresenta vínculos.

CONCLUSÃO:

Processo instruído. Sugiro a renovação da outorga.

É o relatório.

Analista: Argélia Diniz Schramm / DRMC-SC

ARGELIA  DINIZ SCHRAMM

Página 1 de 109/12/2014 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DELEGACIA REGIONAL DE SANTA CATARINA
Praça XV de Novembro, 242, 1º andar, salas 107 a 110.

CEP 88.010-970 Florianópolis - SC
Tel.: (48) 3229-4373 / 3225-4730 - Fax: (48) 3225-6724

Memo. nº 2045/2014/SEI-MC

Florianópolis, 09 de dezembro de 2014

À Coordenadora de Análise de Denúncias - CODEN.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a renovação
de outorga.

 

                     Senhora Coordenadora,

                Solicitamos informações acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da estidade
Associação Comunitária de Itapirapuã, autorizada para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itapirapuã/GO, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanções.

 

Atenciosamente,
 

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM
Delegada Regional

Substituta

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 09/12/2014, às 13:56, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0277991 e o código CRC 8DC4EDE5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.075026/2013-09

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ

 

Em atenção ao Memorando n° 1583/2014/SEI-MC, informamos que
esta Coordenação instaurou o Processo de Apuração de Infração nº
53900.037036/2014-75, a fim de averiguar possíveis irregularidades praticadas
pela entidade em referência na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 30/12/2014,
às 09:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0298286 e o código CRC 725B62FC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: GO Distrito:
Município: Itapirapuã Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ CNPJ: 02.471.287/0001-63
Nome Fantasia: ITAPUÃ NOVA FM Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA ALFREDO NASSER - QUADRA 70 - LOTE 15 Número: 162
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

709 PortariaPortaria  MCMC  26/11/2001 05/12/2001
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

26909 ATOATO  SCMSCM  03/07/2002 04/07/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

840 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  14/11/2003 17/11/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

45235 ATOATO  SCMSCM  06/07/2004 08/07/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

63 DespachoDespacho  MCMC  08/05/2008 28/08/2008 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

22/12/2014http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Nº 166, quinta-feira, 28 de agosto de 2008 511 ISSN 1677-7042

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
<!ID1335702-0>

PORTARIAS DE 9 DE JUNHO DE 2008

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria no-

213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da União
de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta dos processos
abaixo, resolve:

no- 102 - Processo n.º 53000.055131/2006. Aplicar ao Sistema Clube
de Comunicação Ltda., executante do serviço de radiodifusão de sons
e imagens, na cidade de Ribeirão Preto/SP, a pena de multa no valor
de R$ 1.472,46 (um mil, quatrocentos e setenta e dois reais e quarenta
e seis centavos), por contrariar o disposto no artigo 122, item 34 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão.

no- 103 - Processo n.º 53000.012740/2008. Aplicar à Fundação de
Teleducação do Estado do Ceará - FUNTELC, executante do serviço
de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente edu-
cativos, na cidade de Fortaleza/CE, a pena de multa no valor de R$
1.814,27 (um mil, oitocentos e quatorze reais e vinte e sete centavos),
por contrariar o disposto no subitem 9.3.5 do anexo à Resolução no-

284/2001 e artigo 18 do anexo à Resolução 303/2002, c/c artigo 122,
item 34 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão.

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES
TEIXEIRA

<!ID1335729-0>

PORTARIA No- 108, DE 27 DE JUNHO DE 2008

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria no-

213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da União
de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do processo
abaixo, resolve:
Processo n.º 53000.031675/2005. Aplicar à Associação Rádio Co-
munitária Nova Esperança FM, Cultural e Comunicação Social, exe-
cutante do serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Nova
Esperança do Sul, a pena de multa no valor de R$ 425,96 (qua-
trocentos e vinte e cinco reais e novena e seis centavos), por con-
trariar o disposto nos artigos 32 e 40, inciso XV do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária.

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES
TEIXEIRA

<!ID1335737-0>

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 8 de maio de 2008

No- 63 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria no-

213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da União
de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do processo
abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.028081/2007. Advertir à Associação Comunitária
de Itapirapuã, executante do serviço de radiodifusão comunitária, na
cidade de Itapirapuã/GO, por contrariar o disposto nos itens 14.2 e
17.2 da Norma Complementar no- 01/2004 do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, com base no § 1º do artigo 38 do Decreto no-

2.615/98.
<!ID1335742-0>

Em 17 de junho de 2008

No- 92 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria no-

213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da União
de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do processo
abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.000551/2008. Advertir à Associação de Desen-
volvimento Comunitário de Itaúna do Sul, executante do serviço de
radiodifusão comunitária, na cidade de Itaúna do Sul/PR, por con-
trariar o disposto nos itens 14.2 e 18.1.4 da Norma Complementar no-

01/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com base no § 1º
do artigo 38 do Decreto no- 2.615/98.

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES TEIXEIRA

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES
BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

<!ID1338216-0>

AJUSTE COMPLEMENTAR, POR TROCA DE NOTAS, AO
ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O

GOVERNO DO JAPÃO, CONCERNENTE AO ESTUDO
PARA O DESENVOLVIEMNTO DE UMA SOLUÇÃO
INTEGRADA RELATIVA À GESTÃO DE RESÍDUOS
INDUSTRIAIS NO PÓLO INDUSTRIAL DE MANAUS

Brasília, 1º de agosto de 2008.

Excelência,
Tenho a honra de referir-me ao Acordo Básico de Coo-

peração Técnica entre o Governo do Japão e o Governo da República
Federativa do Brasil, assinado em Brasília em 22 de setembro de
1970 (doravante denominado ''Acordo Básico''), e à Nota verbal ja-
ponesa n.º 119/2006, de 12 de abril de 2006, em resposta à Nota
verbal ABC/DAOC II/099/ETEC-BRAS-JAPA, de 1 de julho de
2005, concernente ao Estudo para o Desenvolvimento de uma So-
lução Integrada relativa à Gestão de Resíduos Industriais no Pólo
Industrial de Manaus (doravante denominado ''Estudo''), e propor o
seguinte entendimento relativo ao Estudo:

1. Com o propósito de realizar o Estudo, uma missão ja-
ponesa de pesquisa (doravante denominada ''Missão'') será enviada à
República Federativa do Brasil pela Agência de Cooperação Inter-
nacional do Japão (doravante denominada ''JICA'') de acordo com as
leis e regulamentações pertinentes em vigor no Japão e em coo-
peração com a Superintendência da Zona Franca de Manaus (do-
ravante denominada ''SUFRAMA''), sob a coordenação da Agência
Brasileira de Cooperação (doravante denominada ''ABC''), de acordo
com as leis e regulamentações pertinentes em vigor na República
Federativa do Brasil.

2. O Governo da República Federativa do Brasil estenderá
aos membros da Missão os privilégios, imunidades e benefícios con-
cedidos no Acordo Básico aos peritos, bem como as facilidades e
isenções sobre os equipamentos, maquinaria e materiais relacionados
à implementação do Estudo. O Governo da República Federativa do
Brasil assegurará a cooperação de todos os órgãos governamentais
necessária ao desempenho das funções dos membros da Missão.

3. Os detalhes e procedimentos concernentes aos aspectos
técnicos para a cooperação no presente entendimento, incluindo me-
didas necessárias para facilitar a condução eficiente do Estudo, e as
condições para o exercício das atividades de cooperação por parte dos
membros da Missão serão dispostos em formalização a ser acordada
entre JICA, SUFRAMA e ABC na forma de documento de im-
plementação do Estudo denominado Escopo de Trabalho.

4. Os dois Governos irão consultar-se a respeito de quaisquer
questões que surjam em relação ao presente entendimento.

Tenho ainda a honra de propor que esta Nota e a Nota de
resposta de Vossa Excelência, confirmando em nome do Governo da
República Federativa do Brasil o entendimento acima exposto, cons-
tituam um ajuste complementar ao Acordo Básico, entre os dois
Governos, o qual entrará em vigor na data da Nota de resposta de
Vossa Excelência e cessará de vigorar na data da confirmação por
escrito entre os dois Governos sobre o encerramento do Estudo.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência
os protestos da minha mais alta consideração.

KEN SHIMANOUCHI
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário do Japão

Nota Nº 02

Brasília, 1º de agosto de 2008.

Senhor Embaixador,

Tenho a honra de referir-me à Nota de Vossa Excelência de
1º de agosto de 2008, com o seguinte teor:

"Excelência,
Tenho a honra de referir-me ao Acordo Básico de Coo-

peração Técnica entre o Governo do Japão e o Governo da República
Federativa do Brasil, assinado em Brasília em 22 de setembro de
1970 (doravante denominado ''Acordo Básico''), e à Nota verbal ja-
ponesa n.º 119/2006, de 12 de abril de 2006, em resposta à Nota
verbal ABC/DAOC II/099/ETEC-BRAS-JAPA, de 1 de julho de
2005, concernente ao Estudo para o Desenvolvimento de uma So-
lução Integrada relativa à Gestão de Resíduos Industriais no Pólo
Industrial de Manaus (doravante denominado ''Estudo''), e propor o
seguinte entendimento relativo ao Estudo:

1. Com o propósito de realizar o Estudo, uma missão ja-
ponesa de pesquisa (doravante denominada ''Missão'') será enviada à
República Federativa do Brasil pela Agência de Cooperação Inter-
nacional do Japão (doravante denominada ''JICA'') de acordo com as
leis e regulamentações pertinentes em vigor no Japão e em coo-
peração com a Superintendência da Zona Franca de Manaus (do-
ravante denominada ''SUFRAMA''), sob a coordenação da Agência
Brasileira de Cooperação (doravante denominada ''ABC''), de acordo
com as leis e regulamentações pertinentes em vigor na República
Federativa do Brasil.

2. O Governo da República Federativa do Brasil estenderá
aos membros da Missão os privilégios, imunidades e benefícios con-
cedidos no Acordo Básico aos peritos, bem como as facilidades e
isenções sobre os equipamentos, maquinaria e materiais relacionados
à implementação do Estudo. O Governo da República Federativa do
Brasil assegurará a cooperação de todos os órgãos governamentais
necessária ao desempenho das funções dos membros da Missão.

3. Os detalhes e procedimentos concernentes aos aspectos
técnicos para a cooperação no presente entendimento, incluindo me-
didas necessárias para facilitar a condução eficiente do Estudo, e as
condições para o exercício das atividades de cooperação por parte dos
membros da Missão serão dispostos em formalização a ser acordada
entre JICA, SUFRAMA e ABC na forma de documento de im-
plementação do Estudo denominado Escopo de Trabalho.

4. Os dois Governos irão consultar-se a respeito de quaisquer
questões que surjam em relação ao presente entendimento.

Tenho ainda a honra de propor que esta Nota e a Nota de
resposta de Vossa Excelência, confirmando em nome do Governo da
República Federativa do Brasil o entendimento acima exposto, cons-
tituam um ajuste complementar ao Acordo Básico, entre os dois
Governos, o qual entrará em vigor na data da Nota de resposta de
Vossa Excelência e cessará de vigorar na data da confirmação por
escrito entre os dois Governos sobre o encerramento do Estudo.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência
os protestos da minha mais alta consideração."

Em resposta, tenho ainda a honra de confirmar em nome do
Governo da República Federativa do Brasil o entendimento acima
exposto e de concordar com que a Nota de Vossa Excelência e esta
Nota de resposta constituam um Ajuste Complementar ao Acordo
Básico de Cooperação Técnica entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo do Japão, assinado em Brasília em 22
de setembro de 1970, entre os dois Governos, o qual entrará em vigor
na data desta Nota de resposta e cessará de vigorar na data da
confirmação por escrito entre os dois Governos sobre o encerramento
do Estudo.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência
os protestos da minha mais alta consideração.

CELSO AMORIM
Ministro das Relações Exteriores do Brasil

<!ID1335696-0>

ACORDO DE COOPERAÇÃO EDUCACIONAL ENTRE O
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O

GOVERNO DA REPÚBLICA UNIDA DA TANZÂNIA

PREÂMBULO

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República Unida da Tanzânia,
(doravante denominados conjuntamente como "Partes" e, in-

dividualmente, como "Parte" ),

Reconhecendo a importância da cooperação entre ambos os
países no plano educacional,

Conscientes de que o acelerado desenvolvimento científico e
tecnológico global exige uma nova visão para buscar a excelência de
seus recursos humanos, e

No intuito de incrementar a cooperação educacional e in-
teruniversitária entre ambos os países, reforçando a amizade entre o
Brasil e Tanzânia,

Resolvem celebrar o seguinte Acordo no campo da coo-
peração educacional:

Artigo I

As Partes comprometem-se a desenvolver as relações entre
os dois países no âmbito da cooperação educacional e do desen-
volvimento científico, de modo a contribuir para o melhor enten-
dimento mútuo, observadas as legislações nacionais vigentes.

Artigo II

O presente Acordo, sem prejuízo dos convênios firmados
diretamente entre instituições de ensino e/ou outras entidades afins de
ambos os países, no setor público ou privado, tem por objetivo :

Ministério das Relações Exteriores
.

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 8 de maio de 2008

No- 63 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no usono uso

o-das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria no-

213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da União
de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do processo
abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.028081/2007. Advertir à Associação Comunitária
de Itapirapuã, executante do serviço de radiodifusão comunitária, na
cidade de Itapirapuã/GO, por contrariar o disposto nos itens 14.2 eor contrariar 
17.2 da Norma Complementar no- 01/2004 do Serviço de RadiodifusãoRadiodifusão

o-Comunitária, com base no § 1º do artigo 38 do Decreto no-

2.615/98.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.075026/2013-09

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ

 

Em atenção ao Memorando n° 2045/2014/SEI-MC, informamos que
foram procurados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.024080/2013

Em trâmite;

Aguardando análise dos documentos
encaminhados – cumprimento de
exigência

Irregularidade: em apuração, razão pela
qual não dispomos de informações a
cerca de eventuais irregularidades
praticadas.

53900.037036/2014

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Infração: Vínculo político - O atual
tesoureiro da entidade, com mandato de
30/04/2012 a 30/04/2015, é também
membro de diretório de partido político
(infração ao art. 11 c/c art. 21, inciso IV
da Lei n. 9.612/98).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

53000.028081/2007

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (anexo 0298282);

Despacho nº 63, de 08/05/2008,
publicado no Diário Oficial da União de
28/08/2008 - ADVERTÊNCIA (anexo
0299485);
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de antecedentes
no SRD*)

Infração: itens 14.2 e 17.2 da Norma
Complementar nº 01/2004, com base
no § 1º do art. 38 do Decreto nº
2.615/1998 (data de ocorrência:
12/04/2007).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 30/12/2014,
às 09:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0301221 e o código CRC 7C7B454E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina / DRMC-SC

NOTA TÉCNICA Nº 5739/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.075026/2013-09
Processo de Outorga nº:53670.000491/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária de Itapirapuã, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de ITAPIRAPUÃ/GO.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada
no D.O.U. de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e
considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o
atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da
Norma nº 1/2011:                                         
                                      
 
                                     I.                   O Estatuto Social deve ser devidamente
registrado no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de Certidão
Cartorária que vise tal comprovação.

 
                                  VII.                   Atas de Eleição dos membros que compõem a
atual diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, apresentando-se Certidão Cartorária que comprove tal registro;
                               

                                                                               
                                                                                                                 
                                                                                                                 
            CONCLUSÃO
4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 16/04/2015, às 16:17, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0422339 e o código CRC 894C9941.

Minutas e Anexos
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Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

 

Ofício nº 11615/2015/SEI-MC

Florianópolis, 16 de abril de 2015

Ao Senhor

ANTÔNIO BATISTA DE OLIVEIRA

Representante Legal da Associação Comunitária de Itapirapuã

Avenida Alfredo Nasser, S/N, Quadra 12, Lote 05, Setor São Domingos

76290-000/ Itapirapuã – GO

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.075026/2013-09 (Renovação de Outorga).  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5739/2015/SEI-MC,
desta Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o
assunto e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o
prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de
acordo com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de,
em não havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido
e o referido processo de pós outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o
número do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência
e o número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Argélia Diniz Schramm
Delegada Regional
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Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 16/04/2015, às 16:17, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0465951 e o código CRC 9E5636A0.

Ofício 11615 (0465951)         SEI 53000.075026/2013-09 / pg. 129



É 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	 AR 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE --- 
A,S e C;',C1çCa) 	COrnun i--K-f-  ; c\-, 	de, 	-14-0■40 i tÍr..)uo..,  

111111111  I 	I 	III 	I 	I 	I 
ENDEREÇO/ADRESSE 

NV  . Ai frCC0 Ne(-Yy-r, 

l 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 

, r\/,, Guattc-r,, j_J--, Leit, GS 

1111 /1 	LIIIIj Ill 
CIDADE /  LOCALITÉ 

--c,-i-r410: ek.yucÁ, 
IIIIIII1111111 

I 
UF 

&3  
1 

-Selio(ScT -. 6,r-YIÀ r) 	--) 
I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 

PAIS /  PAYS 

13(ct)i. 1 
IIIIIII 

CEP / CODE POSTAL 

''"-(1)  ' aM a -  COO 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

O . lno  .1-- LCD IV , 7 2  à 0 1  S 	/ , e..-C —I'Y)C1 

NATUREZA DO ENVIO  / NATURE DE L'ENVOI 

	 PRIORITÁRIA  I PRIORITAIRE 

I 	EMS 

( 	1-165-0151. I 	SEGURADO  / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

11, 	• 	..N. 	x 
i 

9 	IPlia.■ A 	.. . . Á .. Elk 44-41P 	.0 I/ . - - 	.5' ■ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

ot 5r/t5 9 / f-5- 

.4iRigitiqçVIVIZM/ .  
. 	NINA E DE  U~10 ••._, 
ra5y.vortrsfitvZoOv ,,, 

1  .p,  

.0" '. \ /
I 

-4 	....- -.., ....  ,...,,,.....
1/4. 

 

NOME LEGÍVELDO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMP 	ADO / - 
SIGNATURE DE L'AGENT 	 .‘0 (' -  

00 ''" 	.. .- , ,,-• 	,3- 	4\%).;‘,1\„. 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE 	R 	OUR DANS LE VERS 

75240203-0 
	

FC0463 / 16 
	

114 x 186 mm 

• 

Outros (origem externa) AR (0501971)         SEI 53000.075026/2013-09 / pg. 130



2/2 ABR 

h h h 

J H 63243447 2 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU  RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

111111i 	111 	;ii t,-Rle 	1,,s 	iroNiii---1i 	i 	i. 	jl 	1 	1 	i 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	2)- 	Rewiue! em Santa Ca:o;;w=, 	- 	,x 
1 	

1 	1 	1 
". 1  ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 	etd,d XV (.i 	i,Jr.Jítusiblu, 12421 - 	A,,,i,. 

88010-900 - FLORIANOPQLIS - :."''IÇ 
ii 	1 	i[iii 	iim 	111111 	1 	1 	1 	1 	1 	i 

i ..e.:RIO DAS CONIUMeil  
II 	IIIIIIIIIII 	J.,,,I, j ,, 1 ::: 1_1.J,,..,11....,,, I 	I 

CIDADE /  LOCALITÉ 	 ,, .,,,.1,.,,,,t‘i 	h;.,(,,•011 -, 	em 	.:)■301,..3 	l,d1St,  d 

Praça XV da Novembro, 2c,2 - l'• áriaRASIL 
I 	i 	ii 	til 	11 	1 	: 	1 	

' 	1 	03 	O -00 	' FLOFCANÓYOLIS 

.., 	. 	. 

SC 

Art)  
CORREIOS 

BRÈSIL 

AVISO DE 
RECE 

, 
S CNO7 

R 
DATA DE POSTAGE / DATE DE DÉRO T 

UNIDADE DE POSTAG ),BUREAU DE DEPÔT 

triANO?°\.  

J 	 

.40 
a.w:C 
O >  
wJ

O 
 O W ct  

W 
O 	- 
z 
L1J 

• 

fr 

Outros (origem externa) AR (0501971)         SEI 53000.075026/2013-09 / pg. 131



DELEGACIA U3 MC EU SANTA CATARINA 

RECE' O CRIGNAL/CÓPIA 
Fwacie,P02:::/scLiicgja:  

Marifik Maria Lopes 
Agente Administrativo 

()MC - 04 / Matrícula 04549134 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, 

CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 
COMARCA DE ITAPIRAPUÃ - ESTADO DE GOIÁS 

Oficial 
Sub-Oficiala 

Livro n° A-2 Registro n° 42 Protocolo: 5020 Data Registro: 
26/11/2014 Folha n° 1 

Certifico, a requerimento de parte interessada e para os devidos fins, que revendo o arquivo existente no Cartório 
a meu cargo, verifiquei o registro com o seguinte teor: 

Paulo Roberto Pacheco Saad 	 Elen Santos Macedo Saad 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA •;) 	4 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ. Aos dezesset ° 	o 

ITAPIRAPUÀ 
(17) dias do mês de novembro de dois mil e quatorze (2014 , Go g ço,x„ 

Associação Comunitária de Itapirapuã em segunda convocação às 

19:30 horas com qualquer número de associados, em sua sede 
atual situada à avenida Alfredo Nasser, S/N°, quadra - 12, lote 05, 
setor São Domingos, nesta cidade de Itapirapuã-Go., para tratarem 
da seguinte ordem do dia: 1) - Deliberar e aprovar sobre a 
substituição do Tesoureiro da Entidade adequando-se ao art. 11 da 
Lei n° 9.612/1998; Rerratificando a Ata de Eleição da Diretoria e 
Conselho Comunitário. Iniciada a ASSEMBLEIA GERAL, foi 
colocado a necessidade de substituição do Tesoureiro - ARISMAR 
FERREIRA DA SILVA, colocado em deliberação foi escolhido e 
aprovado por unanimidade dos presentes o Sr. JOSE MOREIRA 

PIMENTEL, sendo que a ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA E 
CONSELHO FISCAL POSSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 
Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação Comunitária 
de Itapirapuã, aos trinta (30) dias do mês de março (03) de dois mil 
e doze (2.012), sendo que as dezenove horas (19:00) o Sr. 
Presidente procedeu a chamada e constatou não haver quorum e 
dezenove e trinta minutos (19:30), pela mesma forma também não 
houve quorum. Sendo a reunião iniciada as vinte horas (20:00), em 

terceira (3a) convocação com qualquer número de associados. Sr. 
Presidente fazendo uso da palavra cumprimentou a todos os 
presentes dando por iniciada a reunião fazendo a leitura do Edital 
de Convocação - O Presidente da Associação Comunitária de 
Itapirapuã-Go., (Radio Itapuã-FM)., no uso de suas atribuições 
legais convoca todos os Associados a Entidade para participarem 
de uma ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA para Eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário a realizar-se no dia 30 de 
março do corrente ano, às 19:00 horas em 1a (primeira) convocação 
com a presença de 50% (cinquenta por cento) dos seus associados, 

ou em 2a  (segunda) convocação às 19:30 horas, com 20% (vinte 
por cento) dos seus Associados e ou em 3a (terceira) convocação 
às 20:00 horas, com qualquer numero de associados. Na sede da 

estua, sito à Av. Alfredo Nasser, Qd. 12, Lt. 0,5, Seto. São 

reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os associados d 
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REPÚBLICA FEDERATWA DO BRASIL REGISTRO 
DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, 
CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇ ÕES E TUTELAS 

COMARCA DE ITAPIRAPUÃ - ESTADO DE GOIÁS 

Paulo Roberto Pacheco Saad  
Oficial 	 Elen Santos Mofado Saad 

Sub-Oficiala Livro n  
°   A-2   Registro   n°   42   Protocolo:   5020 Data Registro: 

26/11/2014 Folha n° 3 

Certifico, a requerimento de parte interessada e para os devidos fins, que revendo o arquivo existente no Cartório 
a m eu c ergo, verifiquei o registro cara o seguinte teor: 

#11■1 
Domingos,com a seguinte ordem do dia: ORDEM DO DIA: 1)„9 

P/RApu 
Eleição dos membros da Diretoria e do conselho Comunitário (A 

ITA GO 
	á 

20, II) e (Art 20 IV); 2)- Outros assuntos de interesse da Entidade. 
para que todos tomem conhecimento foi afixado no placar, e 
divulgado na programação da emissora que todos tome 
conhecimento. Itapirapuã, 26 de janeiro de 2.012, Antonio Batista 
de Oliveira presidente, José Arnaldo Barbosa Vice Presidente e 
Arismar Ferreira da Silva Tesoureiro. Aberto os trabalhos sob a 
presidência do Sr. Antonio Batista de Oliveira 	que obedecendo 
a ordem do dia, Sr. Presidente determinou a leitura do Edital de 
Convocação o que foi feito. A seguir pediu que fosse apresentada 
as chapas concorrentes. Sendo apresentada uma única Chapa 
denominada Chapa União, com a seguinte relação de membros: 
Presidente - ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA, Vice-Presidente -
JOSÉ ARNALDO BARBOSA, Tesoureiro - JOSE MOREIRA 
PIMENTEL, Secretaria - CECILIA DA SILVA. Conselho 
Comunitário: 1)- Membro Presidente - AMAURI TAVEIRA DOS 
SANTOS 	(Pastor - IGREJA MINISTÉRIO DE ORAÇÃO P/ 
TODOS OS POVOS); 2)- Membro - VANDA MACEDO MAIA 
(Presidente - CENTRO DE PASTORAL DO MENOR - CEPAMI); 3)-
Membro - FRANCISCO PEREIRA LEÃO (Presidente -
ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE PAULO); 4)- Membro - JOÃO 
BATISTA DE OLIVEIRA - (Presidente - ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DO SETOR CIDADE LIVRE); 5)- Membro - ADEMIR 
JOSÉ DE OLIVEIRA - (SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE ITAPIRAPUÃ E MATRINCHÂ. Programa: Promover 
eventos culturais e manifestações artísticas; Promover a integração 
da comunidade; Identificando, discutindo e desenvolvendo soluções 
que atendam as carências da comunidade; Fortalecer os laços 
institucionais entre os representantes políticos da comunidade e 
demais organizações comunitárias; Fomentando o debate de 
questões fundamentais do País e da comunidade. Ato continuo o 
Presidente deu oportunidade a Assembleia para impugnação da 
Chapa, não havendo nenhuma impugnação. Foi colocada em 
votação e a mesma foi aclamada por unanimidade de todos os 
presentes à Assembleia constituída por quinze aesociados com 

'to a votos e por Procuração outorgada ao associado Jos 
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CIVIL, DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 
COMARCA DE ITAPIRAPUÂ - ESTADO DE GOIÁS 

 

Paulo Roberto Pacheco Saad 	 Elen Santos Macedo Saad Oficial 	 Sub-Oficiala 
Livro n° A-2 Registro n° 42 Protocolo: 5020 Data Registro: 

26/11/2014 Folha n° 4 

Certifico, a requerimento de parte interessada e para os devidos fins, que revendo o arquivo exigente no Cartório 
a meu cargas verifiquei o registro com o seguinte teor: 

Arnaldo Barbosa que votou pela Fernanda Gomes Machado. Na f.r. iTAHRApuà 

houve qualquer incoerência a ser registrada. Ato seguinte o senhó 0  00 4 
4,  

presidente proclamou a Chapa União eleita e ao mesmo tempo já 
empossada. Os eleitos e empossados foram aplaudidos por todos 
os presentes, encerrado o primeiro item da Ordem do dia, passou-
se a seguir ao segundo item; Outros assuntos de interesse da 
associação, tomando a palavra o Sr. Presidente - Antonio Batista de 
Oliveira, agradeceu a todos os associados presentes, disse das 
dificuldades financeiras que a associação sempre passou para 
manter a Rádio Itapuà no ar e com uma grade de programação boa 
e de qualidade para toda a comunidade de ltapirapuã-Go. Cobrou 
mais empenho e ajuda dos novos eleitos da Diretoria. Nada mais 
havendo a tratar o presidente deu por encerrada a Assembleia, da 
qual foi extraída a presente ata que lida e achada conforme será 
assinada por mim presidente e por mais (03) três membros 
constituídos conforme o Estatuto da Associação. 

Antonio Batista de Oliveira 

Rubrica ilegível - Jose Arnaldo Barbosa 

Rubrica ilegível - Vandeir Teodoro de Matos 

Rubrica ilegível - Arismar Ferreira da Silva 

Rubrica ilegível - Ademir Jose de Oliveira - Rep. STRI. 

O documento, foi DIGITALIZADO, conforme o original. 
Declaro registrado em meu Serviço Registrai o ocumento acima, digitalizado em seu inteiro teor, conforme 
número de protocolo, número de registro, núm= r de ro e folha acima. 

Itapirapuã- 	e- maio de 2015 . 
Dou fé. Eu 	 Sub-Oficial. 

ti&  Poder Judiciário Estado de Goiás 
wo 	Selo Eletrônico de Fiscalização 

02771503041050135400003 
Consulte esse selo em 

http://extrajudicialtjgo  jus.briselo 
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ANTO OLIVEIRA 

Itapitapuã-GO. 4 de Novembro de 2.014 

 

REPÚBLICA FEDERATWA DO BRASIL 
REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, 

CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 
COMARCA DE ITAPIRAPUÁ - ESTADO DE GOIÁS 

 
Paulo Roberto Pacheco Saad 	 Elen Santos Macedo Saad 

Oficial 	 Sub-Oficiala 

Livro n° A-2 Registro n° 42 Protocolo: 5020 Data Registro: 
26/11/2014 Folha n° 2 

 

Certifico, a requerimento de parte interessada e para os devidos fins, que revendo o arquivo existente no Cartório 
a meu cargo, verifiquei o registro com o seguinte teor: 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que a presente ATA 
é copia fiel do livro de ATAS da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
ITAPIRAPUÃ, às fls. 40, Vs. e 41, Vs., onde a mesma encontra-se 
manuscrita. 

E por ser verdade firmo a presente Certidão. 

s 	• 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, 

CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 
COMARCA DE ITAPIRAPUÁ - ESTADO DE GOIÁS 

 

Paulo Roberto Pacheco Saad 	 Elen Santos Macedo Saad 
Oficial 	 Sub-Oficiala 

Livro n° A-2 Registro n° 42 Protocolo: 5003 Data Registro: 
19/09/2014 Folha n° 51 

 

 

Certifico, a requerimento de parte interessada e para os devidos fins, que revendo o arquivo existente no Cartório 
ameu cargo, verifiquei o registro com o seguinte teor: 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, convo da 
regularmente para os fins de deliberar sobre a alteração no estatu 
social, nos artigos 1° - 3° - 13° - 24° - 30° - 37°; e outros que forem 
necessários adequando o mesmo a Norma N° 01/2011 e a Lei N° 
10.406 de 10/01/2002, novo Código Civil, que passa a ter a 
seguinte redação. 

Aos treze (13) dias de setembro de dois mil e quatorze (2.014), 
reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ, para deliberar sobre à pauta do 
dia: ALTERAÇÃO DO SEU ESTATUTO SOCIAL, que passará a ter 
a seguinte redação. 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
ITAPIRAPUÃ-GO. 

CAPITULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ, é uma 
sociedade civil, sem fins lucrativos, de defesa da cidadania, 
baseada nos princípios da solidariedade do companheirismo, na 
cooperação e integração social, criada para atuar no âmbito distrital, 
abrangendo a comunidade natural formada pelos habitantes da 
cidade de ltapirapuã-Go. É apartidária, não tem fins religiosos, sem 
discriminação de raça, sexo ou atividade econômica e profissional, 
é criada nesta data para organizar e congregar os grupos 
comunitários, objetivando a defesa dos interesses da comunidade. 
Para cumprir com eficiência a sua finalidade social, explorará o 
serviço de Radiodifusão Comunitária de conformidade com a 
legislação vigente, por ser um meio que lhe proporcionará alcançar 
o maior número de pessoas e viabilizará a discussão e o debate 
dos problemas que afeta a comunidade local, bus 	do a solução 
para e 	s problem da ce ,u 'dada. 

itIP 
g.° 
0 
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Fn, 

APIRAPUÀ:‘ 

'ç) 

(1,) 
 

GO 	47. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 
REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, 

CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇ ÕES E TUTELAS 
COMARCA DE ITAPIRAPUÁ - ESTADO DE GOIÁS 

Paulo Roberto Pacheco Saad 	 Elen Santos Macedo Saad 
Oficial 	 Sub-Oficiala 

Livro n° A-2 Registro n° 42 Protocolo: 5003 Data Registro: 
19/09/2014 Folha n° 52 

Certifico, a requerimento de parte inter escada e para os devidos fins, que revendo o arquivo existente no Cartório 
em eu cargo, verifiquei o registro com o seguinte teor: 

E_, 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A exploração do serviço cle 
Radiodifusão Comunitária será conforme a legislação vigente, que 
dependerá de autorização do poder público competente. E a 
Associação, terá como objetivos: 

I) dar oportunidade á difusão de ideias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade; 

II) oferecer mecanismo á formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

III) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços 
de defesa civil sempre que necessário; 

IV) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 
legislação profissional vigente; 

V) permitir a capacitação dos cidadãos do exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objetivo final da associação é o 
desenvolvimento das atividades e serviços que possam 
proporcionar á população local melhoria nas condições de vida e de 
trabalho, colocando à disposição dessa mesma comunidade as 
informações de interesse geral e de utilidade pública, especialmente 
sobre economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do 
emergências, transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de 
recurso humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e 
artísticos. A Associação terá duração indeterminada, com números 
ilimitados de sócios. E sua sede atual está localizada no endereço: 
Av. Alfredo Nasser, S/N°, Quadra -12, Lote -05, Setor São 
Domingos, CEP - 76.290-000 - Itapirapuã-Go. 

Art. 2° - Os objetivos sociais que fundamentam a contribuição da 
Associação são os seguintes: 

I) reunir cidadãos interessados, associados ou não para mobilizar 
forças políticas econômica e sociais no sentidos de estudar e 
pre 	r as raízes cultur 	j5âsicas da população estimulando, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, 

CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 
COMARCA DE ITAPIRAPUÂ - ESTADO DE GOIÁS 

Paulo Roberto Pacheco Saad 	 Elen Santos Macedo Saad 
Oficial 	 Sub-Oficiala 

Livro n° A-2 Registro n° 42 Protocolo: 5003 Data Registro: 
19/09/2014 Folha n° 53 

Certifico, a requerimento de parte interessada e para os devidos fins, que revendo o arquivo existente no Cartório 
am eu cargo, verifiquei o registro com o se &vinte teor: 

especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística \e„..  
cultural; 

II) criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para promoção 
de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos 
que não disponham de recursos para desenvolver talentos e 
habilidades; 

III) identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as 
demandas e carências de informação útil, concreta e prática, em 
caráter transitório ou permanente, das famílias residentes na 
comunidade, especialmente em questões fundamentais, como 
localização e preços de serviços de abastecimento, transportes, 
segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, 
telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergenciais e 
atividades culturais e artísticas; 

IV) promover a integração social na comunidade, buscando formas 
para estabelecer um relacionamento de companheirismo, de 
solidariedade e cooperação entre os moradores do Município, 
estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumento para 
alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a parceria com os 
serviços públicos na situações calamidades, epidemias, campanhas 
de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral 
da sociedade; 

V) fortalecer os laços institucionais entre o representantes políticos 
da comunidade e das demais organizações comunitárias em 
atividade e com outras associações, recolhendo e transmitindo 
experiência, informações e conhecimento no exercício das tarefas 
de defesa da cidadania, de encaminhamento de problemas de 
interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artísticos 
da sociedade comunitária; 

VI) fomentar, em caráter permanente, o debate de questões 
fundamentais do país e da sociedade, estimulando o estudo, a 
pesquisa, a competição entre estudantes interessados, para emoli 
a busca de informação sobre o regime democrático, os direitos 
responsabilidade dos 
co 	uição, da est 

cidadãos, o conhecimento das leis, da 
ica, da organização 	poderes, das 
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Certifico, a requerimento de parte interessada e para os devidos fins, que revendo o arquivo existente no Cartório 
amou cargo, verifiquei o registro ccari o seguinte teor: 

políticas econômicas, das instituições sociais, fortalecendo 
espírito de brasilidade, o respeito e a consideração para com os 
direito individuais e coletivos, valorizando sobretudo, a condição de 
cidadania de brasileiros natos ou por adoção. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para alcançar seus objetivos, a 
Associação Comunitária de Itapirapuã se habilitara junto ao Poder 
Concedente, na forma da lei que regula a matéria, devendo 
obedecer, uma vez autorizada a explorar esse serviço, na 
programação da Rádio, os seguinte princípios: 

I) preferência a finalidade educativas, artísticas, culturais e 
informativas em benefício do desenvolvimento geral da 
comunidade; 

ll) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade 
e da integração dos membros da comunidade atendida; 

III) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade; 

IV) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 
convicções político-ideológico-pertidárias e condição social nas 
relações comunitárias. Atuará de forma bastante ampla, realizando 
estudos, pesquisas, levantamentos; promovendo reuniões, 
encontros, debates, seminários, palestras, conferências, 
organizando cursos, treinamento e qualificação de recursos 
humanos, estágios e outra forma de aprendizado, publicando 
circulares, boletins, jornais; realizando programas especiais na 
Rádio comunitária e até mesmo em televisão, tudo com o objetivo 
de incentivar o desenvolvimento, naturalmente observando as 
normas constitucionais, especialmente o disposto no art. 5°, inciso 
IX, da constituição Federal. 

CAPÍTULO 11 

DOS ASSOCIADOS: DIREITOS E DEVERES 

Art. 3°  - É assegurado expressamente o ingresso gratuito, como.. 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de 
exe 	-o do servi 	- v limitação de número por mina, por sexo, 
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Certifico, a requerimento de parte interessada e para os devidos fins, que revendo o arquivo existente no Cartório 
ant eu cargo, verifiquei o registro com o seguinte teor: 

categoria econômica e social ou por condição de religião, raça 
ideologia político-partidária. Sendo também assegurado o ingresso 
gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na área de execução do serviço, que por intermédio de 
seus representantes legais exercerão os seus direitos e deveres. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São conferidos a todos Associados 
indistintamente o direito de escolher, mediante voto, os integrantes 
dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de 
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da Entidade, em 
todas as suas instancias deliberativas existentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Só serão efetivados como associados 
os que aceitarem as condições deste estatuto, assinando-o como 
prova de concordância com as suas condições, podendo qualquer 
cidadão da comunidade beneficiada emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados pela associação, bem como manifestar ideias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, desde que 
encaminhadas ao Conselho Comunitário. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ao encaminhar sua inscrição, o 
candidato deverá preencher um cadastro básico, contendo 
informações e dados pessoais, familiares, profissionais e ou 
empresariais. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os associados podem ser enquadrados 
nas seguintes categorias: 

FUNDADORES - Os que participaram das reuniões preliminares e 
ou da assembleia de instalação da associação. 

CONTRIBUINTES - Os que inscreveram após o encerramento do 
livro de fundação e mantenham suas contribuições e participação 
em dia. 

HONORÁRIOS - Cidadãos ou Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos 
que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços à 
Associação ou à Comunidade, ao Município, ao Estado e à 
Sociedade em geral. 

ciadi9á) Art. 4° -São deveres inalie á -i= e intransferíveis do a 
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Certifico, a requerimerto de parte interessada e para os devidos fins, que revendo o arquivo existente no Cartório 
aracu cargo, verifiquei o registro com o seguinte teor: 

I) aceitar como seus, objetos fundamentais da Associa o, 
buscando integrar-se devidamente nas tarefas assumidas pela 
coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir e estatuto 
social, o programa de atividades e as instruções da Diretoria 
aprovadas pelos Conselho ou Assembleias; 

II) prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos ou 
atividades programadas, justificando, de alguma forma o não 
comparecimento especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas 
e responsabilidade que envolvam outros associados ou que sejam 
básicas para a continuidade de trabalhos e atividade; 

III) recolher com pontualidade as contribuições financeiras 
aprovadas nas Associações, indicando, a tempo quando não puder 
fazê-lo, para evitar contra tempos à Diretoria no cumprimento de 
obrigações assumidas em nome da Associação. 

Art. 5° - Ao associado que infringir o estatuto social, as normas 
regimentais, os planos de atividades e as decisões aprovadas em 
Assembleias ou emitidas na forma do estatuto pela diretoria, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

I) advertência por escrito, envidada para o endereço pessoal do 
associado; 

II) suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 

III) afastamento do quadro social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O desligamento de um associado do 
quadro social só poderá ser aplicado após denúncia da secretaria 
ou da tesouraria, análise da Diretoria e consulta final ao Associado, 
ao qual será dado amplo direito de defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será excluindo automaticamente, sem 
necessidade de outros procedimentos, o associado que deixar de 
saldar seus compromissos financeiros pelo período de três meses 
consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide pendências 
financeiras e se disponha a retomar a sua participação na 
assoo' as com a aprovaç.• •I\Assembleia Geral. 

Requerimento RADCOM (0510223)         SEI 53000.075026/2013-09 / pg. 141



 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, 

CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 
COMARCA DE ITAPIRAPUÁ - ESTADO DE GOIÁS 

 

Paulo Roberto Pacheco Saad 	 Elen Santos Macedo Saad 
Oficial 	 Sub-Oficiala 

Livro n° A-2 Registro n° 42 Protocolo: 5003  Data Registro: 
19/09/2014 Folha n° 57 

 

Certifico, a requerimento de parte interessada e para os devidos fins, que revendo o arquivo existente no Cartório 
ameucargo, verifiquei o registro com o seguinte teor: 

CAPÍTULO III 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 6° - Só poderão ser eleitos dirigentes da Associação brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez (10) anos maiores, que 
xfikint@nham reaidêncla na área da comunidade atendida. 

Art. 7° - São legítimos Dirigentes: 

Presidente 

Vice-Presidente 

Secretário 

Tesoureiro 

Conselho Comunitário 

Art. 8° - Compete ao Presidente: 

I) representar a Associação Comunitária de Itapirapuã, em todos os 
atos públicos, em juízo de fora dele; 

II) presidir as reuniões da Diretoria e convoca-Ias para atos 
decorrentes das atividades associativas, e ainda presidir as 
Assembleias Extraordinárias, conferências, debates, palestras, 
reuniões, atividades públicas da Associação; 

III) das posse aos membros da Diretoria; 

IV) contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação, 
supervisionar quaisquer atividades da Entidade, assinar contratos, 
convênios, acordos e praticar atos de administração em geral, 
aceitar bens em comodato; 

V) assinar com o secretário as atas de reuniões e assembleias, 
assinar com o tesoureiro os contratos que obriguem a Associação 
Comunitária de Itapirapuã a quaisquer ordem de pagamento ou 
movimentação de fundos sociais, inclusive cheques ou 
levantamento de depósitos e quaisquer espécie de titulo, cauções, 
ordem de pagamento, évisão orçamentária, balancet7  e 
relatórios financeiros. 	<• 

(5)  \ 	t.  
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Certifico, a requerimento de pata interessada e para os devidos fins, que revendo o arquivo existente no CL 
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PARÁGRAFO ÚNICO - O presidente será substituído em seus' 
impedimentos pelos seguintes Diretores em ordem: Vice-presidente 
e Tesoureiro. 

Art. 9° - Compete ao Vice-presidente: 

I) auxiliar o presidente em tarefas por ele designadas e substituí-lo 
na ordem precedente, desde que não haja algum impedimento de 
vital importância, o qual deverá ser manifestado por escrito; 

II) representar a Associação na ausência do Presidente, em tarefas 
e funções de modo a não permitir interrupção nas atividades de 
rotina. 

Art. 10°- Compete ao Secretário: 

I) superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a 
boa organização da entidade: 

II) organizar a pauta e ordem do dai das reuniões da Diretoria, e, 
das Assembleias; 

III) responsabilizar-se pela guarda de arquivos da secretária 
mantendo-o em dia, lavrar, subscrever as atas de reunião da 
Diretoria, e, das Assembleias, fornecendo ao Presidente todos os 
dados solicitados sobre as atividades da entidade e do seu trabalho. 

Art. 11°- Compete ao Tesoureiro: 

I) assinar com o presidente, cheques e todos os documentos 
financeiros, apresentar balancetes de demonstrativos de contas e 
relatórios financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em 
forma contábil, arrecadar mensalidades, taxas e outras 
contribuições, pagar pontualmente os compromissos devidos pela 
entidade, manter o lançamento com toda a clareza e arquivamento 
de comprovantes, fornecer ao presidente, quando solicitado, todos 
os dados referentes às suas atividades; 

II) substituir o presidente na ordem recedente; 

Art. 1 	ompete ao Conselh 	riiunitário: 
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Certifico, a requerimento de parte interessada e para os devidos fins, que revendo o esquivo existente no Cartório 
aso eu cargo, verifiquei o registro com o seguinte teor: 

1) acompanhar a programação da Rádio Comunitária com vistas ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade, exigindo a 
observância dos seguintes princípios: 

II) preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas em beneficio do desenvolvimento geral da 
comunidade; 

111) promoção das atividades artísticas e jornalísticas 	na 
comunidade, favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida; 

IV) respeito aos valores éticos e sociais da pessoas e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 

V) exigir que a programação não discrimine raça, religião, sexo, 
preferências sexuais, convicções político-ideológico-pertidárias e 
condição social nas relações comunitárias; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O conselho Comunitário será composto por 
05 (cinco) pessoas representantes de entidades locais, tais como: 
associações de classe, beneméritos, religiosos ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES 

Art. 13° - O mandato de Diretoria Executiva será de 04 (quatro) 
anos, sendo admitida uma recondução. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As receitas da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ serão utilizadas, única e 
exclusivamente, para consecução de suas finalidades institucionais 
e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos 
seus associados ou dirigentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - ão será permitido o acúmulo de 
cara• 	fie membros da D etoria ou a utilizaç- 	de bens, 

AMP 
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Certifico, a requerimento de parte inter essada e para os devidos fins, que revendo o arquivo existente no Cartório 
a meu cargo, verifiquei o registro com o seguinte teor: 

equipamentos, instalações ou propriedade da Associação por 
membros da Diretoria ou do Conselho; 

Art. 14° - As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão 
fixadas pela Assembleia, com proposta e aprovação da Diretoria 
Executiva. 

Art. 15° - A Associação poderá outorgar direitos adquirido, transferir 
bens, equipamentos, instalações, contratos, convênios, ou expressa 
para estes atos, aprovados em Assembleias Extraordinária, 
convocada para este fim, com o voto favorável de no mínimo 1/3 
(um terço) dos associados em situação regular. 

PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a transferência a qualquer título, 
da autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária conforme a legislação vigente; 

CAPITULO V 

DAS ELEIÇÕES 

Art.16° - Os sócios poderão votar para escolher seus 
representantes, desde estejam em perfeito gozo de seus direitos 
estatutários e em ordem com seus compromissos associativos. 

Art. 17° - Somente poderão votar os filiados até 180 (cento e 
oitenta) dias antes da data das eleições. 

Art. 18° - Somente poderão ser votados, os filiados até 12 (doze) 
meses antes da data da eleições, residentes no local onde se acha 
estabelecida a Associação, observadas as condições de 
elegibilidade estabelecidas no artigo 6° deste Estatuto. 

Art. 19° - As chapas poderão inscrever-se até 60 (sessenta) dias 
antes das eleições, devendo apresentar os nomes de seus 
integrantes e seu programa. 

Art. 20° - A Assembleia par- 	eleições será convocada por edital 
público no jornal de gra 	cifc 	ão no município sede da 
associ 

\t4 
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Certifico, a requerimento de parte interessada e para os devidos fins, que revendo o arquivo existente no Cartório 
ameu cargo, verifiquei o registro com o seguinte teor: 

Art. 21° - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votaçãO;--- 
cabinas indevassáveis, urnas e mesários, nos moldes das eleições 
majoritárias e proporcionais. 

Art. 22° - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para 
acompanhar os trabalhos de cada local de votação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para tanto, as chapas deverão apresentar 
requerimento à secretaria da Associação até 30 (trinta) dias antes 
das eleições. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 23° - A Presidência poderá autorizar a Secretaria e a 
Tesouraria a convidar pessoas não filiadas à Associação para 
assessorá-las 

Art. 24° - O atual estatuto poderá ser alterado através de 
Assembleia Geral convocada pelo Presidente, ou pela maioria da 
Diretoria e também por no mínimo de 1/5 (um quinto) dos 
associados, devendo ser comunicado ao Poder Concedente do 
serviço de Radiodifusão Comunitária conforme legislação vigente, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados de sua efetivação, as 
alterações que tiverem sido processadas. 

CAPITULO VII 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. 25° - A Associação poderá contar com os seguintes meios para 
garantir sua subsistência: contribuição regulares de filiados, 
subvenções, auxílios, doações, legados, renda patrimoniais, 
contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros 
meios legais, arrecadação contributiva decorrentes de taxas sociais 
e apoio cultural de atividade de comunicação criadas pela 
ASSOCIAÇÃO COMUNITAr A aE ITAPIRAPUÃ, com base nos 
direitos legais, permitidos p- a unstituição da República do Brasil. 
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Art 28° - A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por 
ano, no mês de outubro. 

Art. 29° - São atribuições da Assembleia Geral: 

I) examinar e aprovar ou aS as contas da Diretoria, o balanço 
social, 	demais atos ad 	ativos; 
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Certifico, a requerimento de parte interessada e para os devidos fins, que revendo o arquivo existente no Cartório 
a rn eu cargo, verifiquei o registro com o seguinte teor: 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os valores das contribuições mensais e 
taxas de manutenção serão propostos pela diretoria conforme os 
critérios definidos e aprovados em Assembleia Geral específica. 

Art. 26°  - A Presidência poderá, a qualquer momento e tempo, 
requisitar prestação de serviço de terceiros, alheios à Associação, 
para o desempenho das atividades. 

CAPÍTULO VIII 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 27° - A Assembleia Geral é o órgão soberano da Associação e 
se reunirá ordinariamente ou extraordinariamente, nos casos 
estabelecidos neste estatuto: 

a) uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado à 
mesa o livro de presença, onde sócios lançarão suas assinaturas; 

b) os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que 
solicitará à Assembleia a indicação e aprovação de um sócio para 
presidi-Ia, o qual assumirá imediatamente as ruas funções e 
convidará um associado para secretariá-lo; 

c) o Presidente da Assembleia, além do seu voto de sócio terá 
também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição; 

d) as votações nas Assembleias gerais poderão ser simbólicas, 
nominais, secretas ou por aclamação; 

e) a ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário, será assinada pelos 
componentes da mesa e por três sócios escolhidos pela 
Assembleia. 
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COMARCA DE ITAPIRAPUÁ - ESTADO DE GOIÁS 

Paulo Roberto Pacheco Saad 	 Elen Santos Macedo Saad 
Oficial 	 Sub-Oficiala 

Livro no A-2 Registro no 42 Protocolo: 5003 Data Registro: 
19/09/2014 Folha ri° 63 

Certifico, a requerimento de pata interessada e para os devidos fins, que revendo o arquivo existente no Cartório 
am eu cargo, verifiquei o registro com o seguinte teor: 

II) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e do Conselho 
Comunitário; 

III) destituir, quando assim o exigirem, os interesses da Associação, 
um ou mais membros da Diretoria e, ou do Conselho Comunitário, 
mediante o voto concorde de no mínimo 1/3 (um terço) dos 
Associados fundadores e efetivos, convocados para esta finalidade 
em Assembleia Geral Extraordinária; 

IV) promover imediata substituição e pelo prazo restante do 
mandato, dos membros destituídos, na forma da letra C deste 
artigo; 

V) deliberar sobre os demais assuntos constantes da Ordem do Dia. 

Art. 30° - A Assembleia Geral Extraordinária se reunirá sempre que 
convocada pela diretoria, pelo Conselho ou por no mínimo 1/5 (um 
quinto), dos associados, deliberando sobre assuntos que tiveram 
motivados à convocação. 

Art. 31° - As Assembleia Gerais, tanto ordinária quanto 
extraordinária, serão convocadas com antecipação de 10 (dez) dias, 
mediante edital a ser afixado na sede social e nas repartições, 
além de comunicação por carta a todos associados em dia com 
suas obrigações, com aviso de recebimento com antecedência 
mínima de 02 (dois) dias. 

Art. 32° - A Assembleia Geral deliberará, validamente, com a 
presença pessoal, ou através de procuração da maioria dos 
associados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Assembleia Geral deliberará pela 
maioria de seus membros, cabendo um voto a cada Associado, 
presente ou representado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Só poderá votar, o sócio que estiver 
quites com a Tesouraria. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os sócios beneméritos poderão 
participar das Assembleias (-Com direito a voto, podendo, entretanto, 
o 	erir e debater a 	d:: 	.. k' ia 
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Certifico, a requerimento de parte interessada e para os devidos fins, que revendo o arquivo existente no Cartório 
amou cargo, verifiquei o registro com o seguinte teor: 

Art. 33° - Na falta do comparecimento à Assembleia Geral de 
Associados que constitua a maioria social, se reunirá ela, em 
segunda convocação, uma hora após a primeira convocação e 
deliberará com qualquer número de associados presentes. 

CAPITULO IX 

DAS DISPSIÇÕES FINAIS 

Art. 34° - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia 
Geral, ouvindo previamente a Diretoria da entidade. 

Art. 35° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, 
ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 36° - A Associação, que terá tempo de duração ilimitado, 
somente será extinta por deliberação da maioria absoluta dos 
associados presentes em assembleia geral convocada 
especificamente para tratar desse assunto, na forma prevista neste 
Estatuto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A dissolução da Associação 
Comunitária de ltapirapuã ocorrerá segundo decisão de Assembleia 
Geral Extraordinária, convocada para este fim. E o remanescente 
de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembleia. 

Art. 37° - Este Estatuto somente poderá ser alterado, no todo ou em 
parte por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para esse fim. 

Art. 38° - O presente Estatuto foi aprovado na Assembleia Geral 
Extraordinária do dia treze(13) do mês de setembro de dois mil e 
quatorze (2.014) e entra e vi.• revogando-se as disposições en 
co 	ri-o--)  devendo ser re 	.d\e n• Registro Civil d Pesso.) 
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Certifico, a requerimento de p arte interessada e para os devidos fins, que revendo o arquivo existente no Cartório 
a meu cargo, verifiquei o registro com o seguinte teor: 

xfk 

(.°) 	GO 

Jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 

COMARCA C.11,• 

.- .. cortiufta csawsma e,,,, t, . 	.0),k, 	if too ks crisnro - 

	

.. : •• . - . 02781309051 401110 	06. ... 
- - . Protocolo: 5.063 A- 6 R. 42 Livro: A-2 

	

Aios PratladOS - Picgictr• dp l 	Ii ltuto 'DocdrriCe6P.,' 
...k  • . Itsplrapg q. 19 cl Neembro c 2014 .: - . - • 	- 

O documento, foi DIGITALIZADO, conforme o original. 
Declaro registrado em meu Serviço Registrai o do umento acima, digitalizado em seu inteiro teor, conforme 
número de protocolo, número de registro, númerg De liv o e folha acima. 

Itapirapuá-G o, tO e abril de 2015 . 
Dou fé. Eu 	 Tabeliã. 

Poder Judiciário Estado de Goiás 
Selo E letrônico de Fiscalização 

02771503041050135400002 
Consulte esse selo em 

http://extrajudicial.tjgo.jus.brfselo  
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REMETENTE: 

ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE LEGAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

ITAPIRAPUÃ 

ENDEREÇO: AV. ALFREDO NASSER, S/Ng, QUADRA - 12, LOTE - 05 

SETOR - SÃO DOMINGOS. 

CEP - 76.290-000 - ITAPIRAPUÃ-GO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 22477/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.075026/2013-09
Processo de Outorga nº:  53670.000491/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária de Itapirapuã, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itapirapuã/GO.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a necessidade de saneamento de pendências relativas à
documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o
envio dos itens dispostos abaixo, na forma do art. 131, "II" e "III" e §1º do mesmo
artigo, da Portaria nº 4334/2015, publicado no DOU de 21/09/2015, conforme
transcrição a seguir (em itálico):

Art. 131) Instaurado o processo de renovação, a entidade será notificada para, no
prazo de trinta dias, manifestar interesse na renovação, mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

II – estatuto social atualizado;

III- ata de eleição da diretoria em exercício;

§ 1º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

Informamos que, da análise da documentação apresentada referente ao estatuto
social e à ata de eleição da diretoria em exercício, verificamos que os documentos
apresentam registros cartorários em “Títulos e Documentos” e não em “Pessoas
Jurídicas”. Diante disso, solicitamos que os referidos documentos sejam
novamente encaminhados com certidões cartorárias que comprovem os registros
em "Registro Civil de Pessoas Jurídicas".

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Tec Administrativo, em 05/10/2015, às 13:48, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 06/10/2015, às 10:03, conforme art. 3º, III,
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"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0751893 e o código CRC 93A98AD1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 32587/2015/SEI-MC

Brasília, 05 de outubro de 2015

Ao Senhor

ANTÔNIO BATISTA DE OLIVEIRA

Representante Legal da Associação Comunitária de Itapirapuã

Avenida Alfredo Nasser, S/N, Quadra 12, Lote 05, Setor São Domingos

76290-000/ Itapirapuã – GO

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.075026/2013-09.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22477/2015/SEI-
MC, desta Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo
com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não
havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o
referido processo de renovação de outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
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Estado de Santa Catarina, em 06/10/2015, às 10:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0752146 e o código CRC 78E64EE6.
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Ao Senhor 
~L = DU DESTINATAIRE 

ANTÔNIO BATISTA DE OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação Comunitária 
de Itapirapuã 
Avenida Alfredo Nasser, S/N, Quadra 12, Lote 05., 
Setor São Domingos 

uF PAIS l PAYS 

76290-000/ Itapirapuã — GO 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ-GO. 
RÁDIO ITAPUÃ-FM— 87,9 

A V. ALFREDO NASSER, QD. 12, LT. 05, SETOR SÃO DOMINGOS 
CEP — 76.290-000 — ITAPIRAPUÃ-GO. 

FONE: (62) 3374-1548 
UTILIDADE PÚBLICA — LEI MUNICIPAL N°637/02 

CNPJ. -02.471.287/0001-63 

Itapirapuã-GO., 27 de Outubro de 2.015 

~DELECAW X MC EM SAPvTA CATARINA 
r 

EXMO. DR. CARLOS VINICIUS LANNES DUERING 	RECEBI O ORIGINAL/CÓPIA 

g 	g 	 Comunicações 

	

Dele ado Re ional Ministério das Comunica ões 	 -, 
oR~rróaousrsc ó~jl 1 SANTA CATARINA-SC. 	 n ~1 

AuFnaáxa i cari nho 

  a  l
releado 	.eraó Mm;1frBtVO

Prezado SenhorD  
ORMC - 04 I lldfrícula 0•;~yq 

Em resposta ao Ofício n° 32587/2015/SEI-MC, datado de 05 de 
Outubro de 2015. Processo de Renovação N. 53000.075026/2013-09, 
NOTA TÉCNICA N° 22477/2015/SEI-MC, que requer a juntada de novos 
documentos devidamente registrados no Registro de Pessoas Jurídicas. 

Vimos via do presente encaminhar a documentação, esperando 
termos atendidos na integra ao requerimento de V. Excia., nos colocamos 
sempre à disposição desta Delegacia, para quaisquer solicitações e ou 
explicações que forem necessárias. 

Sem mais para momento, antecipamos nossos votos de apreço e 
consideração. 

Atenciosamente, 

ANTO ;IVEIRA 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 
REGISTRO DE IMÓVEIS; TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS 

JURÍDICAS, CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E 
TUTELAS 

COMARCA DE ITAPIRAPUÃ - ESTADO DE GOIÁS 
Paulo Roberto Pacheco Saad 	 Elen Santos Macedo Saad 

Oficial 	 Sub-Oficiala 

aT,APIRAPUÃ 

CERTIDÃO 	£i.  

Certifico, a. requerimento de parte 
interessada e para os devidos fins, que revendo o arquivo 
existente no Cartório a meu cargo, verifiquei constar no Livro 
de Registro de Pessoas Jurídicas, o registro N°  42,  Livro A-2 
(Registro de Pessoas Jurídicas), Protocolo: 5.020, Averbação. 
de, n°  7, em data de 26 •de novembro de 2014, o documento Ata da 
Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária de 
Itapirapuã, datado de 17 de novembro de 2014, onde através do 
qual reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os 
associados, para deliberar e aprovar sobre a substituição do. 
tesoureiro da Entidade, Arismar Ferreira da Silva, onde 
colocado em deliberação foi aprovado por unanimidade o Sr José 
Moreira Pimentel. Desta forma, a Ata da eleição da Diretoria e 
Conselho Fiscal realizada em 30.03.2012, fica alterada no que 
tange à ocupação do cargo de tesoureiro. Dou fé. ------------- 
-------------------------------- ----------------------------- 

O REFERIDO É ERD pE E DOU FÉ. 

Itapirapuã-GO, 7 de ooltubro de 2.015. 

Elen Santos Macedo Saad 

Sub-Oficial 

Poder Judiciário do Estado de Goiás 
Selo Eletrônico de Fiscalizaçáo 

02771503041050135500004 
Consulte esse selo em 

http://extrajudicial.tjgo.jus. br/selo  

Av. Alfredo Nasser, n° 105, centro — Fone: (62) 3374-2666 
CEP: 76.290-000 - 	Itapirapuã — GO 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA D 9 ó 	u~ 
ITAPIUMÃ 

ASSOC/ADÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ.~Aos dezesset 	GO 
(17) dias do mês de novembro de dois mil e quatorze (2014), 	go 
reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os associados da 
Associação Comunitária de ltapirapuã em segunda convocação às 
19:30 horas com qualquer número de associados, em sua sede 
atual situada à avenida Alfredo Nasser, S/N°, quadra - 12, lote 05, 
setor São Domingos, nesta cidade de ltapirapuã-Go., para tratarem 
da seguinte ordem do dia: 1) - Deliberar e aprovar sobre a 
substituição do Tesoureiro da Entidade adequando-se ao art. 11 da 
Lei n° 9.612/1998; Rerratificando a Ata de Eleição da Diretoria e 
Conselho Comunitário. Iniciada a ASSEMBLEIA GERAL, foi 
colocado a necessidade de substituição do Tesoureiro - ARISMAR 
FERREIRA DA SILVA, colocado em deliberação foi escolhido e 
aprovado por unanimidade dos presentes o Sr. JOSE MOREIRA 
PIMENTEL, sendo que a ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA E 
CONSELHO FISCAL POSSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 
Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação Comunitária 
de Itapirapuã, aos trinta (30) dias do mês de março (03) de dois mil 
e doze (2.012), sendo que as dezenove horas (19:00) o Sr. 
Presidente procedeu a chamada e constatou não haver quorum e 
dezenove e trinta minutos (19:30), pela mesma forma também não 
houve quorum. Sendo a reunião iniciada as vinte horas (20:00), em 
terceira (3a) convocação com qualquer número de associados. Sr. 
Presidente fazendo uso da palavra cumprimentou a todos os 
presentes dando por iniciada a reunião fazendo a leitura do Edital 
de Convocação - O Presidente da Associação Comunitária de 
Itapirapuã-Go., (Radio ltapuã-FM)., no uso de suas atribuições 
legais convoca todos os Associados a Entidade para participarem 
de uma ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA para Eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário a realizar-se no dia 30 de, 
março do corrente ano, às 19:00 horas em 1a (primeira) convocaçãó 
com a presença de 50% (cinquenta por cento) dos seus associados, 
ou em 2a (segunda) convocação às 19:30 horas, com 20% (vinte 
por cento) dos seus Associados e ou em 3a (terceira) convocação 
s20:00 horas, com qualquer numero de associados. Na sede da 
, ésma, sito à Av. Alfredo Nasser, Qd. 12, Lt. 05, Seto 	"o 

_ 	
---- 	

__( ( 

bJ-TTH / 
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9 
Domingos,com a seguinte ordem do dia: ORDEM DO DIA: 
Eleição dos membros da Diretoria e do conselho Comunitário (A 
20, li) e (Art 20 IV); 2)- Outros assuntos de interesse da Entidade. 
para que todos tomem conhecimento foi afixado no placar, e 
divulgado na programação da emissora que todos tomem 
conhecimento. Itapirapuã, 26 de janeiro de 2.012, Antonio Batista 
de Oliveira presidente, José Arnaldo Barbosa Vice Presidente e 
Arismar Ferreira da Silva Tesoureiro. Aberto os trabalhos sob a 
presidência do Sr. Antonio Batista de Oliveira 	que obedecendo 
a ordem do dia, Sr. Presidente determinou a leitura do Edital de 
Convocação o que foi feito. A seguir pediu que fosse apresentada 
as chapas concorrentes. Sendo apresentada uma única Chapa 
denominada Chapa União, com a seguinte relação de membros: 
Presidente - ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA, Vice-Presidente - 
JOSÉ ARNALDO BARBOSA, Tesoureiro - JOSE MOREIRA 
PIMENTEL, Secretaria - CECILIA DA SILVA. Conselho 
Comunitário: 1)- Membro Presidente - AMAURI TAVEIRA DOS 
SANTOS 	(Pastor - IGREJA MINISTÉRIO DE ORAÇÃO P/ 
TODOS OS POVOS); 2)- Membro - VANDA MACEDO MAIA 
(Presidente - CENTRO DE PASTORAL DO MENOR - CEPAMI); 3)-
Membro - FRANCISCO PEREIRA LEÃO (Presidente - 
ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE PAULO); 4)- Membro - JOÃO 
BATISTA DE OLIVEIRA - (Presidente - ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DO SETOR CIDADE LIVRE); 5)- Membro - ADEMIR 
JOSÉ DE OLIVEIRA - (SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE ITAPIRAPUÃ E MATRINCHÃ, Programa: Promover 
eventos culturais e manifestações artísticas; Promover a integração 
da comunidade; Identificando, discutindo e desenvolvendo soluções 
que atendam as carências da comunidade; Fortalecer os laços 
institucionais entre os representantes políticos da comunidade e 

ITAPIRANÀ 
GO R 

demais organizaçoes comunitarias; Fomentando o debate de,  
questões fundamentais do País e da comunidade. Ato continuo o 
Presidente deu oportunidade a Assembleia para impugnação da 
Chapa, não havendo nenhuma impugnação. Foi colocada em 
votação e a mesma foi aclamada por unanimidade de todos os 
presentes à Assembleia constituída por quinze associados com 

votõs e por Procuração outorgada ao associado Jose 
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Arnaldo Barbosa que votou pela Fernanda Gomes Machado. N 
houve qualquer incoerência a ser registrada. Ato seguinte o sen 2rITA 

K. 	GO 

presidente proclamou a Chapa União eleita e ao mesmo tempo 
empossada. Os eleitos e empossados foram aplaudidos por todos 
os presentes, encerrado o primeiro item da Ordem do dia, passou-
se a seguir ao segundo item; Outros assuntos de interesse da 
associação, tomando a palavra o Sr. Presidente - Antonio Batista de 
Oliveira, agradeceu a todos os associados presentes, disse das 
dificuldades financeiras que a associação sempre passou para 
manter a Rádio ltapuã no ar e com uma grade de programação boa 
e de qualidade para toda a comunidade de Itapirapuã-Go. Cobrou 
mais empenho e ajuda dos novos eleitos da Diretoria. Nada mais 
havendo a tratar o presidente deu por encerrada a Assembleia, da 
qual foi extraída a presente ata que lida e achada conforme será 
assinada por mim presidente e por mais (03) três membros 
constituídos conforme o Estatuto da Associação. 

Antonio Batista de Oliveira 

Rubrica ilegível - Jose Arnaldo Barbosa 

Rubrica ilegível - Vandeir Teodoro de Matos 

Rubrica ilegível - Arismar Ferreira da Silva 

ca ilegível - Ademir Jose de Oliveira - Rep. STRI 
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CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que a presente ATA 
é copia fiel do livro de ATAS da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
ITAPIRAPUÃ, às fls. 40, Vs. e 41, Vs., onde a mesma encontra-se 
manuscrita. 

E por ser verdade firmo a presente Certidão. 

ltapitapuã-GO., 24 de Novembro de 2.014 

ANTO OLIVEIRA 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS -

JURÍDICAS, CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E. 
TUTELAS 

COMARCA DE ITAPIRAPUÃ - ESTADO DE GOIÁS 
Paulo Roberto Pacheco Saad 	 Elen Santos Macedo Saad 

Oficial 	 Su,b-Ofi~liála 

IT 

CERTIDÃO 

Certifico, a requerimento de parte interessada 
e para os devidos fins, que revendo o arquivo existente no.. 
Cartório a meu cargo, verifiquei constar no Livro de Registro 
de Pessoas Jurídicas, o registro N° 42, Livro A-2 (Registro de 
Pessoas Jurídicas), protocolo: 5.003, Averbação de n° 6, em, 
data de 19 de setembro de 2014, o documento intitulado 
Estatuto Social da Associação Comunitária de Itapirapuã, 
datado de 13 de setembro de 2014, onde através do qual 
reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ, para deliberar sobre a seguinte 
pauta: ALTERAÇÃO DO SEU ESTATUTO SOCIAL, nos artigos 10 - 30 - 
13° - 24° - 30° - 37° (Constituição, denominação, sede e 
objetivos; dos associados, direitos e deveres; dos dirigentes, 
da estrutura e o funcionamento; das disposições gerais e 
permanentes; das eleições; das disposições transitórias; do 
patrimônio social; da Assembléia Geral; e das disposições. 
finais). 	Tal Estatuto entra em vigor em data de 13.09.2014, 
revogando todas disposições em contrário. As demais cláusulas 
constam da via arquivada em C rtório. Dou fé. ---------------- 

0 REFERI 0 VnDADE E DOU FÉ. 

Itapiraouã71G0, j7 /d outubro de 2.015. 

Elen Santos Macedo Saad 

Sub-Oficial 

Poder Judiciário do Estado de Goiás 
Sair: 	Selo Eletrònico de Fiscalização 

02771503041050135500003 
Consulte esse selo em 

h tt p :l/extrajudicial . tj g o.j u s. b r/selo 

Av. Alfredo Nasser, n° 105, centro — Fone: (62) 3374-2666 
CEP: 76.290-000 - 	Itapirapuã — GO 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, convoca/  I) 
regularmente para os fins de deliberar sobre a alteração no estatutd 	° 

social, nos artigos 1 ° - 30 - 13° - 24° - 300 - 37°, e outros que forem 	~I 
necessários adequando o mesmo a Norma N° 01/2011 e a Lei N° 

10.406 de 10101/2002, novo Código Civil, que passa a ter a 

seguinte redação. 

Aos treze (13) dias de setembro de dois mil e quatorze (2.014), 
reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUA, para deliberar sobre à pauta do 
dia: ALTERAÇÃO DO SEU ESTATUTO SOCIAL, que passará a ter 
a seguinte redação. 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 

ITAPIRAPUÃ-GO. 

CAPITULO 1 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 

Art. 10 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ, é uma 
sociedade civil, sem fins lucrativos, de defesa da cidadania, 
baseada nos princípios da solidariedade do companheirismo, na 
cooperação e integração social, criada para atuar no âmbito distrital, 
abrangendo a comunidade natural formada pelos habitantes da 
cidade de Itapirapuã-Go. É apartidária, não tem fins religiosos, sem 

discriminação de raça, sexo ou atividade econômica e profissional, 
é criada nesta data para organizar e congregar os grupos 

comunitários, objetivando a defesa dos interesses da comunidade. 
Para cumprir com eficiência a sua finalidade social, explorará o 

serviço de Radiodifusão Comunitária de conformidade com a 

legislação vigente, por ser um meio que lhe proporcionará alcançar 

o maior número de pessoas e viabilizará a discussão e o debate 

dos problemas que afeta a comunidade local, buscand 	solução 

JIparaesproblemas da comu i ade. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A exploração do serviço dd ~  
Radiodifusão Comunitária será conforme a legislação vigente, que 
dependerá de autorização do poder público competente. E a 
Associação, terá como objetivos: 

1) dar oportunidade á difusão de ideias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade; 

II) oferecer mecanismo á formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

III) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços 
de defesa civil sempre que necessário; 

IV) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 
legislação profissional vigente; 

V) permitir a capacitação dos cidadãos do exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objetivo final da associação é o 
desenvolvimento das atividades e serviços que possam 
proporcionará população local melhoria nas condições de vida e de 
trabalho, colocando à disposição dessa mesma comunidade as 
informações de interesse geral e de utilidade pública, especialmente 
sobre economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do 
emergências, transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de 
recurso humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e 
artísticos. A Associação terá duração indeterminada, com números 
ilimitados de sócios. E sua sede atual está localizada no endereço: 
Av. Alfredo Nasser, SIN°, Quadra -12, Lote -05, Setor São 
Domingos, CEP - 76.290-000 - ltapirapuã-Go. 

Art. 2° - Os objetivos sociais que fundamentam a contribuição da 

Associação são os seguintes: 

1) reunir cidadãos interessados, associados ou não para mobilizar 
forças políticas econômicas e sociais no sentidos de estudar e 

3s raízes cultura 9sicas da população,_ estimulando, 
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especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística  
cultural;  

II) criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para promoção 
de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos 
que não disponham de recursos para desenvolver talentos e 
habilidades; 

III) identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as 
demandas e carências de informação útil, concreta e prática, em 
caráter transitório ou permanente, das famílias residentes na 
comunidade, especialmente em questões fundamentais, como 
localização e preços de serviços de abastecimento, transportes, 
segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, 
telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergenciais e 
atividades culturais e artísticas; 

IV) promover a integração social na comunidade, buscando formas 
para estabelecer um relacionamento de companheirismo, de 
solidariedade e cooperação entre os moradores do Município, 
estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumento para 
alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a parceria com os 
serviços públicos na situações calamidades, epidemias, campanhas 
de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral 
da sociedade; 

V) fortalecer os laços institucionais entre o representantes políticos 
da comunidade e das demais organizações comunitárias em 
atividade e com outras associações, recolhendo e transmitindo 
experiência, informações e conhecimento no exercício das tarefas 
de defesa da cidadania, de encaminhamento de problemas de 
interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artísticos 
da sociedade comunitária;  

VI) fomentar, em caráter permanente, o debate de questões 
fundamentais do país e da sociedade, estimulando o estudo, a r 

pesquisa, a competição entre estudantes interessados, para ampliar 
a busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e 
responsabilidade dos cidad ãos, o conhecimento das leis, da 
con i-tGí~ , da estrutura 	'i , da organização dos poderes, das 

0 
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políticas econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o 
espírito de brasilidade, o respeito e a consideração para com os 
direito individuais e coletivos, valorizando sobretudo, a condição de 
cidadania de brasileiros natos ou por adoção. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para alcançar seus objetivos, a 
Associação Comunitária de Itapirapuã se habilitara junto ao Poder 
Concedente, na forma da lei que regula a matéria, devendo 
obedecer, uma vez autorizada a explorar esse serviço, na 
programação da Rádio, os seguinte princípios: 

1) preferência a finalidade educativas, artísticas, culturais e 
informativas em benefício do desenvolvimento geral da 
comunidade; 

II) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade 
e da integração dos membros da comunidade atendida; 

III) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade; 

IV) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 
convicções político-ideológico-pertidárias e condição social nas 
relações comunitárias. Atuará de forma bastante ampla, realizando 
estudos, pesquisas, levantamentos; promovendo reuniões, 
encontros, debates, seminários, palestras, conferências, 
organizando cursos, treinamento e qualificação de recursos 
humanos, estágios e outra forma de aprendizado, publicando 
circulares, boletins, jornais; realizando programas especiais na 
Rádio comunitária e até mesmo em televisão, tudo com o objetivo 
de incentivar o desenvolvimento, naturalmente observando as 
normas constitucionais, especialmente o disposto no art. 5°, inciso 
IX, da constituição Federal. 

CAPÍTULO 11 	 —~ 

DOS ASSOCIADOS: DIREITOS E DEVERES 

Art. 30 - É assegurado expressamente o ingresso gratuito, como 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de 
execu ão o serviço sem li ta o de número por família, por sexo, 

c 
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e.# 

categoria econômica e social ou por condição de religião, raça b 
ideologia político-partidária. Sendo também assegurado o ingresso 
gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na área de execução do serviço, que por intermédio de 
seus representantes legais exercerão os seus direitos e deveres. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São conferidos a todos Associados 
indistintamente o direito de escolher, mediante voto, os integrantes 
dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de 
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da Entidade, em 
todas as suas instancias deliberativas existentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Só serão efetivados como associados 
os que aceitarem as condições deste estatuto, assinando-o como 
prova de concordância com as suas condições, podendo qualquer 
cidadão da comunidade beneficiada emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados pela associação, bem como manifestar ideias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, desde que 
encaminhadas ao Conselho Comunitário. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ao encaminhar sua inscrição, o 
candidato deverá preencher um cadastro básico, contendo 
informações e dados pessoais, familiares, profissionais e ou 
empresariais. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os associados podem ser enquadrados 
nas seguintes categorias: 

FUNDADORES - Os que participaram das reuniões preliminares e 
ou da assembleia de instalação da associação. 

CONTRIBUINTES - Os que inscreveram após o encerramento do 
livro de fundação e mantenham suas contribuições e participação 
em dia. 

HONORÁRIOS - Cidadãos ou Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos 
que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços à 
Associação ou à Comunidade, ao Município, ao Estado e à 
Sociedade em geral. 	 -~ 

Art. 4 - ão deveres inalie 	i intransferíveis do associa o: 	_ 

r\ 	/ 
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f., 

1) aceitar como seus, objetos fundamentais da Associaçã; _, 

buscando integrar-se devidamente nas tarefas assumidas pelã~ ~1-

coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir e estatuto 

social, o programa de atividades e as instruções da Diretoria 

aprovadas pelos Conselho ou Assembleias; 

II) prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos ou 

atividades programadas, justificando, de alguma forma o não 

comparecimento especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas 

e responsabilidade que envolvam outros associados ou que sejam 

básicas para a continuidade de trabalhos e atividade; 

III) recolher com pontualidade as contribuições financeiras 

aprovadas nas Associações, indicando, a tempo quando não puder 

fazê-lo, para evitar contra tempos à Diretoria no cumprimento de 

obrigações assumidas em nome da Associação. 

Art. 50 - Ao associado que infringir o estatuto social, as normas 

regimentais, os planos de atividades e as decisões aprovadas em 

Assembleias ou emitidas na forma do estatuto pela diretoria, 

poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

1) advertência por escrito, envidada para o endereço pessoal do 

associado; 

I1) suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 

III) afastamento do quadro social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O desligamento de um associado do 

quadro social só poderá ser aplicado após denúncia da secretaria 

ou da tesouraria, análise da Diretoria e consulta final ao Associado, 

ao qual será dado amplo direito de defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será excluindo automaticamente, sem 

_ c 

	

	necessidade de outros procedimentos, o associado que deixar de 

saldar seus compromissos financeiros pelo período de três meses 

consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide pendências 

financeiras e se disponha a retomar a sua participação nas 
associ 	s com a aprovação a ssembleia Geral. 

í 	 ,, 
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DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Ìr rim: 

i CAPÍTULO /ll 

Art. 6° - Só poderão ser eleitos dirigentes da Associação brasileiros 

natos ou naturalizados há mais de dez (10) anos maiores, que 
mantenham residência na área da comunidade atendida. 

Art. 70  - São legítimos Dirigentes: 

Presidente 

Vice-Presidente 

Secretário 

Tesoureiro 

Conselho Comunitário 

Art. 8° - Compete ao Presidente: 

1) representar a Associação Comunitária de ltapirapuã, em todos os 
atos públicos, em juízo de fora dele; 

II) presidir as reuniões da Diretoria e convoca-Ias para atos 
decorrentes das atividades associativas, e ainda presidir as 
Assembleias Extraordinárias, conferências, debates, palestras, 
reuniões, atividades públicas da Associação; 

III) das posse aos membros da Diretoria; 

IV) contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação, 

supervisionar quaisquer atividades da Entidade, assinar contratos, 
convênios, acordos e praticar atos de administração em geral, 
aceitar bens em comodato; 

V) assinar com o secretário as atas de reuniões e assembleias, 

assinar com o tesoureiro os contratos que obriguem a Associação 
Comunitária de ltapirapuã a quaisquer ordem de pagamento ou 
movimentação de fundos sociais, inclusive cheques ou 

levantamento de depósitos e q isquer espécie de titulo, cauções, 
ordem de pagamento, pr isão orçamentária, bal cetes e 
rel " ios)financeiros, 

ii 
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PARÁGRAFO ÚNICO - O presidente será substituído em seus`'. 
impedimentos pelos seguintes Diretores em ordem: Vice-presidente `Y 
e Tesoureiro. 

Art. 90  - Compete ao Vice-presidente: 

1) auxiliar o presidente em tarefas por ele designadas e substituí-Io 
na ordem precedente, desde que não haja algum impedimento de 
vital importância, o qual deverá ser manifestado por escrito; 

II) representar a Associação na ausência do Presidente, em tarefas 
e funções de modo a não permitir interrupção nas atividades de 
rotina. 

Art. 10° - Compete ao Secretário: 

1) superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a 
boa organização da entidade: 

II) organizar a pauta e ordem do dai das reuniões da Diretoria, e, 
das Assembleias; 

III) responsabilizar-se pela guarda de arquivos da secretária 
mantendo-o em dia, lavrar, subscrever as atas de reunião da 
Diretoria, e, das Assembleias, fornecendo ao Presidente todos os 
dados solicitados sobre as atividades da entidade e do seu trabalho. 

Art. 11° - Compete ao Tesoureiro: 

1) assinar com o presidente, cheques e todos os documentos 
financeiros, apresentar balancetes de demonstrativos de contas e 
relatórios financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em 
forma contábil, arrecadar mensalidades, taxas e outras 
contribuições, pagar pontualmente os compromissos devidos pela 
entidade, manter o lançamento com toda a clareza e arquivamento 
de comprovantes, fornecer ao presidente, quando solicitado, todos 
os dados referentes às suas atividades; 

II) substituir o presidente na ord 
	

precedente;  

Art. 1 - - Compete ao Con 	Imunitário: 
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1) acompanhar a programação da Rádio Comunitária com vistas ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade, exigindo ád 	f'f  

observância dos seguintes princípios: 

II) preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas em beneficio do desenvolvimento geral da 
comunidade; 

III) promoção das atividades artísticas e jornalísticas 	na 
comunidade, favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida; 

IV) respeito aos valores éticos e sociais da pessoas e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 

V) exigir que a programação não discrimine raça, religião, sexo, 
preferências sexuais, convicções político-ideológico-pertidárias e 
condição social nas relações comunitárias; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O conselho Comunitário será composto por 
05 (cinco) pessoas representantes de entidades locais, tais como: 
associações de classe, beneméritos, religiosos ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES 

Art. 13° - O mandato de Diretoria Executiva será de 04 (quatro) 
anos, sendo admitida uma recondução. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As receitas da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ serão utilizadas, única e 
exclusivamente, para consecução de suas finalidades institucionais 
e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualque r dos 
seus associados ou dirigentes. 	 , — - 

PARÁGRAFO SEGUNDO - N será permitido o acúmulo  
car 	1  membros da Chi E 	a ou a utilização de ens, 

1 

II 
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v. 

equipamentos, instalações ou propriedade da Associação por 
membros da Diretoria ou do Conselho; 

Art. 14° - As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão 
fixadas pela Assembleia, com proposta e aprovação da Diretoria 
Executiva. 

Art. 150  - A Associação poderá outorgar direitos adquirido, transferir 
bens, equipamentos, instalações, contratos, convênios, ou expressa 
para estes atos, aprovados em Assembleias Extraordinária, 
convocada para este fim, com o voto favorável de no mínimo 1/3 
(um terço) dos associados em situação regular. 

PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a transferência a qualquer título, 
da autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária conforme a legislação vigente; 

CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES 

Art.16° - Os sócios poderão votar para escolher seus 
representantes, desde estejam em perfeito gozo de seus direitos 
estatutários e em ordem com seus compromissos associativos. 

Art. 17° - Somente poderão votar os filiados até 180 (cento e 
oitenta) dias antes da data das eleições. 

Art. 18° - Somente poderão ser votados, os filiados até 12 (doze) 
meses antes da data da eleições, residentes no local onde se acha 
estabelecida a Associação, observadas as condições de 
elegibilidade estabelecidas no artigo 60  deste Estatuto. 

Art. 190  - As chapas poderão inscrever-se até 60 (sessenta) dias 
antes das eleições, devendo apresentar os nomes de seus 
integrantes e seu programa. 

Art. 20° - A Assembleia para as eleições será convocada por edital 
público no jornal de grande ir inação no município sede da 
associ 	 fl 

::1:;;:: 
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Art. 21° - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votaçãd; 
cabinas indevassáveis, urnas e mesários, nos moldes das eleições 
majoritárias e proporcionais. 

Art. 22° - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para 
acompanhar os trabalhos de cada local de votação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para tanto, as chapas deverão apresentar 
requerimento à secretaria da Associação até 30 (trinta) dias antes 
das eleições. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 23° - A Presidência poderá autorizar a Secretaria e a 
Tesouraria a convidar pessoas não filiadas à Associação para 
assessorá-las 

Art. 24° - O atual estatuto poderá ser alterado através de 
Assembleia Geral convocada pelo Presidente, ou pela maioria da 
Diretoria e também por no mínimo de 1/5 (um quinto) dos 
associados, devendo ser comunicado ao Poder Concedente do 
serviço de Radiodifusão Comunitária conforme legislação vigente, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados de sua efetivação, as 
alterações que tiverem sido processadas. 

CAPÍTULO VII 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. 25° - A Associação poderá contar com os seguintes meios para 
garantir sua subsistência: contribuição regulares de filiados, 
subvenções, auxílios, doações, legados, renda patrimoniais, 
contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros 
meios legais, arrecadação contributiva decorrentes de taxas sociais 
e apoio cultural de atividade de comunicação criadas pela 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ, com base nos 
direitos 1 ais, permitidos pe~.a C 'nstituição da República do Brasil. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os valores das contribuições mensais 	 t 
taxas de manutenção serão propostos pela diretoria conforme os ` , 
critérios definidos e aprovados em Assembleia Geral específica. 

Art. 26° - A Presidência poderá, a qualquer momento e tempo, 
requisitar prestação de serviço de terceiros, alheios à Associação, 
para o desempenho das atividades. 

CAPÍTULO VIII 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 27° - A Assembleia Geral é o órgão soberano da Associação e 
se reunirá ordinariamente ou extraordinariamente, nos casos 
estabelecidos neste estatuto: 

a) uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado à 
mesa o livro de presença, onde sócios lançarão suas assinaturas; 

b) os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que 
solicitará à Assembleia a indicação e aprovação de um sócio para 
presidi-la, o qual assumirá imediatamente as ruas funções e 
convidará um associado para secretariá-lo; 

c) o Presidente da Assembleia, além do seu voto de sócio terá 
também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição; 

d) as votações nas Assembleias gerais poderão ser simbólicas, 
nominais, secretas ou por aclamação; 

e) a ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário, será assinada pelos 
componentes da mesa e por três sócios escolhidos pela 
Assembleia. 

Art. 28° - A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por 
ano, no mês de outubro. 

Art. 29° - São atribuições da Assembleia Geral: 

1) examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço 
social, e 	Temais atos admirais ativos; 
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II) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e do Consel 
Comunitário; 
	 Go; 

III) destituir, quando assim o exigirem, os interesses da Associação, 
um ou mais membros da Diretoria e, ou do Conselho Comunitário, 
mediante o voto concorde de no mínimo 1/3 (um terço) dos 
Associados fundadores e efetivos, convocados para esta finalidade 
em Assembleia Geral Extraordinária; 

IV) promover imediata substituição e pelo prazo restante do 
mandato, dos membros destituídos, na forma da letra C deste 
artigo; 

V) deliberar sobre os demais assuntos constantes da Ordem do Dia. 

Art. 300  - A Assembleia Geral Extraordinária se reunirá sempre que 
convocada pela diretoria, pelo Conselho ou por no mínimo 1/5 (um 
quinto), dos associados, deliberando sobre assuntos que tiveram 
motivados à convocação. 

Art. 31° - As Assembleia Gerais, tanto ordinária quanto 
extraordinária, serão convocadas com antecipação de 10 (dez) dias, 
mediante edital a ser afixado na sede social e nas repartições, 
além de comunicação por carta a todos associados em dia com 
suas obrigações, com aviso de recebimento com antecedência 
mínima de 02 (dois) dias. 

Art. 32° - A Assembleia Geral deliberará, validamente, com a 
presença pessoal, ou através de procuração da maioria dos 
associados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Assembleia Geral deliberará pela 
maioria de seus membros, cabendo um voto a cada Associado, 
presente ou representado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Só poderá votar, o sócio que estiver 
• quites com a Tesouraria. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os sócios beneméritos poderão 
participar das Assembleias, corr -dire o a voto, podendo, entr nto, 
opinar, s 	rir e debater a Orde 	 T 	 u  
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Art. 330  - Na falta do comparecimento à Assembleia Geral de  
Associados que constitua a maioria social, se reunirá ela, em 	;APIRA?UÀ 

segunda convocação, uma hora após a primeira convocação e  
deliberará com qualquer número de associados presentes.  

CAPÍTULO IX 

DAS DISPSIÇÕES FINAIS 

Art. 34° - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia 
Geral, ouvindo previamente a Diretoria da entidade. 

Art. 350  - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, 
ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 36 0  - A Associação, que terá tempo de duração ilimitado, 
somente será extinta por deliberação da maioria absoluta dos 
associados presentes em assembleia geral convocada 
especificamente para tratar desse assunto, na forma prevista neste 
Estatuto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A dissolução da Associação 
Comunitária de ltapirapuã ocorrerá segundo decisão de Assembleia 
Geral Extraordinária, convocada para este fim. E o remanescente 
de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembleia. 

Art. 37° - Este Estatuto somente poderá ser alterado, no todo ou em 
parte por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária,  
especialmente convocada para esse fim. 

Art. 38° - O presente Estatuto foi aprovado na Assembleia 
Extraordinária do dia treze(13) do mês de setembro de dois mil e 
quatorze (2.014) e entra em 	orevogando-se as disposições em 
o 	evendo ser regi trad no 	gistro Civil de 	ssoas 
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V 

Jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por qté~` 
passar. 	 yyyq 

Itapirapuã-Go., 13 de Setembro de 2.014  

e \\ 

C'v t Peçso- ; J!9?¢d:C4.S, en: M PeSon s fiC°_S r7L4 
e de tlGf diçO£.S.  

Consulte esse selo em: http:Uwww.extrajudicial.tjgo.  jus :br/selo 

02781309051040111000005 
Protocolo: 5.003 AV - 6'R. 42 Livro: A-2 

Registro de Pessoa Juríd' - Re~+gistro de Títulos e 
Doe e tos' 

Itapirapuã-GO 9 de etém ro de 2014.  

PSPUA =- 
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DESTINATÁRIO: 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina — DRMC-04 
Praça XV de Novembro, 242— 12 andar 
X88010-970 — FLORIANÓPOLIS — SC. 

~~ .. . 
Correios  

~ ~ D PESO! WEIGHT (kg) 

ii 	1 I 1 'II 11 liii Ii 

i 
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REMETENTE: 

ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA — Rep. Legal: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ 

AV. ALFREDO NASSER, S/N°, QD-12, LT-05, 

SETOR SÃO DOMINGOS 

76290-000 — ITAPIRAPUÃ-GO. 
i 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAPIRAPUA

CNPJ: 02.471.287/0001-63

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 17:50:09 do dia 16/02/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 17/03/2016.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 17/02/2016 09:53
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 2967/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.075026/2013-09

Processo de Outorga nº: 53670.000491/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária de Itapirapuã, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de ITAPIRAPUÃ/GO.

 

ANÁLISE

2.               Tendo em vista a análise realizada no processo e, levando-se em
consideração que a Norma 01/2011 foi revogada e o Serviço de Radiodifusão
Comunitária agora encontra-se sob a luz da Portaria 4334/2015, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma da Portaria 4334/2015, publicada no DOU de 21/09/2015:

I.               Último relatório do Conselho Comunitário (art. 131, V, da Portaria nº
4334/2015). 

                 O relatório deverá avaliar a atual programação veiculada pela emissora,
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios
estabelecidos no art. 4º da Lei nº 9612/1998. O relatório deve estar acompanhado
da atual grade de programação da emissora e conter a assinatura de todos os
membros do Conselho.

 
 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização.

 

        À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Tec Administrativo, em 17/02/2016, às 09:33, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/02/2016, às 10:25, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0970450 e o código CRC ED42B74F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 4462/2016/SEI-MC

Florianópolis, 17 de fevereiro de 2016.

Ao Senhor

ANTÔNIO BATISTA DE OLIVEIRA

Representante Legal da Associação Comunitária de Itapirapuã

Avenida Alfredo Nasser, S/N, Quadra 12, Lote 05, Setor São Domingos

76290-000/ Itapirapuã – GO

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.075026/2013-09.

  

Senhor Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2967/2016/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos do
processo de renovação de outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o
cumprimento do prazo, ter seu pedido de renovação de outorga indeferido e
extinta a respectiva licença. 

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,
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Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

 

. 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/02/2016, às 10:25, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0970478 e o código CRC 84974D79.
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PREENCHER COIvü LETRA DE FORMA 	 AR 

 O OBJETO / DESTINATAIRE 

Ao Senhor 	
LE DU DESTINATAIRE 

ANTÔNIO BATISTA DE OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação Comunitária 
de Itapirapuã 	- 
Avenida Alfredo Nasser, S/N, Quadra 12, Lote 05, 
Setor São Domingos 	

UF 	PAIS l PAYS 

76290-000/ Itapirapuã — GO 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO, A VERIFICAÇÃO) l DISCRIMIp1ACION 	 NATUREZA DO ENVIO l NATURE DE L'ENVOI 

	

/ ot i 	
lr 
 L, 	~ 	~ PRIORITÁRIA /PRIORITAIRE 

3OC
0 	EMS 

0 1J'i p ¡ Ç ÇJ 	 SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDO 	IGNATURE DU RÉCEPTEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	 IMBÕ-%uE,BTILFjE 
DATE DE LIVRATION 	 UN11 AG,AÈSTINd .? 

w 	_rim 	 _ 	 :f RúRE~é&DEDESÌ71'Jla7S E? 

NOME LEGÍVEL Dd RECEBEDOR l NOM LISIBLE DU RÉCEPTEOR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAT. DO N.1PREGADO / 	 '_11Õ~' 
RECEBEDOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE LAG T 	 --  - 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE 	ETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 	 FC0463 / 16 	 - 	114 x 186 mm 
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AVISO DE 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ-GO. 
RÁDIO ITAPUÃ-FM— 87,9 

A V. ALFREDO NASSER, QD. 12, LT. OS, SETOR SÃO DOMINGOS 
CEP — 76.290-000 — ITAPIRAPUÃ-GO. 

FONE: (62) 3374-1548 
UTILIDADE PÚBLICA — LEI MUNICIPAL N°637/02 

CNPJ. -02.471.287/0001-63 

Itapirapuã-GO., 04 de Março de 2.016 

EXMO. DR. CARLOS VINÍCIUS LANNES DUERING 
DD. Delegado Regional Ministério das Comunicações 
SANTA CATARINA-SC. 

Prezado Senhor Delegado, 

Em resposta ao Ofício n° 4462/2016/SEI-MC, datado de 17 de 
Fevereiro de 2016. Processo de Renovação N. 53000.075026/2013-09, 
NOTA TÉCNICA N° 2967/2016/SEI-MC, que requer a juntada de 
Relatório Conselho Comunitário e Grade de Programação atualizados. 

Vimos via do presente encaminhar a documentação, esperando 
termos atendidos na integra ao requerimento de V. Excia., nos colocamos 
sempre à disposição desta Delegacia, para quaisquer solicitações e ou 
explicações que forem necessárias. 

Sem mais para momento, antecipamos nossos votos de apreço e 
consideração. 

Atenciosamente, 
CI t•1 .ü. 	{r_ 

Oiro (fria cito 	em 
c:nt€ Admintrlivo 

GR 5, 04 	...:. 	1 

)LIVEIRA 
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RELATÓRIO 

Nós abaixo assinados todos membros do Conselho Comunitário - 
ACI, analisamos e aprovamos sem nenhuma restrição, toda a GRADE DE 
PROGRAMAÇÃO da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
ITAPIRAPUÃ — RÁDIO ITAPUÃ — FM., para o período de Janeiro à 
Dezembro 2.016. 

Pois temos certeza que a emissora desempenha um papel muito 
importante na comunidade, no sentido de promover a comunicação entre 
todas as pessoas e as autoridades constituídas, facilitando às pessoas na 
busca de seus direitos básicos e fundamentais. 

E por ser a expressão da verdade firmamos o presente Relatório. 

Itapirapuã-GO., 05 de Janeiro de 2.016 

Presidente — 	A 	DOS SANTOS — (Bispo — IGREJA 
MINISTERIO DE ORA AO' VIDA NOVA; 

I)- Membro — ANA LUIZ `STA GONÇALVES -
(Presidente — CENTRO DE PASTORAL D MENOR — CEPAMI); 

2)- Membro — F 	S 	EItEIRA LEÃO (Presidente - 
ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE PA ULO), 	, ~' 

3)- Membro — DIVAIR VERISSIMO DO NASCIMENTO -
(Presidente — ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO SETOR CIDADE 
LIVRE); 	 ~._. 

4)- Membro — JOÃO DA ROCHA LIMA — (Presidente — 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAPIRAPUÃ E 
MATRINCHÃ. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ GO. 
RÁDIO ITAPUA-FM - 8 7, 9 

AV ALFREDO NASSER, QD. 12, LT. 05, SETOR SÃO DOMINGOS 
CEP — 76.290-000 — ITAPIRAPUÃ-GO. 

FONE: (62) 3374-1593 
UTILIDADE PÚBLICA — LEI MUNICIPAL N°637/02 

CNPJ. -02.471.287/0001-63 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
ITAPIRAPUÃ — RADIO ITAPUÃ-FM 87,9 PARA O PERIÓDO DE 
JANEIRO À DEZEMBRO 2.016. 

SEGUNDA- FEIRA: 
Programa: Alvorada Sertaneja 
Horário: 05:00 às 07:00 horas 
Ritmos: Sertanejas Raiz 
Repertorio: Abel e Caim, Zé Mulato e Cassiano, Teodoro e Sampaio, Leo 
Canhoto e Robertinho, Lio e Leo, etc... 
Conteúdo: Divulgação Diária Prosa Rural (Embrapa), Notas de Utilidade 
Pública, Participação dos Ouvintes, Noticias do Campo, Humor, 
Divulgações sobre (Meio Ambiente), Alerta Mosquito Aedes Aegypti. 
Etc... 
Apresentação: Lindomar Ferreira dos Santos, Carlito Nobre (Beija Flor) e 
João Batista (Palhaço Peteco). 

Programa: Show da Manhã 
Horário: 07:00 às 11:00 horas 
Ritmos: Variedades Musicais Brasileira 
Repertorio: Diverso e Variado etc... 
Conteúdo: Manchetes Jornal O Popular, Noticiário do Estado com Liborio 
Santos, Entrevistas com Autoridades, Notas de Utilidade Pública, 
Participação dos Ouvintes, Divulgações sobre (Meio Ambiente), Alerta 
Mosquito Aedes Aegypti. Etc... 
Apresent ção: Arismar Ferreira da Silva (Mazinho). 

w 	 w`~ 
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---MOMENTO GOSPEL PARTE - I 

Programa: Família Projeto de Deus 
Horário: 11:00 às 12:00 horas 
Ritmos: Musicas Gospel 
Conteúdo: Evangélico — Igreja Ministério de Oração Para Todos os Povos 
Apresentação: Bispo — Amauri Taveira e Milena Taveira. 

---MOMENTO GOSPEL PARTE - II 

Programa: Almoço com Deus 
Horário: 12:00 às 13:00 horas 
Ritmos: Musicas Gospel 
Conteúdo: Evangélico — Igreja Internacional da Renovação 
Apresentação: Pastora — Vilma e Patrícia. 

Programa: Parada - 87 
Horário: 13:00 às 16:00 horas 
Ritmos: Variedades Musicais Brasileira 
Repertorio: MPB, Lançamentos Sertanejos, Musicas Nacionais Variadas 
Conteúdo: Entrevistas , Noticiário, Notas de Utilidade 	Pública, 
Participação dos Ouvintes, Divulgações sobre (Meio Ambiente), Alerta 
Mosquito Aedes Aegypti. Etc... 
Apresentação: Adailton de Souza Maia (Bidunguinha). 

Programação: As mais tocadas do dia 
Horário: 16:00 às 19:00 horas 
Conteúdo: As mais tocadas da Música Brasileira 
Divulgações sobre (Meio Ambiente), Alerta Mosquito Aedes Aegypti. 
Etc... 

Programação: Voz do Brasil 
Horário: 19:00 às 20:00 horas 
Conteúdo: Transmissão da Voz do Brasil 
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Programação: As Românticas do dia 
Horário: 20:00 às 24:00 horas 
Conteúdo: Musical Variado. 

TER CA - FEIRA: 

Programa: Alvorada Sertaneja 
Horário: 05:00 às 07:00 horas 
Ritmos: Sertanejas Raiz 
Repertorio: Abel e Caim, Zé Mulato e Cassiano, Teodoro e Sampaio, Leo 
Canhoto e Robertinho, Lio e Leo, etc... 
Conteúdo: Divulgação Diária Prosa Rural (Embrapa), Notas de Utilidade 
Pública, Participação dos Ouvintes, Noticias do Campo, Humor, 
Divulgações sobre (Meio Ambiente), Alerta Mosquito Aedes Aegypti. 
Etc... 
Apresentação: Lindomar Ferreira dos Santos, Carlito Nobre (Beija Flor) e 
João Batista (Palhaço Peteco). 

Programa: Show da Manhã 
Horário: 07:00 às 11:00 horas 
Ritmos: Variedades Musicais Brasileira 
Repertorio: Diverso e Variado etc... 
Conteúdo: Manchetes Jornal O Popular, Noticiário do Estado com Liborio 
Santos, Entrevistas com Autoridades, Notas de Utilidade Pública, 
Participação dos Ouvintes, Divulgações sobre (Meio Ambiente), Alerta 
Mosquito Aedes Aegypti. Etc... 
Apresentação: Arismar Ferreira da Silva (Mazinho). 

---MOMENTO GOSPEL PARTE - I 

Programa: Família Projeto de Deus 
Horário: 11:00 às 12:00 horas 
Ritmos: Musicas Gospel 
Conteúdo: Evangélico — Igreja Ministério de Oração Para Todos os Povos 
Apresentaç~ó Bispo — Amauri Taveira e Milena Taveira. 
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QUARTA - FEIRA: 
Programa: Alvorada Sertaneja 
Hor r;n- n Ç -nn ác n7-nn linrac 

Rit 

-- MOMENTO GOSPEL - PARTE II 

Programa: Almoço com Deus 
Horário: 12:00 às 13:00 horas 
Ritmos: Musicas Gospel 
Conteúdo: Evangélico — Igreja Internacional da Renovação 
Apresentação: Pastora — Vilma e Patrícia. 

Programa: Parada - 87 
Horário: 13:00 às 16:00 horas 
Ritmos: Variedades Musicais Brasileira 
Repertorio: MPB, Lançamentos Sertanejos, Musicas Nacionais Variadas 
Conteúdo: Entrevistas , Noticiário, Notas de Utilidade Pública, 
Participação dos Ouvintes, Divulgações sobre (Meio Ambiente), Alerta 
Mosquito Aedes Aegypti. Etc... 
Apresentação: Adailton de Souza Maia (Bidunguinha). 

Programação: As mais tocadas do dia 
Horário: 16:00 às 19:00 horas 
Conteúdo: As mais tocadas da Música Brasileira 
Divulgações sobre (Meio Ambiente), Alerta Mosquito Aedes Aegypti. 
Etc... 

Programação: Voz do Brasil 
Horário: 19:00 às 20:00 horas 
Conteúdo: Transmissão da Voz do Brasil 

Programação: As Românticas do dia 
Horário: 20:00 às 24:00 horas 
Conteúdo: Musical Variado. 

É 
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Repertorio: Abel e Caim, Zé Mulato e Cassiano, Teodoro e Sampaio, Leo 
Canhoto e Robertinho, Lio e Leo, etc... 
Conteúdo: Divulgação Diária Prosa Rural (Embrapa), Notas de Utilidade 
Pública, Participação dos Ouvintes, Noticias do Campo, Humor, 
Divulgações sobre (Meio Ambiente), Alerta Mosquito Aedes Aegypti. 
Etc... 
Apresentação: Lindomar Ferreira dos Santos, Carlito Nobre (Beija Flor) e 
João Batista (Palhaço Peteco). 

Programa: Show da Manhã 
Horário: 07:00 às 11:00 horas 
Ritmos: Variedades Musicais Brasileira 
Repertorio: Diverso e Variado etc... 
Conteúdo: Manchetes Jornal O Popular, Noticiário do Estado com Liborio 
Santos, Entrevistas com Autoridades, Notas de Utilidade Pública, 
Participação dos Ouvintes, Divulgações sobre (Meio Ambiente), Alerta 
Mosquito Aedes Aegypti. Etc... 
Apresentação: Arismar Ferreira da Silva (Mazinho). 

---MOMENTO GOSPEL PARTE - I 

Programa: Família Projeto de Deus 
Horário: 11:00 às 12:00 horas 
Ritmos: Musicas Gospel 
Conteúdo: Evangélico — Igreja Ministério de Oração Para Todos os Povos 
Apresentação: Bispo — Amauri Taveira e Milena Taveira. 

---MOMENTO GOSPEL - PARTE II 

Programa: Almoço com Deus 
Horário: 12:00 às 13:00 horas 
Ritmos: Musicas Gospel 
Conteúdo: Evangélico — Igreja Internacional da Renovação 
Apresentação: Pastora — Vilma e Patrícia. 
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Programa: Parada - 87 
Horário: 13:00 às 16:00 horas 
Ritmos: Variedades Musicais Brasileira 
Repertorio: MPB, Lançamentos Sertanejos, Musicas Nacionais Variadas 
Conteúdo: Entrevistas , Noticiário, Notas de Utilidade Pública, 
Participação dos Ouvintes, Divulgações sobre (Meio Ambiente), Alerta 
Mosquito Aedes Aegypti. Etc... 
Apresentação: Adailton de Souza Maia (Bidunguinha). 

Programação: As mais tocadas do dia 
Horário: 16:00 às 19:00 horas 
Conteúdo: As mais tocadas da Música Brasileira 
Divulgações sobre (Meio Ambiente), Alerta Mosquito Aedes Aegypti. 
Etc... 

Programação: Voz do Brasil 
Horário: 19:00 às 20:00 horas 
Conteúdo: Transmissão da Voz do Brasil 

Programação: As Românticas do dia 
Horário: 20:00 às 24:00 horas 
Conteúdo: Musical Variado. 

QUINTA - FEIRA: 

Programa: Alvorada Sertaneja 
Horário: 05:00 às 07:00 horas 
Ritmos: Sertanejas Raiz 
Repertorio: Abel e Caim, Zé Mulato e Cassiano, Teodoro e Sampaio, Leo 
Canhoto e Robertinho, Lio e Leo, etc... 
Conteúdo: Divulgação Diária Prosa Rural (Embrapa), Notas de Utilidade 
Pública, Participação dos Ouvintes, Noticias do Campo, Humor, 
Divulgações sobre (Meio Ambiente), Alerta Mosquito Aedes Aegypti. 
Etc... 
Apresentação: Lindomar Ferreira dos Santos, Carlito Nobre (Beija Flor) e 

(Palhaço  Peteco)., João Batista 
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Programa: Show da Manhã 
Horário: 07:00 às 11:00 horas 
Ritmos: Variedades Musicais Brasileira 
Repertorio: Diverso e Variado etc... 
Conteúdo: Manchetes Jornal O Popular, Noticiário do Estado com Liborio 
Santos, Entrevistas com Autoridades, Notas de Utilidade Pública, 
Participação dos Ouvintes, Divulgações sobre (Meio Ambiente), Alerta 
Mosquito Aedes Aegypti. Etc... 
Apresentação: Arismar Ferreira da Silva (Mazinho). 

---MOMENTO GOSPEL PARTE - I 

Programa: Família Projeto de Deus 
Horário: 11:00 às 12:00 horas 
Ritmos: Musicas Gospel 
Conteúdo: Evangélico — Igreja Ministério de Oração Para Todos os Povos 
Apresentação: Bispo — Amauri Taveira e Milena Taveira. 

--MOMENTO GOSPEL - PARTE II 

Programa: Almoço com Deus 
Horário: 12:00 às 13:00 horas 
Ritmos: Musicas Gospel 
Conteúdo: Evangélico — Igreja Internacional da Renovação 
Apresentação: Pastora — Vilma e Patrícia. 

Programa: Parada - 87 
Horário: 13:00 às 16:00 horas 
Ritmos: Variedades Musicais Brasileira 
Repertorio: MPB, Lançamentos Sertanejos, Musicas Nacionais Variadas 
Conteúdo: Entrevistas , Noticiário, Notas de Utilidade Pública, 
Participação dos Ouvintes, Divulgações sobre (Meio Ambiente), Alerta 
Mosquito Aedes Aegypti. Etc... 
Apresentação: Adailton de Souza Maia (Bidunguinha). 

P 
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Mosquito AedesAegypti. Etc... 
Apresentação:. - smar Ferreir 

Programação: As mais tocadas do dia 
Horário: 16:00 às 19:00 horas 
Conteúdo: As mais tocadas da Música Brasileira 
Divulgações sobre (Meio Ambiente), Alerta Mosquito Aedes Aegypti. 
Etc... 

Programação: Voz do Brasil 
Horário: 19:00 às 20:00 horas 
Conteúdo: Transmissão da Voz do Brasil 

Programação: As Românticas do dia 
Horário: 20:00 às 24:00 horas 
Conteúdo: Musical Variado. 

SEXTA - FEIRA: 

Programa: Alvorada Sertaneja 
Horário: 05:00 às 07:00 horas 
Ritmos: Sertanejas Raiz 
Repertorio: Abel e Caim, Zé Mulato e Cassiano, Teodoro e Sampaio, Leo 
Canhoto e Robertinho, Lio e Leo, etc... 
Conteúdo: Divulgação Diária Prosa Rural (Embrapa), Notas de Utilidade 
Pública, Participação dos Ouvintes, Noticias do Campo, Humor, 
Divulgações sobre (Meio Ambiente), Alerta Mosquito Aedes Aegypti. 
Etc... 
Apresentação: Lindomar Ferreira dos Santos, Carlito Nobre (Beija Flor) e 
João Batista (Palhaço Peteco). 

Programa: Show da Manhã 
Horário: 07:00 às 11:00 horas 
Ritmos: Variedades Musicais Brasileira 
Repertorio: Diverso e Variado etc... 
Conteúdo: Manchetes Jornal O Popular, Noticiário do Estado com Liborio 
Santos, Entrevistas com Autoridades, Notas de Utilidade Pública, 
Participação dos Ouvintes, Divulgações sobre (Meio Ambiente), Alerta 
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---MOMENTO GOSPEL PARTE - I 

Programa: Família Projeto de Deus 
Horário: 11:00 às 12:00 horas 
Ritmos: Musicas Gospel 
Conteúdo: Evangélico — Igreja Ministério de Oração Para Todos os Povos 
Apresentação: Bispo — Amauri Taveira e Milena Taveira. 

---MOMENTO GOSPEL - PARTE II 

Programa: Almoço com Deus 
Horário: 12:00 às 13:00 horas 
Ritmos: Musicas Gospel 
Conteúdo: Evangélico — Igreja Internacional da Renovação 
Apresentação: Pastora — Vilma e Patrícia. 

Programa: Parada - 87 
Horário: 13:00 às 16:00 horas 
Ritmos: Variedades Musicais Brasileira 
Repertorio: MPB, Lançamentos Sertanejos, Musicas Nacionais Variadas 
Conteúdo: Entrevistas , Noticiário, Notas de Utilidade 	Pública, 
Participação dos Ouvintes, Divulgações sobre (Meio Ambiente), Alerta 
Mosquito Aedes Aegypti. Etc... 
Apresentação: Adailton de Souza Maia (Bidunguinha). 

Programação: As mais tocadas do dia 
Horário: 16:00 às 19:00 horas 
Conteúdo: As mais tocadas da Música Brasileira 
Divulgações sobre (Meio Ambiente), Alerta Mosquito Aedes Aegypti. 
Etc... 

Programação: Voz do Brasil 
Horário: 19:00 às 20:00 horas 
Conteúdo: Transmissão da Voz do Brasil. 
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Programação: As Românticas do dia 
Horário: 20:00 às 24:00 horas 
Conteúdo: Musical Variado. 

SÁBADO: 

PROGRAMAÇÃO: Sábado Programado 
Horário: 05:00 às 11:00 horas 

Programa: Cristo Vive 
Horário: 11:00 às 12:00 horas 
Ritmos: Musicas Gospel 
Conteúdo: Evangélico — Igreja Ministério de Oração Para Todos os Povos 
Apresentação: Bispo — Amauri Taveira e Milena Taveira. 

Programa: Igreja de Deus 
Horário: 12:00 às 12:30 horas 
Ritmos: Musicas Gospel 
Conteúdo: Evangélico — Igreja de Deus 
Apresentação: Pastor — Geraldo Bianchi e Membros do Grupo Jovem. 

Programa: Igreja Internacional da Renovação 
Horário: 12:30 às 13:00 horas 
Ritmos: Musicas Gospel 
Conteúdo: Evangélico — Igreja Internacional da Renovação 
Apresentação: Pastora — Vilma e Patrícia. 

PROGRAMAÇÃO: As mais tocadas da Semana 
Horário: 13:0 às 24:00. 	 ._ 
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LIVEIRA 	ARISMAR FERREIRA DA SILVA 
Diretor Programação 

DOMINGO: 

PROGRAMAÇÃO: Domingo Programado 
Horário: 05:00 às 11:00 horas 

Programa: Cristo Vive 
Horário: 11:00 às 12:00 horas 
Ritmos: Musicas Gospel 
Conteúdo: Evangélico — Igreja Ministério de Oração Para Todos os Povos 
Apresentação: Bispo — Amauri Taveira e Milena Taveira. 

Programa: Igreja de Deus 
Horário: 12:00 às 12:30 horas 
Ritmos: Musicas Gospel 
Conteúdo: Evangélico — Igreja de Deus 
Apresentação: Pastor — Geraldo Bianchi e Membros do Grupo Jovem. 

Programa: Igreja Internacional da Renovação 
Horário: 12:30 às 13:00 horas 
Ritmos: Musicas Gospel 
Conteúdo: Evangélico — Igreja Internacional da Renovação 
Apresentação: Pastora — Vilma e Patrícia. 

PROGRAMAÇÃO: As mais tocadas da Semana 
Horário: 13:00 às 24:00 

Itapirapuã-GO., 05 de Janeiro de 2.016 
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REMETENTE: 

ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA — Rep. Legal: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ 

AV. ALFREDO NASSER, S/N°, QD-12, LT-05, 

SETOR SÃO DOMINGOS 

76290-000 — ITAPIRAPUÃ-GO. 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.075026/2013

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAPIRAPUA

1 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITAPIRAPUÃ/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

cecilia da silva 349.349.791-15 Secretário 30/03/2012
30/03/2016

Jose Moreira Pimentel 036.704.571-00 Tesoureiro 17/11/2014
30/03/1916

Antônio Batista de Oliveira 232.156.071-15 Presidente 30/03/2012
30/03/2016

José Arnaldo Barbosa 271.617.221-87 Vice-Presidente 30/03/2012
30/03/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4505/11/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

CONSTATAÇÕES:
A) PROCESSO DIGITALIZADO E CADASTRADO NO SEI.
B) DOCUMENTAÇÃO:
1. Requerimento de Renovação: fls. 02, evento SEI 0037174;
2. CNPJ válido e atual: evento SEI 1017824;
3. Estatuto Social: fls. 07 a 22 (evento SEI 0797977).
Possui certidão cartorária de comprovação de registro em Pessoas Jurídicas.
Atende às exigências do art. 40, da Portaria n° 4334/2015;
4. Ata de eleição da diretoria em exercício: fls 02 a 06 do evento SEI 0797977.
Possui certidão cartorária de comprovação de registro em Pessoas Jurídicas.
5. Certidão negativa de débitos de receitas da ANATEL: evento SEI 0970571;
6. RG e CPF dos dirigentes: fls. 22, 23 e 25 do evento SEI 0154695, fls. 03  do evento SEI 0267236;
7. Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação: fls. 02 a 13 do evento SEI 1017529;
8. Declaração de a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última autorização
constante da licença de funcionamento da estação: fls. 11 do evento SEI 0037174.
C) CONCLUSÃO
Processo instruído.
Havia indícios de vínculo político-partidário devido a um dos diretores ser membro de Diretório Partidário Municipal. O
diretor foi substituído por outro que não apresenta vínculos.
Elaborado o Memorando 855/2016 à CGAO solicitando informações sobre a vida pregressa da entidade (se há PAI
concluído ou em trâmite instaurado em face da entidade).

Analista: Argélia Diniz Schramm  SIAPE: 1786758
Data: 11/03/2016

ARGELIA  DINIZ SCHRAMM

Página 1 de 111/03/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

Memorando nº 855/2016/SEI-MC

 
À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas,
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária de Itapirapuã, autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de ITAPIRAPUÃ/GO, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,
Carlos Vinícius Lannes Duering

Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 14/03/2016, às 12:56, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1017867 e o código CRC 1A8F56CA.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: GO Distrito:
Município: Itapirapuã Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ CNPJ: 02.471.287/0001-63
Nome Fantasia: ITAPUÃ NOVA FM Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA ALFREDO NASSER - QUADRA 70 - LOTE 15 Número: 162
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02471287000163 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 76290000 Logradouro: AVENIDA ALFREDO NASSER - QUADRA 70 - LOTE 15

Número: 162 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: GO
Município: Itapirapuã Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 76290000 Logradouro: AV. ALFREDO NASSER, S/N - CENTRO

Número: s/n Complemento: Bairro: CENTRO Estado: GO
Município: Itapirapuã Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

17/11/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536700004911998 Fistel: 50011708263

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

709 PortariaPortaria  MCMC  26/11/2001 05/12/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

26909 ATOATO  SCMSCM  03/07/2002 04/07/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

840 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  14/11/2003 17/11/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

45235 ATOATO  SCMSCM  06/07/2004 08/07/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

63 DespachoDespacho  MCMC  08/05/2008 28/08/2008 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ - CNPJ/CPF
(02.471.287/0001-63) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: ITAPIRAPUÃ/GO Canal: 200
Indicativo: ZYL477

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina - DRMC/SC

Processo n°: 53000.075026/2013-09

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ

 

Em atenção ao Memorando n° 855/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.037036/2014

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 c/c art.
21, inciso IV da Lei 9.612/98.

Registros de
PAIs ativos 53000.024080/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: art. 40, incisos
VII, XII e XXIX do Decreto 2.615/98.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.028081/2007

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1021405);

Despacho nº 63, de 08/05/2008,
publicada no Diário Oficial da União de
28/08/2008 - ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: itens 14.2 e
17.2 da Norma 01/2004, com base no §
1° do art. 38 do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
12/04/2007).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 15/03/2016,
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às 13:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1021407 e o código CRC 0F9FBE24.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

Parecer Jurídico Parecer Referencial n º 475/2015 CONJUR (1025023)         SEI 53000.075026/2013-09 / pg. 217



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 5

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Parecer Jurídico Parecer Referencial n º 475/2015 CONJUR (1025023)         SEI 53000.075026/2013-09 / pg. 220



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 8

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 5879/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.075026/2013-09

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária de Itapirapuã, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
ITAPIRAPUÃ/GO, por meio da Portaria nº 709, publicada no DOU de 05/12/2001, e
Decreto Legislativo nº 840, publicado no DOU de 17/11/2003.

 
 

ANÁLISE

                            
2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 17/11/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 13/10/2013 (data de postagem), fls. nº  02,
evento SEI (0037174) - postagem: fls. 60, do evento SEI (0037174) - subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998
e da Portaria nº 4.334/2015. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a
Portaria nº 197, de 01/7/2013, publicada no D.O.U. de 02/7/2013, que estendeu a
data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    

        

                                                     REQUERENTE

          

            
 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ
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                                           QUADRO DIRETIVO

           

PRESIDENTE: Antônio Batista de Oliveira;

VICE PRESIDENTE: José Arnaldo Barbosa;

SECRETÁRIO: Cecília da Silva;       

TESOUREIRO: José Moreira Pimentel.
                                                 

            

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Portaria nº 4.334/2015, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social adequado às finalidades da
Lei nº 9.612/1998 e à Portaria nº 4.334/2015,
devidamente registrado no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

OK, fls. 07 a 22
do evento SEI
(0797977)

            

  
   
     

2.

  

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

OK, fls 02 a 06
do evento SEI
(0797977)
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3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 OK, fls. 22, 23
e 25 do evento
SEI (0154695)
e fls. 03 do
evento SEI
(0267236)

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

OK, fls. 11 do
evento SEI
(0037174)      

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

OK, evento SEI
(0970571)     

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

OK, evento SEI
(1017824)      
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7.

  
   
     

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes da Portaria nº
4.334/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

            

OK, fls. 02 a 13
do evento SEI
(1017529)

            

 

4.                                         Existe apontamento quanto a processos de apuração
de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI (1021407), processo n.º 53000.028081/2007
(concluído) e processos n.º 53000.024080/2013 e 53900.037036/2014 (em
trâmite).

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, evento SEI (1025023).

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 16/03/2016, às 15:28, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Tec Administrativo, em 16/03/2016, às 15:34, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/03/2016, às
09:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/03/2016, às 18:34,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 29/03/2016, às
19:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1025053 e o código CRC 423C324E.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.075026/2013-09, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17 de novembro de 2013, a autorização outorgada à
Associação Comunitária de Itapirapuã, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de ITAPIRAPUÃ/
GO.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
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PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.075026/2013-09 e nº 53670.000491/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro
de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Itapirapuã, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de ITAPIRAPUÃ / GO.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.075026/2013-09

Entidade: Associação Comunitária de Itapirapuã

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.075026/2013-09 (ver
documento 1025053), no qual a Associação Comunitária de Itapirapuã solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Itapirapuã / GO, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição
de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/04/2016, às
14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1052164 e o código CRC A5C1F415.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.075026/2013-09, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17 de novembro de 2013, a autorização outorgada à
Associação Comunitária de Itapirapuã, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de ITAPIRAPUÃ/
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GO.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.075026/2013-09 e nº 53670.000491/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro
de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Itapirapuã, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de ITAPIRAPUÃ / GO.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1463/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.075026/2013-09 e nº 53670.000491/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de ITAPIRAPUÃ / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1066918 e o código CRC F3F12508.
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EM Nº 384/2016/SEI-MC

 

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.075026/2013-09, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013, a autorização outorgada
à Associação Comunitária de Itapirapuã, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de ITAPIRAPUÃ/
GO.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1066940 e o código CRC B29DC15B.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16924/2016/SEI-MC

Ao Senhor
ANTÔNIO BATISTA DE OLIVEIRA
Representante Legal da Associação Comunitária de Itapirapuã
Avenida Alfredo Nasser, S/N, Quadra 12, Lote 05, Setor São Domingos
76290-000/ Itapirapuã – GO

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.
Referência: Processo nº 53000.075026/2013-09.

  

                         Senhor Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1463, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131247 e o código CRC 4565F9AC.
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001-9 00198.41808 50000.000005 03932.289212 5 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003932289
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3932289 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.289212 5 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003932289
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3932289 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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PORTARIA Nº 771, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.005813/2014-12
e nº 53710.001272/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PIRA-
PAMENHA DE PROMOÇÃO SOCIAL - APROS, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Santana de Pirapama / MG

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 773, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53610.000390/1998 e
nº 53900.020989/2014-02, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA E SOCIAL DE ÁGUA BRANCA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Água Branca/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 790, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.063555/2012-71
e nº 53710.001163/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à CONSELHO COMU-
NITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE CAMPESTRE, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Campestre/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 907, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058115/2011-11
e nº 53830.001673/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Araraquara / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.010, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.001804/2014-52
e nº 53830.000882/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL DE MONTE AZUL PAULISTA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Monte Azul Paulista/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.167, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.045475/2012-33
e nº 53710.000742/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/12/2012, a autorização outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA
BOA NOVA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guarda Mor /
MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.259, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.008053/2014-03
e nº 53900.008053/2014-03, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA AMIGOS DE UNAÍ - ACAU, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Unaí/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.461, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000370/1999 e
nº 53900.016802/2015-49, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL DE COMUNICAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA IN-
TERATIVA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra do Salitre / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.463, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.075026/2013-09
e nº 53670.000491/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
ITAPIRAPUÃ / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 414, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.062557/2013-23
e nº 53830.001795/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITA-
JOBI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Itajobi/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 521, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.008337/2014-91
e nº 53710.001100/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à AÇÃO SOCIAL CO-
MUNITÁRIA DE CAPIM BRANCO - ASCOCAB, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Capim Branco / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 522, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.017866/2014-86
e nº 53710.001479/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à CONSELHO CO-
MUNITÁRIO DE RADIOFUSÃO DE POÇO FUNDO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Poço Fundo / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 735, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055723/2011-73
e nº 53830.001761/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
28/06/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E DE PROMOÇÃO SOCIAL CASIMIRO MIKUCKI, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Ribeirão Bonito/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.075026/2013-09

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1191361 e o código CRC 2E3A7A6E.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.075026/2013-09, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17 de novembro de 2013, a autorização outorgada à
Associação Comunitária de Itapirapuã, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de ITAPIRAPUÃ/
GO.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.075026/2013-09
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
5879/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241856 e o código CRC 41DA001D.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.075026/2013-09, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Itapirapuã, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de ITAPIRAPUÃ/
GO.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Despacho GSRAD 1241856         SEI 53000.075026/2013-09 / pg. 242



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.075026/2013-09

Entidade: Associação Comunitária de Itapirapuã

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738807 e o código CRC 8557C450.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.075026/2013-09 SEI nº 1738807
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.075026/2013-09

Entidade: Associação Comunitária de Itapirapuã

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738808 e o código CRC B6143D6F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.075026/2013-09 SEI nº 1738808
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.075026/2013-09

Entidade: Associação Comunitária de Itapirapuã

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 5879/2016 ( 1025053) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (1025023), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738810 e o código CRC A06B2840.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.075026/2013-09, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
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dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013, a autorização outorgada
à Associação Comunitária de Itapirapuã, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de ITAPIRAPUÃ/
GO.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.075026/2013-09 SEI nº 1738810
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.075026/2013-09, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17 de novembro de 2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Itapirapuã, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de ITAPIRAPUÃ/ GO.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1758745 e o código CRC 27B78C42.

Referência: Processo nº 53000.075026/2013-09 SEI nº 1758745
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E IT A P IR A P U Ã -G O .

R A D IO IT A P U Ã -F M - 87,9

A V . A L F R E D O N A S S E R , Q D . 12, L T . 0 5 , S E T O R S Ã O D O M IN G O S

C E P - 7 6 .2 9 0 -0 0 0 - IT A P IR A P U Ã -G O .

F O N E : (62) 3374-1593

U T IL ID A D E P Ú B L IC A - L E I M U N IC IP A L N ° 6 3 7 /0 2

C N P J . - 0 2 .4 7 1 .2 8 7 /0 0 0 1 -6 3

Itapirapuã, 04 de M aio de 2.017

C o o r d . R a d io d i fu s ã o C o m u n i tá r ia ,

A últim a correspondência que recebem os, foi a

com unicação do DEFERIM ENTO do pedido de renovação de outorga,

Processo nº 53000.075026/2013-09, ocorre que pagam os a taxa de

publicação conform e docum ento em anexo., e já se passaram quase um

ano e não tivem os m ais nenhum a inform ação sobre o andam ento do

m esm o.

V ia do presente solicitam os V. Excia., um a cópia da

Portaria Nº 1.463, de 09 de m aio de 2.016.

Sem m ais para o m om ento antecipam os nossos de

estim a e distinta consideração.

OLIVEIRA

ITAPIRAPUÃ-GO.
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QUlUltidade

(+) Outros acréscimos(+)Mora/Multa ,

00198.4180850000.00000503932.289212 568120000018222

(-) Outras deduçõcs

Cedente.

PR - Imprem8 ~acioDal

Numero do documento

4 •

(-) Descontai Abatim~"lIIO

Sacado

192285 _ Secretaria de Serviços de Comunicaç.ão Eletrõnica,' CNPJ: 00.394.43710004-08

nuU, CEP: null

ISRAELALEXA"'DRE 8EZERRA DA SILV,\ - Chef~deSen'iÃ~o

Instruções Autenticação mecânica

A publicaçAo da(s) matéria(!) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsilo de pubHcaçl10 de, no mfnimo, dois dia~ uleis

apó! o pagamento. ..

Após vencimento, este bolelo perde a validade.

~!UANcQDOB

• _"';"_ ~~;.... ~'- _ ••••:.. z _

~ - Recibo do Sacado

Referente a publicaçAo do ofício 3932289 enviado em 12/05/2016 I

-------------------------------------------------------~--------~~~~~~~~~~

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

00000000003932289

1607-1/ 55573QOO-X

Agência/Código cedl:llte

Nosso número

(-) Outras deduções

(.) Desconto { Abatimenlo

Data processo

12/0512016

Valor Documento

182,22

Aceite

N

00198.4180850000.00000503932.289212 5 68120000018222

ClU1eira

18/124

Uso do banco / Con~'ênio

33804/841805

Local de pagamento

Pagá"c1 em qualquer Banco até o "cncimento

Cedente

PR - Imprensa Nacional

Dala do docwnenlo Nu documento

1210512016 ••

(.,.) Mora I Mul18

R{'ferente a publicação do onda 3932289 e""lado em 12/0Sn016

(+) Outros acréscimos

(""')Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08

null, CEP: null

ISR.-\ELALEXAl'iDRE 8EZERRA DA SILVA - Chefe de ServlÀ~o
CÓd. baiu

Autenticação mecânica - Ficha dc'Compensação

---------------------------------------------------------~-----~~~~~~~~~~~
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:: SE!.J !,C:r-:li.U~47 -.Oficio ::
~•..•;,~. ..' '

.' .

hnps://sei .mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar
CEP: 70044-9001 Brasília-DF .

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nOI6924/20 I 6/SEI-MC

Ao Senhor

ANTÔNIO. BATISTA DE OLIVEIRA

Repre~entante Legal da Associação Comunitária de ltapirapuã

Avenida Alfredo Nasser, SIN, Quadra 12, Lote 05, Setor São Domingos

76290-0001 Itapirapuã - GO ~

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo n° 53000.075026/2013-09.

Senhor Representante Legal,

I. InforJ11a-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado por

essa entidade, emitido no processo' em referência, nos termos da Portaria n° 1463, de 09 de maio

de 2016.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal

(DARF) para recolhimento do valor relativo à ta~a de publicação da Portaria de Renovação no

Diário Oficial da União, em atendimento ao art. 37 do Decreto nO2.615/1998.

Atenciosamente,--

sei! ~
Ii~W.-

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 12/05/2016, às 16:56,

conforme art. )0, m, "b", da Portaria MC 89/2014 .

i A autenticidade do documento pode ser conferiqa no sito, http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl

. informando o código verificador 1131247 e o código CRC 4565F9AC.
• t= ,. .

I ••••J""'I'">"'/ •••••.1
, .. - '"'
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. I . _
M IN IS T E R IO D A S C O M U N IC A Ç O E S

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t rô n ic a

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 ! ! A n d a r

C E P - 7 0 0 4 4 -9 0 0 / B ra s í l ia ~ D F

F o n e : (6 1 ) 2 0 2 7 -6 2 8 1

j~ ii ln ~ i l f1111111111111
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5S0CIAÇÃO COMUNITARIA DE ITAPIRAPUÃ

. A lfredo Nasser, S /N , Quadra -12, Lote - 05,

Setor - São Dom ingos

CEP - 76.290-000 - Itap irapuã-GO .
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ASSO C IA Ç ÃO M O V IM EN TO COM UN ITÁR IO COM R ÁD IO LO C A L

IM PR EN SA FM

CN P J 02 .2 2 9 .1 2 6 /0 0 0 1 -6 8

A ven id a O lím p io G om es , 1 5 3

58 .5 0 0 -0 0 0 M O N TE IR O - P AR A IB A

M on te iro , 2 7 d e A b ril d e 2 0 17

Ao

M in is té r io d a C iê n c ia , T e cn o lo g ia , In o va çõ e s e C om un ica çõ e s

C oo rd e na ção -G e ra l d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia

E sp la n a da do s M in is té r io s , B lo co R , 3 º a n da r

7 0 .0 4 4 -9 0 0 BR AS IL lA - D F

A ssun to : P ro ce sso 53900 .0 1 6 981 /2 0 1 4 -3 3

Em a te n d im en to a o vo sso O fíc io 1 1 185 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC e NO TA TÉC N IC A

6294 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC , q u e re ce bem os em 06 /0 4 /2 0 1 7 , e n cam in h am os em ane xo , em

tem po háb il:

C om p ro va n te s d o pagam en to d e déb ito s d e re ce ita s a dm in is tra d a s p e la A na te l.

A ta d a e le iç ã o da D ire to r ia , c om cóp ia d e do cum en to s p e sso a is com p ro va ndo que

to d o s o s d ire to re s sã o b ra s ile iro s n a to s e têm m a io r id a d e .

P e rm ane cendo à d isp o s içã o , re n o vam os vo to s d e co n s id e ra çã o .

C o rd ia lm en te ,

R ep re se n ta n te le g a l
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J
ANATEL - Impressão de Boletos

00194.5697945001.25253091003.018214 1 71150000006600

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4° ~ndar, Brasília - DF
C E P :70.070-940

1 Inform ações

Radiodifusão C om unitiria ;:Código= 231
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF ~Código= 1329 - ano = 2017:
Quantidade de estações:
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

EstaÇÕes(s)/lndicativo(s): - 682700355

2. Mensagem
N° Fistel:50012525391

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2015,2016 e de outra(s) receita(s)
3. Regras

Acrescido de juros (SELlC) mais multa 0.33% ao dia até o máximo de 20%
- Multa: R$ 4,14 - Juros: R$ 0,66
- Não conceder desconto/abatimentoldedução

- Valor calculado para pagamento até: 19/04/2017

-.fl~ J:ibo_ d o--.E 'a ga dor

Data do Processamento
19/04/2017 -

Nosso Número(Seq-dv)

50012525391-

0030-18

Vencimento
31/03/2017

-------"

. (+)Mora/MultafJuros (+)Outros Acrêscimos

4,80

M R A D IO L O C A L IM P R E N S A F M

Autenticação Mecânica

(=)Valor Cobrado

70,80

L
f
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J
ANATEL - Impressão de Boletos

•
tJlINISTERIO DA ;:AZe:t.:DA T CórligQ do 1 2 ô . , 2 I
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolhimento ,' ,

i

. .
Numero (NRO) de

.•...
'0 , 2 5 3 9 1 0 0 3 1

Guia de Recolhimento da União - GRU

". Referência - FISTEL
Nome do Contrlbulnte/Recolhedor: ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO Competência -COM RAOIO LOC/'L IMPRENSA FM

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES.SEDE
Vencimento

3 1 / 0 3 / 2 0 1 71 . I n f o rm a ç õ e s :

CNPJ/CPF Contribuinte 0 2 2 2 9 1 2 6 0 0 0 1 6 8

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:
CÕDIGO DE ARRECADAÇÃO: 5 2 6 7 2 - 0

Unidade Favorecida
4 1 3 0 0 1 / 4 1 2 3 1

UG ARRECADAÇÃO: 4 1 3 0 0 1

Radiodifusão Comunitária - Código= 231
•

--Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão. Pública _ Código::;.4200~ano_=. 2017i-

-Quantidade de estações:
IA. TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 _ 1 (-) Valor do Principal

1 0 ,0 0

2, "'1ensagcm

- .._---_.N " F i s l e l : 5 0 0 1 2 5 2 5 3 9 1

( - ) ** .•••• *.*'
Descontos/Aba ti me n to iPossui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):201S,2016 e de outra(s) receita(s)

3 . R e g r a s

- Multa: R$ 0,63 - Juros: R$ 0,10

- Não conceder desconto/abatimento/dedução

- Valor calculado para pagamento até: 1 9 / 0 4 / 2 0 1 7

(-) Outras deduções *********.. '
Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto

- - ,(+) Mora/Multa
0 ,6 3

(+) Juros/Encargos
0 ,1 0

GRU • Simples
(+) Outros Acréscimos

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A
(+) Valor Total

1 0 ,7 3

- - ~..._..l.._ ..• -... - - _ .•.~ _ ._ - - ,
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-.-----.---------- ..---.:=JANATEL - Impressão de Boletos--,-

I

I

I'
i
:

26/04/2017

__ -::i--':V-_'>"A(;i~~=(-;;;~;;r---------------
-

•
MINISTERIO DA FAZENDA

Código do
11329

, SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Recolhimento

. - Guia de Recolhimento da União - GRU

Número (NRO) de 500~25253910030

Referência - FISTEL

Nome do ContribulntelRecolhedor:
ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO

Competência
T -

COM RADlO LOCAL IMPRENSA FM
AG"NCIA NACIONAL DE TELECOMuNICAr,ÕES-SFDE

..
Vencimento i 31/03/2017

1 . I n f o rm a ç õ e s :

CNPJ/CPF Cõntribuintolo?229126000168

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO Na SIAFI, UTILIZAR:

I

CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 51329-6
Unidade Favorecida

- -

UG ARRECADAÇÃO: 413013

413013/41231

Radiodifusão Comunitária - Código- 231
Taxa de Fiscalização de Funcionamento. TFF - C ó d ig o : ; : : 1329 - ano = 2017:

- - -
Quantidade de estações:

(;) Valor do Principal
4,47

A _TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

Estações( 5 ) / Indicativo( 5 ) :
- 682700355

2. Mensagem

(- )
.........

N 0 F is te l :5 0 0 1 2 5 2 5 3 9 1

Descontos/Abatimento
~

3. Regras

:
_ Multa: R$ 0,38 - Juros: R$ 0,04
_ Não conceder desconto/ab~timento/dedução

. -

_ Valor calculado para pagamentú até: 2 6 /0 4 /2 0 1 7

(_) Outras dec1uções
*** .•"*" •.,,

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov,br/boleto
I

(+) Mora/Multa
0,38

(+) Juros/Encargos
, 0,04

, GRU - Simples
(+) Outros Acréscimos

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A
(+) Valor Total

4,89

858400000000 048903631134 290807450012 252539100302

1 \1 1 1 \1 \1 \1 \ \~ I \ IU \ \ I \ l lm \ \ I I \~ lm \ l i l \~ \~
~._._. __ H •• ,.

, -

,
I

!
i

~ x ~
.. , .-

I

I l
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- BANCO 00 BRASIL - 15:21:45
0212

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

BANCO DO BRASIL S.A,
------------------------------------------------

================================================

00194559793500125253191002815212557500000005500
NOSSO NUMERO 50012525391002815
CONVENIO 00455973
FISTEL - DEPOSITOS JUDICIAIS
AG/COD. BENEFICIARIO 1507/0033321B
DATA DE VENCIMENTO 31/03/2015
DATA DO PAGAMENTO 20/04/2017
VALOR DO DOCUMENTO 55,00
MULTA/JUROS 22,50
VALOR COBRADO 88,50
================================================
NR.AUTENTICACAO C.030.AEA.7El,FE9,9Dl
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO,
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.

20/04/2017
022915517
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•
19/04/2Q17 ANATEL - Impressão de Boletos

1 2 6 7 2

'1 1 /0 3 /2 0 1 6

1 2 6 0 0 0 1 6 8

5 0 0 1 2 5 2 5 3 9 1 0 0 2 9

Vencimento

CNPJ/CPFCentribuinte1 . I n f o rm a ç õ e s :

•

..,. MINISTERIO DA FAZENDA Códigcrde
, ,SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recelhimente

." 'Guia de Recolhimento da União - GRU Número (NRO)de
•.•. Referência- FISTEL

Nomedo Contrlbulnte/Recolhedor:ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO Cempetência

COM RADIO LOCAL IMPR(NSA FM
AGENCIA NACIONAL OE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:

CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 5 2 6 7 2 .0

UG ARRECADAÇÃO: 4 1 3 0 0 1

Radiodifusão Comunitária - Côdigo= 231
-C õ n t r ib u iç ã o P a r a o F o m e n to d a R8diodifusão"Publica4ódiga.~.1:2Q~a.ll~016:

Quantidade de estações:
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

Unidade Faverecida

(-) Valer de Principal

4 1 3 0 0 1 /4 1 2 3 1

•

1 0 ,0 0 x

1 - ; - : - ; .
. _.

"'*H' ••• ,",.(-) Outrasdeduções 1
I,

f

..
(+) Mora/Multa 2 ,0 0

(+) Jures/Encarges 1 ,4 1

-

(+) Outros Acréscimos f

(+) ValerTetal 1 3 ,4 1

2. Mensagem
NOFistel:50012525391

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2015 e de outra(s) receita(s)

3 . R e g r a s

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,41
• N ã o c o n c e d e r d e s c o n to /a b ;o t im e n to /d e d u ç ã o

- V a lo r c a lc u la d o p a r a p a g a , r ~ e n lu a té : 2 8 /0 4 /2 0 1 7

O u t r o b o le to p o d e r á s e r o b t id o n o s i t e : h t tp : / / s i s t e m a s ,a n a te l .g o v .b r /b o le to

GRU • Simples

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A

(-)
Descontos/Abatimento

*********

~l\ ~~?5~"'~
O " m~ª~",I.~~~!l\ ~ li

~gll~8~~~~ ;5 li ;;l,,~:ll

~i\ '"
( p 1 S > " • • • •

8iin~~n ••••••• 0"> •••
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~ 1 \
li! ~~

~ li ,o •...•
~ ~~!n(x!

;: .....li a3 ~ l!! II i J ui,"bª
~

? " 1\ o ~ - " j J IlH"i:!
o

; 1 \~ o ~
- " ; ;1

~ f' " II ~
68~

~
;;; li '" -~ li iií r ;1 ! - c ~

1 " ~ n

"
C "

ª
••• <no •.•

M

~j\
= li i:~i~~ ~ i 5 I' ~:...U "',

~l1 ~. ~ L o . , ~ !~ O ; ; . .~ 'n

;., Ii ~ ~ i~
: ; : - " i ~~ ~~ II h
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..

ANATEL - Impressão de Boletos

0 0 1 9 4 .5 6 9 7 9 3 5 0 0 1 .2 5 2 5 3 1 9 1 0 0 2 .5 8 3 2 j 6 6 l í3 8 4 0 0 0 0 0 0 l i6 0 n Recibo do Pagador

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
Data do Processamento

/'
20/04/2017.

Nosso Numero(Seq-dv)
. ': t' :~imento

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4° Jl,ndar, Brasília - DF
50012525391.

~_!O::l/2015
CEP: 70.070-940

0026.83
1 . In fo rm a ç õ e s

Radiodifusão Comunitária ~ Código= 231 ;

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 _ ano = 2015:

Quantidade de estações:

A . T O D O S O S T IP O S D E E S T A C A 0 . 1

Estações( s)/Indicativo( s): - 6 8 2 7 0 0 3 5 5

--
2. Mensagem

•N ll F is te l :5 0 0 1 2 5 2 5 3 9 1 ,
3. Regras

.Acrescido de juros (SELlC) mais multa 0.33% ao dia até o máximo de 20%
• Multa: R$ 13,20 - Juras: R$ 17 ,84

- Não conceder desconto/abatimentoldedução

- Valor calculado para pagamento até: 2 8 /0 4 /2 0 1 7 I

, -

-
(-)Valor do Docurnent~ j (+)Mora/Multa/Juros I (+ )O u lr0 5 A c re s c im o s l- - "~)"/alor Cobrado

66,00 31,04
... .. 97,04

Pagador: A S S O C IA C A O M O V IM E N T O C O M U N IT A R IO C O M R A D IO L O C A L IM P R E N S A FM

C N P l/C P F : 02229126000168
..

Autenticação Mecânica

c o
co

.• w
c o

c~
z
W
E
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a o

~
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, . 1 9 / 0 4 / 2 0 1 7. . •
ANATEL - Impressão de Boletos

~ - - - - ~ - -- .-~~- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - _ . - - ~ - -- - _ . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - --- - - - - - - - - - - - - - _ . - - -

r"inrlf m llirín rmmnfrrnrrflllll

•
MINISTERIO DA FAZENDA

Código do
1 2 6 7 2

. ,. , .

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolhimento' .'
.' "

Guia de Recolhimento da União ,- GRU Número (NRO) de
5 0 0 1 2 5 2 5 3 9 1 0 0 2 7 I~

Referéncia - FISTEL
Nome do Contribulnte/Recolhedor:

ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO Competência -ClJM RADlO LOCAL IMPRENSA FM
,

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES.SEDE
Vencimento I 3 1 / 0 3 / 2 0 1 51 . I n f o r m a ç õ e s :

CNPJ/CPF Contribuinte,
. '1 2 6 0 0 0 1 6 8

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFt, UTILIZAR:
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 5 2 6 7 2 .0

Unidade Favorecida
4 1 3 0 0 1 / 4 1 2 3 1

_UG..ARRECADAÇÃO: 4 1 3 0 0 1

Radiodifusão Comunitária - Código- 231

• 3 ,1Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 _ ano = 2015:
, .Quantidade de estações:
"t ,"(=) Valor do Principal

1 0 ,0 0 ~.,,A. TODOS OS TIPOS DE ESTACA0. 1

: ; ' .2. Mensagem

*"'**"'''".'''''

N ° F i s t e l : 5 0 0 1 2 5 2 5 3 9 1

(-)

Descontos/Abatimento
3. Regras

- Multa: R$ 2 ,0 0 - Juros: R$ 2 ,7 0

- N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o

- Valor calculado para pagalnentú até: 2 8 / 0 4 / 2 0 1 7 - . ~- .
(-) Outras deduções

I
_11**"'.".*

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://slstemas.anatel.gov.br/boleto

(+) Mora/Multa
2 ,0 0 ,

.,

(+) Juros/Encargos
2 ,7 0

GRU • Simples
(+) Outros Acréscimos

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A
(+) Valor Total

1 4 ,7 0
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Associação Movimento

Comunitário Com Rádio Local Imprensa FM para apreciação do Relatório '(

Financeiro, eleição e posse da Diretoria e do Conselho Fiscal

Aos três dias do (l1ês de abril do ano de dois m il e dezessete, às quinze

horas, em sua sede situada à Avenida Olímpio Gomes, núm-e-r-o~1--5":::3-, _

Centro, na cidade de 1\i10nteiro,estado da Paraíba, estiveram reunidos em-----:-

Assembleia Geral Extraordinária os sócios da Associação Movirr'C '''o

Comunitário com Rádio Local Imprensa FM, em dia com suas obrigdções

sociais, atendendo Edital de Convocação publicado no dia dois de março

de dois m il e dezessete, para deliberação da Ordem do Dia: tomar

conhecimento e votar o Relatório Financeiro; eleição da nova Diretoria

Executiva e dos membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal, para um

mandato de dois anos. Com a presença de dez dos dezoito sócios,

conforme lista de presença, existindo quorum para deliberação, o

presidente Cícero Roberto Mendonça de Souza abriu os trabalhos,

secretariados pela sócia Rosimere Merice Matos. O Presidente comU" f,; :1!J

que a senhora Maria Vera Lúcia Bezerra, brasileira, CPF 674.205.754-87,

RG 1.274.223/PB, residente à Rua Alcindo Bezerra de Menezes, 66, na

cidade de Monteiro, no Estado da Paraíba, comunicou o interesse de fazer

parte como sócia desta Associação, passando a mesma a integrar a lista de

sócios. O Presidente comunicou também que recebeu comunicado do

falecimento da sócia Stela Batista da Silva Farias. Em seguida, o Presidente

solicitou da Secretária a leitura do relatório financeiro, o que foi feito. A

seguir foi colocado em votação o relatório financeiro, aprovado por

unanim idade. Em seguida o Presidente solicitou que fosse feita a II "":.J

da chapa única para eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal,

registrada de acordo com o que estabelece o parágrafo 3Qdo artigo 12 do

Estatuto. A Secretária deu conhecimento da chapa única, assim

constituída: Presidente - Cícero Roberto Mendonça de Souza;Vice-

presidente - Valdevir Azevedo de Lira;Secretária Geral - Elyane Batista

Lindoso Form iga Figueiredo; Segunda Secretária- Rosimere Merice Matos;

CA Rr.IliR4(fÍ£Q 'rr~~id Rodrigues de Sá; Segundo Tesoureiro- Edglay Bezerra

l'~)J~~~WfiÍ.~£Ji~~lfoFiscal - Efetivos: Alderivan Cavalcante Moreira,SERVlç 1 7"'

C~W1~ríã\rôsé7rviêlCa~~çibi'll'!Souza Rafael e Robson Silva Leandro; SuplE:';êes:Certifico que a pres~n ._ ~ .

fotoG edanE2 liláWao-oOSn'5â'ntos Vasconcelos Menezes, Ivo Cazuza Silva e

~o or~inal que ~e fO i~~~lbldC" ~P\ 'iELO DI8ITAL N.Af-~:2&696_ K.3L.tZ,

01,\ f. PB1~ 2\1. ide Con•• rta a awtentlcldade er:,

M onteirO '~ -- httP8:~fslllodlqltll.t,,,b .lu ,'"
IESSICA LO PES D E A N D RA D E

E"i(RfVfNH Carta  (1869859)         SEI 01250.026954/2017-10 / pg. 9



~ .,

~ .• ---.-'---'--------------

,
Rennieri Felix de Sena. Como não existia chapa concorrente o Presidente

colocou a chapa única em votação por aclamação, tendo sido eleita por

unanimidade. Concluída a votação foi proclamada a eleição e

reempossado o Presidente Cícero Roberto Mendonça de Souza e os

demais integrantes 'da Diretoria Executiva, bem como os membros do

Conselho Fiscal.Como nada mais havia a tratar, foi encerrada a reunião. E

para constar eu, Rosimere Merice Matos, lãVrei a presente Ata que será------

assinada por mim e pelo presidente. Monteiro, 3 de abril de 2017.

Rosimere Merice Matos - Secretária. Cícero Roberto Mendonça de Souza

- Presidente.

Declaramos, sob as penas da lei, que a presente cópia é transcrição fiel e

integral da ata lavrada em data de 03 de abril de 2017, no livro de atas da

.~ Associação Movimento Comunitário com Rádio Local Imprensa FM , fls 06,

06A e 07.

O;';/JAJ:I ~A_.À --n ~ .~ .
'c:íCerõRo~ndonça de S~' ~

CPF930.699.954-20

Kooi h1 VL rYl0~ tvl o-~
Rosimere Merice Matos

CPF:436.093.844-68

CA I' ILiKiÜ f:? ITAC IO L.EA l.
C "ITÁC IO LE I L NETO

SERViÇO NOTARIAL r OFICIO
C~~rJ:CS.~~G~~3/C0001.73

Certifico que a presen te cóp i-

fo tos tá tica e a reproduç50 fi'

do orig ina l que m e fo i ex ib ido :

dali fe, 1 1. 'B R 2íl17
Monte iroPB ._ tt~ 'tfé_

JESS1CA LOPES DE ANDRADE

ESCREVENH

CARTORIO NOTAR1~~I: j .cLl~~~4L
T'a"'"I,';; Pu' "'/;r.a A !_:.~-o •••••••~ "', ~ ';"a
II UÇ '. L i 1 :.1 fi .•'II." • -I • "" •.•• '1

Rua.: Souto flía!ol~SI:!'

CEP: 58.550-00

CNPJ:12.605.B6110001.82

')E LO DlG4TAL N° flr;;y ;;18 G 95 -OGC a ..
eonw1ta a a.\.ntlcl~ade. e •.....

h ttIlS:J/slIlodlllltal. tlPb,'u <

< ,,,. O DIGITAl. tff\QI..I1.J4('JG - ÕÇ"6 f\

CONSU
1T I: h AU '"'"t:u r'IC .•...r. r - r' I .
••.1~ i'\ l •.•l'9l lu." I_ .•.•.1\'(.

h tt;l:' "sc !od ig ita !.ip0 ,ju :;,b r

Carta  (1869859)         SEI 01250.026954/2017-10 / pg. 10



R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A 0 0 B R A S i l

E S T A D O DI\ P A R A íO A

S E C R r lA H i • • .[M 5 f .r .U R A " lÇ A , E D A tlfF E S A S O C IA l p -0 8 1
IN S T IT U T O D E I 'O L lC l1 \ C 1 E N T lfK A

D tPM T A M EM O N Ii1 E m m C A çA O

C A R T E IR A D E ID E N T ID A D E

- _ - -_ . ' - - -_ ._ < - - -~ - _ ._ .- - - -_ ._ - - - - -_ ._ - .- . ._ ~ - -

V A L ID A E M T O D O O T E R R IT Ó R IO N A C IO N A L

~ ~ S T T lO 4 .3 1 2 . 3 0 1 ~ ~ À o 0 2 /0 3 /2 0 1 5

N O M E C ÍC E R O R O B E R T O M E N D O N Ç A D E SO U Z A

F IU A Ç Ã O M A U R O S O A R E S D E M E N D O N Ç A

D E L F IN A H E N R IQ U E D E SO U Z A

N A T U R A L ID A D E
D A T A D E N A S C IM E N T O

M O N T E IR O -P B 16/09/1979

• • • • • - • • _ _ • • • - . - - - . : . . ; . . . . . _ _ ._ -_ . _ _ o

- , , '_ . " - ' - " . ._ - - _ . _ - _ . - - , .

O O C a fU G E M

NASC.N.11317 FLS.101V LIV.Al3

C A R T O R IO M O N T E IR O -P B

c ~ ~ "Ç 'e• •,~ ,9 ~ .9 5 4 -2 0 ~ : >. . .~-..,,~A;.::-~~{,~:t...
A S f~ A J 'J d .~ ~ tt~ ~ -~ 1 u r" " ,. i • • • .• •

-~ ~ .- . : - - " " - . , . • . . . . . •

L E I N ~ 7 . 1 1 6 D E 29/08183

- - - - - - - - - - - - - -
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1882620 e o código CRC 811B096E.

Referência: Processo nº 53000.075026/2013-09 SEI nº 1882620
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EM nº 00658/2017 MCTIC 
  

Brasília, 17 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.075026/2013-09, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 
de novembro de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Itapirapuã, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
ITAPIRAPUÃ/GO. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.075026/2013-09
Referência: Ofício nº 37682/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 37682/ 2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
13/09/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2215092 e o código CRC 36552AAB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.075026/2013-09 SEI nº 2215092

Despacho GSRAD 2215092         SEI 53000.075026/2013-09 / pg. 252
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327075)         SEI 53000.075026/2013-09 / pg. 257



6

53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327075)         SEI 53000.075026/2013-09 / pg. 267



16

53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.075026/2013-09.

Entidade: Associação Comunitária de Itapirapuã​

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 18:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4360335 e o código CRC A1D21CC0.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.075026/2013-09,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Itapirapuã, inscrita
no CNPJ nº 02.471.287/0001-63, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de
novembro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Itapirapuã, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5879/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1463, de 09 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 27 de maio de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.075026/2013-09 SEI nº 4360335
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EM nº 00652/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.075026/2013-09,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Itapirapuã, inscrita no CNPJ nº 02.471.287/0001-63, explore pelo prazo 
de dez anos, a contar de 17 de novembro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Itapirapuã, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5879/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1463, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 27 de maio de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35867/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.075026/2013-09.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681426 e o código CRC 3B5363A4.

Referência: Processo nº 53000.075026/2013-09 SEI nº 4681426
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